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Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de Sistema Eletrônico de 
Licitações. 

Empresa: BANCO DO BRASIL S.A 
CNPJ/MF n°  00.000.000/0001-91 
Endereço: Setor Saun, Qd 05, Lote 8, Torre 1,2o3, s/n, Sala 101 a 16, Asa Norte, BrasíHa- DE 

Ir 

Esclarecemos que o motivo que nos levou a solicitar a dispensa de licitação se relacionam com o fato de o 
valor do serviço estar compreendido no montante de 10% (dez por cento) do limite previsto para a 
modalidade de dispensa de acordo com o art. 24, inciso VIII da Lei n° 8.666/93 dc Decreto federal n° 
9.412/201, solicitamos a dispensa do Instrumento de contrato, o qual será substituído pela Nota de 
Empenho de acordo com o art. 62 da Lei n°. 8.666/93. 

Em obediência ao art. 26, parágrafo único, da Lei n°. 8.666/93 salientamos que os preços apresentados 
pela empresa contratada' estão condizentes com a realidade de mercado, e dentro dos limites 
estabelecidos, para a transação denominada pela Prefeitura. 
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PARECER: OPINA PELO RECONH 1 T • DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DESPACHO FINAL DO ORDENADOR DA DESPESA 

Reconheço a situação de dispensa de licitação no presente processo, em consonância com o art. 24, 
Incisos VIII da Lei Federal no 8.666/eae .. recerforrnuiao pei- Assessoria Jurídica. 

Em: 05/11/2021 

Lulz Cartas Costa Trincho 
Secretário Municipal de Gestão Administrativa 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 195A12021 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA PARA UTILIZAÇÃO DE SISTEMA ELETRÔNICO 
DE LICITAÇÕES QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE POJUCA E O BANCO DO 
BRASIL S.A. 

O Município de Pojuca, vinculado a administração direta, sito PC Almirante Vasconcelos, s/n, 
Sede, Pojuca, Bahia. Inscrito no CNPJ/MF sob o n° 13.806.237/0001-06, representado neste 
ato pelo seu Prefeitó, Sr. Carlos Eduardo Bastos Leite, brasileiro, divorciado, médico, portador 
da Carteira de Identidade no 0248769502, SSP-BA e Inscrito no CPF/MF sob o n° 214.294.055-
20, conforme delegação de competência que lhe foi atribuído pelo Diploma de Prefeito, emitido 
pelo Tribunal Regional Eleitoral da Bahia, ratificado em Ata de Sessão Solene de Posse do 
Prefeito, Vice-PrefeIto e vereadores do Município de Alagoinhas-BA, assinada em 01 de 
Janeiro de 2021, doravante denominado MUNICÍPIO, e o Banco do Brasil SÃ., Sociedade de 
Economia Mista, com sede no Setor Bancário Sul, Bloco C, lote 32, 240  andar, Brasília, Distrito 
Federal, Inscrito no CNPJ/MF sob o número 00.000.000/0001-91. neste ato representado pelo 
Sr. Rabio Rodrigo Dias Calmon, Gerente Geral, brasileiro, casado, bancário, portador da 
Carteira Nacional de Habilitação n°  01537961977, DETRAN-BA e Inscrito no CPF sob o n° 
986.149.084-15, doravante denominado BANCO, ajustam entre si o presente Acordo de 
Cooperação Técnicas doravante simplesmente ACORDO, para utilização de sistema eletrônico 

• de licitações, de acordo com o processo de Dispensa de Licitação n° 075-2021 mediante as 
cláusulas e condiçõeb seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 

O presente ACORDO tem por finalidade dispor sobre as condições de utilização pelo 
MUNICÍPIO de sistema eletrônico de licitações disponibilizado pelo BANCO, doravante 
denominado LIcIbç6es-e, que possibilita realizar, por Intermédio da Internei, processos 
licltatórios eletrõniS para a aquisição de bens e serviços comuns. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO DO SISTEMA 

- O BANCO fornecerá ao MUNICÍPIO e seus representantes legalmente designados acesso 
ao ucltações-e, assim como prestará apoio técnico necessário para o seu correto uso, por 
meio de manuais disponibilizados na página www.ilcitacoes-e.com.br  e suporte técnico via 
telefone. 

II— O BANCO poderá cobrar das empresas fornecedoras, no momento do cadastramento de 
seus representantes para utilização do SISTEMA LICITAÇÕES-E, os custos gerados pela 
disponibilização da tecnologia da informação, com base no inciso lii do artigo 50  da Lei n° 
10.520, de 17/07/2002, e informações constantes no Regulamento do sistema. 

CLÁUSULA TERCEIRA— DAS CONDIÇÕES DE USO 

- O MUNICÍPIO e seus representantes somente ficarão habilitados a utilizar o Ucitaçõesie 
após o cadastramento em agência do BANCO. No processo de cadastramento, o MUNICÍPIO 
deverá fornecer documentos com a relação de seus representantes, com identificação dos 
respectivos perfis de acesso (apoio, pregoeiro e autoridade competente), os quais serão 
reconhecidos como legítimos para realizarem transações eletrônicas no Licitações-e: 

II - A partir do cadastramento, o MUNICIPIO e seus representantes legais estarão habllitad 
para operarem as funcionalidades do Licitações-e que lhes forem atribuídas; 

PREFEIT 
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IV - O Ucltaçõ-e poderá ser acossado diretamente nos endereços eletrônicos 
www.bb.com.br, opção Licitações, na área saias de negócios ou www.Iicltacoes-e.com.br, 
podendo o MUNICÍPIO providenciar, no seu próprio portal da Internet, conexão com aqueles 
endereços, observadas as Instruções técnicas e de segurança do BANCO. 

CLÁUSULA QUARTA— DAS CARACTERÍSTICAS DO UCITAÇÕESSE 

- Está estruturado em funcionalidades gerais e especificas. As funcionalidades gomis são de 
acesso comum a todos os interessados. As especificas são de acesso restrito aos 
compradores e aos fornecedores cadastrados; 

ii - Contará com, no mínimo, as funcionalidades previstas no Decreto 10.024, de 23.09.2019, 
classificadas em: 

a) funcionalidades de acesso exclusivo do MUNiCIPIO; 

b) funcionalidades de acesso exclusivo dos fornecedores cadastrados; é 
c) funcionalidades de ajuda e de consultas diversas de Interesse dos usuários e dos cidadãos 

em geral. 

III - O BANCO poderá agregar novas funcionalidades ao Ucltações.e e analisar a viabilidade 
técnica de implantação de sugestões do MUNICÍPIO; 

IV - Todas as transações realizadas nas funcionalidades especificas registrarão os usuártos 
que as realizaram e utilizarão procedimentos de segurança, tais como: autenticação, assinatura 
digital de documentos eletrônicos, segurança criptográfica, histórico de chaves/senhas, cópia 
de segurança, dentre outros; 

V - As modalidades de licitação passíveis de serem efetuadas por meio do Licitações-e serão 
aquelas permitidas em Lei. O LicItações-e possibilitará, ainda, auxiliar na aquisição de bens e 
contratação de obras e serviços, nos casos de dispensa de licitação previstos nos incisos 1 e ii 
do artigo 24 da Lei de Ucitações; e 

VI - O Licitações-e disponibiNzará, após o encerramento do processo flcitatôrlo, caso haja 
Interesse do MUNitIPiO, arquivo retomo com as informações relativas aos processos 
Ilcitatórios homologados. 

CLÁUSULA QUINTA— DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

(—DO MUNICÍPIO 

a) responsabilizar-se pelo uso sigiloso e correto das chaves e senhas, não cabendo ao 
BANCO a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de seu uso Indevido, inclusive 
por terceiros; 

b) observar as disposições legais vigentes para a realização dos procedimentos de cada 
modalidade de licitação ou os referentes à aquisição de bens, o ras e serviços nos casos 
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de dispensa ou inexigibilidade de licitação, por intermédio de meio eletrônico; 

c) responsabilizar-se pelo correto uso e por todas as transações eletrônicas efetuadas nas 
funcionalidades especificas restritas ao seu âmbito, no Licitações-e, por parte de seus 
representantes legais; 

d) homologar os resultados das licitações no Licitações-e; 

e) utilizar a rede de agências do BANCO, para efetuar os pagamentos aos licitantes 
vencedores; 

O responsabilizar-se por todas as condições legais, técnicas, financeiras e econômicas 
pactuadas com os fornecedores, por meio do Licitações-e e durante qualquer fase do 
processo Iicltatór1o, não cabendo ao BANCO qualquer participação ou responsabilidade, 
em especial, na elaboração de editais e avisos, julgamento de recursos e impugnações, 
formalização de contratos, acompanhamento e fiscalização de sua execução; 

g) decidir sobre os casos de suspensão e prorrogação dos processos llcltatórlos, 
principalmente quanto à prorrogação do período de acolhimento de propostas e disputa de 
saia virtual, quando da desconexão de seus computadores ou do Licitações-e, da rede 
mundial de computadores - Internet; 

h) responsabilizar-se pelo armazenarnento dos dados referentes a cada processo Ilcitatérlo, 
após o prazo de guarda das Informações pelo BANCO; 

i) ressarcir mensalmente o BANCO dos valores correspondentes a despesas e custos com a 
disponibilização do Licitações-e, nos termos da Cláusula Sexta. 

II— DO BANCO 

a) Manter o funcionamento do Licitações-e, comprometendo-se em analisar e Implementar, a 
seu critério, quando necessárias e viáveis, alterações visando a melhoria do Licitações-e; 

b) Restabelecer, com maior brevidade possivel, o Licitações-e, quando eventualmente ocorrer 
a sua indisponibilidade, por motivos técnicos, falhas na Internet ou por outras circunstâncias 
alheias à vontade do BANCO, não assumindo qualquer responsabilidade pelas ocorrências 
a que não tiver dado causa; 

c) lndlsponlbllzar o Licitações-e para utilização, com prévio aviso ao MUNICÍPIO, por meio 
de mensagem eletrônica, em função da necessidade de realização de manutenção, 
reparos Inadiáveis, alterações e outras exigências técnicas. Quando a manutenção do 
Licitações-e ocorrer em dias não úteis, não caberá ao BANCO a promoção de prévio 
aviso ao MUNICÍPIO; 

d) Manter sigilo sobre as transações bancárias e/ou financeiras, na forma da Lei Complementar 
n.° 105. de 10.01.2001 e sobre as Informações consideradas como sigilosas pelo 
regulamento do pregão eletrônico (chaves, senhas, Identificação do fornecedor autor do 
menor lance, até o momento da divulgação do resultado da licitação, dentre outras); 

e) Prestar, ao MUNICÍPIO, suporte técnico via telefone, serviço de e-mail ou, havendo 
necessidade, vislia domiciliar pela agência de relacionamento: 

f) Disponibilizar canais de comunicação para informações, sugestões, reclamações ou 
quaisquer outros esclarecimentos que se fizerem necessários; 

g) Suspender o acesso ao Licitações-e em caso de tentativa de violação ao respectivo sítio, 
não observância da legislação que normatiza as compras e contratações via Internet, 
descumprlmento das obrigações previstas neste ACORDO ou qualq r '' clrcunstãncla 
que possa vir a colocar em risco a segurança e a integridade do se • isponibiiizado aos 
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usuários ou da licitação em curso, mediante comunicação ao MUNICÍPIO e, quando 
necessário, aos fornecedores cadastrados; e 

h) Manter armazenado por 30 (trinta) dias os dados dos processos llcitatórlos concluídos. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RESSARCIMENTO 

O MUNICÍPIO ressarcirá mensalmente o BANCO das despesas e custos pela disponibilização 
da tecnologia da informação, os seguintes valores: 

R$ 222,51 (duzentos e vinte e dois reais e cinquenta e um centavos) por processo licitatórlo 
aberto no ucltações.e, acrescido de R$ 11,77 (onze reais e setenta e sete centavos) por lote 
que tenha alcançado sua situação final até o valor estimado final desta ata, que Á de 
R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais). 

Parágrafo Primeiro - O ressarcimento dos valores previstos nesta Cláusula será efetuado 
pelo MUNICÍPIO até o quinto dia útil do mós subsequente, e englobará todas as licitações e 
lotes disputados no mós anterior, por meio de débito de conta corrente n° 60100-4. 

Parágrafo Segundo - O não pagamento do ressarcimento dos custos no prazo pactuado, 
Implicará na incldèncla de multa de 2% (dois por cento) e juros moratórios de 1% (um por cento) 
ao más ou fração, spbre o valor InadimplIdo, contados a partir da data do vencimento até a 
efetiva regularização. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE 

Fica assegurado ao MUNICIPIO e ao BANCO o direito de anunciar ao mercado o presente 
ACORDO ora celebrado, de forma e maneira a atender a estratégia de rnarketlng de ambas as 
partes. 

Parágrafo único - O MUNICÍPIO, ao divulgar qualquer redução de custos diretos ou Indiretos 
ou eventual ganho gerados pelo uso do Llcitaç6es-e, compromete-se a destacar que o 
LicItações-e foi disponiblllzado pelo BANCO. 

CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO 

Fica vedado a qualquer das partes, sem a expressa anuência da outra, transferir ou ceder, a 
qualquer titulo, os direitos e obrigações assumidos neste ACORDO. 

CLÁUSULA NONA— DA RESILIÇÃO 

As partes, unilateralmente, poderão resilir o presente ACORDO, Independentemente do motivo, 
mediante prévio aviso de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único - Da resilição não caberão direitos indenizatórios, ficando as partes 
obrlgad: a 1  cumprimento das obrigações assumidas, até o final do prazo referido nesta 
cláusula 
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CLÁUSULA DÉCIMA— DO PRAZO 

O presente ACORDO vigerá pelo prazo de 12 (Doze) meses, a partir da data da sua assinatura, 
podendo ter sua duração prorrogada por mais 01 (um) ano e ser resilido a qualquer tempo, nos 
termos da cláusula anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA PUBLICAÇÃO 

O MUNICÍPIO publicará extrato do presente ACORDO no Diário Oficial do Estado, o que 
deverá ocorrer até 20 (vinte) dias após a sua assinatura, podendo ser alterado ou prorrogado 
mediante lavratura de termo aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO FORO 

As partes elegem o foro da comarca de Pojuca - Ba, com renúncia expressa a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas que possam decorrer do presente ACORDO. 

E por estarem justos, e acordados, assinam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor e forma, 
que leram e acharam conforme, na presença das testemunhas que também o assinam. 

Pojuca, 05 de Novembro de 2021. 

MUNICÍPIO DE POJUCA  BANCO DO BRASIL SÃ 

Pabl. 'drigo Dias Calmon 
G; rente  Geral 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA  BA 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 07512021 

N°.d.Proc.n:PA-209/2021 

Objeto - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
SERVIÇOS DE SISTEMA ELETRÔNICO DE UCrrAÇOES. 

PARA PRESTAÇÃO DE 

Contatada - BANCO DO BRASIL SÃ 

CNPJ: 00.000.000001-91 

Valor Global -R$ 50M00,OO (Cinquenta mil reais) 

Fundamentação: Ad. 24, Inciso VIII da Lei Federal n' 8.fl8B3 e sues alterações 
Posteriores. 

Pquca, 05 de Novembro de 2021. 

LUIZ CARLOS COSTA TRINCHÃO. 
S.cntâda Municipal de 8~AdmInj.ljlIn 

Praça Almirsite Vascorcejos. s/fl' Centro, PWiaIBa1ila - P: 48.120-Coo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PO.JUCA -  áA 

EXTRATO DE CONTRATO W. ISSA 12021. 

W. de Processo: PA - 209à2021 

Objeto - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECLAUZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE SISTEMA ELETRÔNICO DE LIcrrAçÕEs. 

Contratada — BANCO DO BRASIL SÃ 

CNPJ: ao.opo.000mooi.ai  

Vaiar Glcbql —R$ 50.000,00 (Cinquenta mli reais) 

Fund.m.ntaç&o: AI. 24,. inSo VIII, da Lei f 8. 
posteriores. 

e suas alterações 

Período de Vigência —12 (doze) meses. 

Pojuca, 05 de Novembro de 2021 

IIN 

LUIZ CARLOS COSTA TRIN CHÃO 
SecreiMa Municipal de (3estáo MmInbtrat' 
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— 

t_ woc 
Contratação de empresa especializada para prestação .de. Serviços de Sistema Eletrônico de 

Licitações. 

Empresa: BANCO DO BRASIL S.A 

CNPJ/MF n° 00.000.000/0001-91 

Endereço: Setor Saun, Qd 05, Lote B, Torre 1,2 e 3, s/n; Sala iai a 16, Asa Norte, Brasília- DF 

Esclarecemos que o motivo que nos levou a solicitar a dispensa de licitação se relacionam com o fato da 
empresa ser pessoa jurídica de direito público interno e integra a administração Pública sendo cilada para 
esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, de acordo com o art. 24, inciso VIII da lei n°. 
8.666/93. 

Em obediência ao art. 26, parágrafo único, da Lei n°. 8.66/93abptamos que os preços apresentados 
pela empresa contratada estão condizentes com a realidade de mercado, e dentro dos limites 
estabelecidos, pa a a transação denominada pela Prefeitura. 

TIO. • •CU*J'QGLOBAk R$ , .. RECURSÓS ORÇAMENTARIaS: 

Obras ( ) Orgão! O3.0505 
Unidade: 

Serviços (X) 60.000,00 Atividade: 2.010 

Compras ( ) Elemento de 
Despesa: 33.90.39.00 

Fonte de 010b 
Recurso: - 

PARECER: OPINA PELO RECONHECIMENTO DE INEÁIQIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Luiz Carlos Ø5: Mb 
Secretário Municipal de Gestão Administrativa 

DESPACHO FINAL DO ORDENAOORDA DESPESA 

Reconheço a situação de dispensado licitação no presente processo, em consonância com o art. 24, 
incisos VIII da Lei Federal n 8.666/93 e parecer formulado pâla*ssessoria Jurídica. 

Em: 01/11/2022 
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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA PARA UTILIZAÇÃO DE SISTEMA 
ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES QUE ENTRE Si CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
POJUCA E O BANCO DO BRASIL S.A. 

O Município de Pojuca, vinculado ao Poder Legislativo Municipal, situado na Praça 
Almirante Vasconcelos SN - Mezanino, Centro, CEP 48.120-000, Pojuca (BA), inscrito 
no CNPJ/MF sob o n° 13.806.237/0001-06 representado neste ato pelo seu Prefeito, 
Sr. Carlos Eduardo Bastos Leite, brasileiro, casado, portador da Carteira Nacional de 
Habilitação de n° 2933787466 emitida pelo DETRAN BA e inscrito no CPF/MF sob o no 
214.294.055-20, conforme delegação de competência que Lhe foi atribuída pela Ata de 
Posse de 01 de janeiro de 2021, doravante denominado MUNICIPIO, e o Banco do 
Brasil S.A., Sociedade de Economia Mista, com sede no Setor Bancário Sul, Bloco C, 
lote 32, 240  andar, Brasília, Distrito Federal, inscrito no CNPJ/M F sob o número 
00.000.000I0001-91, neste ato representado pelo Gerente Geral UN da Agência 3268-9 
Pojuca-BA, Sr. Pablo Rodrigo Dias Calmon, brasileiro, casado, bancário, portador da 
Carteira Nacional de Habilitação n° 01537961977 emitida pelo DETRAN (BA) e inscrito 
no CPF/MF 986.149.084-15, doravante denominado BANCO, ajustam entre si o 
presente Acordo de Cooperação Técnica, doravante simplesmente ACORDO, para 
utilização de sistema eletrônico de licitações, de acordo com o processo de Dispensa 
de Licitação n° 01912022, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente ACORDO tem por finalidade dispor sobre as condições de utilização pelo 
MUNICÍPIO de sistema eletrônico de licitações disponibilizado pelo BANCO, doravante 
denominado Licitações-e, que possibilita realizar, por intermédio da Internet, 
processos licitatórios eletrônicos para a aquisição de bens e serviços comuns. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO DO SISTEMA 

- O BANCO fornecerá ao MUNICÍPIO e seus representantes legalmente designados 
acesso ao Licitações-e, assim como prestará apoio técnico necessário para o seu 
correto uso, por meio de manuais disponibilizados na página www.iicitacoes-e.com.br  e 
suporte técnico via telefone. 

II - O BANCO poderá cobrar das empresas fornecedoras, no momento do 
cadastramento de seus representantes para utilização do SISTEMA LICITAÇÕES-E, os 
custos gerados pela disponibilização da tecnologia da informação, com base no inciso 
III do artigo 50  da Lei n° 2.0.520, de 1710712002. e informações constantes no 
Regulamento do sistema. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE USO 

- O MUNICÍPIO e seus representantes somente ficarão habilitados a 

Praça Almirante Vasconcelos, sln°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-PFEIT 
Tel: (OXX71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 JOICE 
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Licitações-e após o cadastramento em agência do BANCO. No processo de 
cadastramento, o MUNICÍPIO deverá fornecer documentos com a relação de seus 
representantes, com identificação dos respectivos perfis de acesso (apoio, pregoeiro e 
autoridade competente), os quais serão reconhecidos como legítimos para reatarem 
transações eletrônicas no licitações-e; 

II - A partir do cadastramento, o MUNICÍPIO e seus representantes legais estarão 
habilitados para operarem as funcionalidades do LIcitações-e que lhes forem 
atribuídas; 

III - A utilização do Licitações-e exigirá o uso de chave e senha pessoal; e 

IV - O Licitações-e poderá ser acessado diretamente nos endereços eletrônicos 
vw.bb.com.br, opção Licitações, na área salas de negócios ou www.licitacoes-
e.com.br, podendo o MUNICÍPIO providenciar, no seu próprio portal da Internet, 
conexão com aqueles endereços, observadas as instruções técnicas e de segurança 
do BANCO. 

CLÁUSULA QUARTA - TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

- As Partes reconhecem que no âmbito dos serviços deste Mordo, armazenam, 
coletam, processam ou de qualquer outra forma Tratam Dados Pessoais na categoria 
de Controladores, considerados Individualmente em relação aos Tratamentos de dados 
pessoais que realizam, conforme seus próprios e individuais critérios de gestão, 
controle e atribuição de finalidades (Controladores Independentes"). 

Parágrafo Único - O BANCO poderá manter e tratar, tanto eletrônica quanto 
manualmente, os dados pessoais relacionados aos usuários do licitações-e que sejam 
necessários para a execução deste Acordo ou para cumprimento de obrigações legais. 

CLAÚSULA QUINTA - DAS CARACTERÍSTICAS DO LICITAÇÕES-E 

- Está estruturado em funcionalidades gerais e específicas. As funcionalidades gerais 
são de acesso comum a todos os interessados. As específicas são de acesso restrito 
aos compradores e aos fornecedores cadastrados; 

II - Contará com, no mínimo, as funcionalidades previstas no Decreto 10.024, de 
23.09.2019, classificadas em: 

a) funcionalidades de acesso exclusivo do MUNICÍPIO: 

b) funcionalidades de acesso exclusivo dos fornecedores cadastrados; e 

c) funcionalidades de ajuda e de consultas diversas de interesse dos usuários e dos 
cidadãos em geral. 

III - O BANCO poderá agregar novas funcionalidades ao Licitações-e e analisar a 
viabilidade técnica de implantação de sugestões do MUNICÍPIO; 

iv - Todas as transações realizadas nas funcionalidades específicas registrarão 

PREFEITURIV'J 'E pojucA 
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usuários que as realizaram e utilizarão procedimentos de segurança, tais como: 
autenticação, assinatura digital de documentos eletrônicos, segurança criptográfica, 
histórico de chaveslsenhas, cópia de segurança, dentre outros: 

V - As modalidades de licitação passíveis de serem efetuadas por meio do Licitações-
e serão aquelas permitidas em Lei. O Licitações-e possibilitará, ainda, auxiliar na 
aquisição de bens e contratação de obras e serviços, nos casos de dispensa de 
licitação previstos nos incisos 1 e II do artigo 24 da Lei de Licitações: e 

VI - O Licitações-e disponibilizará, após o encerramento do processo licitatório, caso 
haja interesse do MUNICÍPIO, arquivo retorno com as informações relativas aos 
processos licitatórios homologados. 

ú( 123 
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CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

- DO MUNICÍPIO 

a) responsabilizar-se pelo uso sigiloso e correto das chaves e senhas, não cabendo ao 
BANCO a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de seu uso indevido, 
inclusive por terceiros: 

b) observar as disposições legais vigentes para a realização dos procedimentos de 
cada modalidade de licitação ou os referentes à aquisição de bens, obras e serviços 
nos casos de dispensa ou inexigibilidade de licitação, por intermédio de meio 
eletrônico; 

c) responsabilizar-se pelo correto uso e por todas as transações eletrônicas efetuadas 
nas funcionalidades específicas restritas ao seu âmbito, no Licitações-e, por parte 
de seus representantes legais: 

d) homologar os resultados das licitações no Licitações-e; 

e) utilizar a rede de agências do BANCO, para efetuar os pagamentos aos licitantes 
vencedores: 

f) responsabilizar-se por todas as condições legais, técnicas, financeiras e econômicas 
pactuadas com os fornecedores, por meio do Licitações-e e durante qualquer fase 
do processo licitatório, não cabendo ao BANCO qualquer participação ou 
responsabilidade, em especial, na elaboração de editais e avisos, julgamento de 
recursos e impugnações, formalização de contratos, acompanhamento e 
fiscalização de sua execução; 

decidir sobre os casos de suspensão e prorrogação dos processos licitatórios, 
principalmente quanto à prorrogação do período de acolhimento de propostas e 
disputa de saia virtual, quando da desconexão de seus computadores ou do 
Licitações-e, da rede mundial de computadores - Internet; 

h) responsabilizar-se pelo armazenamento dos dados referentes a cada processo 
licitatório, após o prazo de guarda das informações pelo BANCO; 

i) ressarcir mensalmente o BANCO dos valores correspondentes a despesas e custos 
com a disponibilização do Licitações-e, nos termos da Cláusula Sext 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
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II- DO BANCO 

a) Manter o funcionamento do Licitações-e, comprometendo-se em analisar e 
implementar, a seu critério, quando necessárias e viáveis, alterações visando a 
melhoria do Licitações-e; 

b) Restabelecer, com maior brevidade possível, o Licitações-e, quando eventualmente 
ocorrer a sua indisponibilidade, por motivos técnicos, falhas na Internet ou por 
outras circunstâncias alheias à vontade do BANCO, não assumindo qualquer 
responsabilidade pelas ocorrências a que não tiver dado causa; 

c) Indisponibilizar o Licitações-e para utilização, com prévio aviso ao MUNICÍPIO, por 
meio de mensagem eletrônica, em função da necessidade de realização de 
manutenção, reparos inadiáveis, alterações e outras -exigências técnicas. Quando a 
manutenção do Licitações-e ocorrer em dias não úteis, não caberá ao BANCO a 
promoção de prévio aviso ao MUNiC(PIO; 

d) Manter sigilo sobre as transações bancárias e/ou financeiras, na forma da Lei 
Complementar n.° 105, de 10.01.2001 e sobre as informações consideradas como 
sigilosas pelo regulamento do pregão eletrônico (chaves, senhas, identificação do 
fornecedor autor do menor lance, até o momento da divulgação do resultado da 
licitação, dentre outras); 

e) Prestar, ao MUNICÍPIO, suporte técnico via telefone, serviço de e-mail ou, havendo 
necessidade, visita domiciliar pela agência de relacionamento; 

f) Disponibilizar canais de comunicação para informações, sugestões, reclamações ou 
quaisquer outros esclarecimentos que se fizerem necessários; 

g) Suspender o acesso ao Licitações-e em caso de tentativa de violação ao respectivo 
sítio, não observância da legislação que normatiza as compras e contratações via 
Internet, descumprimento das obrigações previstas neste ACORDO ou qualquer 
outra circunstância que possa vir a colocar em risco a segurança e a integridade do 
serviço disponibilizado -aos usuários ou da licitação em curso, mediante 
comunicação ao MUNICÍPIO e, quando necessário, aos fornecedores cadastrados; 
e 

h) Manter armazenado por 30 (trinta) dias os dados dos processos licitatórios 
concluídos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RESSARCIMENTO 

O MUNICÍPIO ressarcirá mensalmente o BANCO das despesas e custos pela 
disponibilização da tecnologia da informação, os seguintes valores: 

R$ 222,51 (duzentos e vinte e dois reais e cinquenta e um centavos) por processo 
licitatórlo aberto no ucltaçbes-e, acrescido de R$ 11,77 (onze reais e setenta e sete 
centavos) por lote que tenha alcançado sua situação final até o valor estimado final desta 
ata, que é de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais). 

Parágrafo Primeiro - O ressarcimento dos valores previstos nesta Cláusula se 
efetuado pelo MU%4pÍPIO até o quinto dia útil do mês subseqüente, e enqw*J 

joCE AI 

praçaAlmlrante Vasconcelos, sln°, Centro. PojucaiBahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (0XX71) 3845-1147 - CNP3IMF: 13.80623110001-06 

ci- 

5 REIS 
1% 

Confere CC) 

Original 



POJUCA 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
CONTRATO N° 19712022 

J( ;2 

..'. 0150 

as licitações e lotes disputados no mês anterior, por meio de débito em conta corrente 
de no 60.100-4 da agência 3268-9. 

Parágrafo Segundo - O não pagamento do ressarcimento dos custos no prazo 
pactuado, implicará na incidência de multa de 2% (dois por cento) e juros moratórios de 
1% (um por cento) ao mês ou fração, sobre o valor inadiniplido, contados a partir da 
data do vencimento até a efetiva regularização. 

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICIDADE 

Fica assegurado ao MUNICÍPIO e ao BANCO o direito de anunciar ao mercado o 
presente ACORDO ora celebrado, de forma e maneira a atender a estratégia de 
markeüng de ambas as partes. 

Parágrafo Único - O MUNICÍPIO, ao divulgar qualquer redução de custos diretos ou 
indiretos ou eventual ganho gerados pelo uso do Licitações-e, compromete-se a 
destacar que o Licitações-e foi disponibilizado pelo BANCO. 

CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO 

Fica vedado a qualquer das partes, sem a expressa anuência da outra, transferir ou 
ceder, a qualquer título, os direitos e obrigações assumidos neste ACORDO. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESILIÇÃO 

As partes, unilateralmente, poderão resilir o presente ACORDO, independentemente do 
motivo, mediante prévio aviso de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo Único - Da resiliçâo não caberão direitos indenizatórios, ficando as partes 
obrigadas ao cumprimento das obrigações assumidas, até o finai do prazo referido 
nesta cláusula. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRAZO 

O presente ACORDO vigerá pelo prazo de 01 (um) ano, (a partir do dia 06 de 
Novembro de 2022), podendo ter sua duração prorrogada por mais 01 (um) ano e ser 
resilido a qualquer tempo, nos termos da cláusula anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

O MUNICÍPIO publicará extrato do presente ACORDO no Diário Oficial do Estado, o 
que deverá ocorrer até 20 (vinte) dias após a sua assinatura, podendo ser alterado ou 
prorrogado mediante lavratura de termo aditiv 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

As partes elegem o foro de Pojuca (BA), com renúncia expressa a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas que possam decorrer do presente 
ACORDO. 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, que leram e acharam confirme, na presença das testemunhas que também o 
assinam. 

Pojuca (BA), 01 de Novembro de 2022. 

;:k 
Carlos Eduardo Bastos L 

Prefeito 

JUCA 
p.•to. .v.,Csr. 

Nome: 

CPF: dljI13'Sm 
Pelo Banco 
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PELO BAN O 

Pallo Rodrig 

Gerente Ge 

Testemunhas: 

Dias CaJmon 

Nome: - 

CPF: 

Pelo Município 



PREFEITURA MUNICIPAL. DE POJUCA - DA 

EXTRATO DE DISPENSA DE UCItACÃO  N. ~22 

W. Processo: PA —213 / 2022 

Objeto - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIACIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SISTEMA ELETRÕNIcO DE UCITAÇÕEt 

Contratada - BANCO DO BRASIL DA 

CNPj: 00.000.000/0001-91 

Valor Global - R$ SOM00,00 (Cinquenta mil reais) 

Fundamsntaçjo: Ajt 24 Inciso VIII da Lei Federal n 8.6863 e suas alterações 
—ores. 

Pojuca, 01 de Noyómbro de 2022. 

UJIátARLOS COSTA TR1NbIÂO 
$.cr.t&ta Municipal de snhl0.Adft4nkbava 

til 327 

0185 

ai do 
Sexta-iSca 
4 de Novembro de 2022 
2- Ano X 1'? 4493 

Dispensas de Licitações 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEI11JRA MUNICIPAL DE POJUCA 

PREFEITO POJULg 
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ASSESSORA 1 
Ptaça Mmkaiite Vascorcelos. &'t, Corto, PojtadBsils - CEP: 4&120000 

CNPJfldF: 13.80t2370001a - 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: OJBBQORCRDF000M1 MDC2NT 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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PREFEmJRA MUNICIPAL DE POJUÕA - BA 

EXTRATO DE CONTRATO NYI2022 

W. do Processo: PA-213Q022 

Objeto - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES. 

Contratada - BANCO DO BRASIL SÃ 

CNP.),  00000.0OOOOI-91 

Valor Global - R$ 50.00000 (Cinquenta mil reais) 

Fundamentação: Art. 24 Inciso VIII, da tal n 8.668É3 e suas alterações 
posterioras- 

PorfododeVigencla— 12 (doze) messe. 

Pojuca, 01 de Novembro de 2022 

LUIZ CARLOS COSTÃ TRINCHÃO 
Seccetfl Municipal de Gestão Administrativa 
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ESTACO DA BAHIA 
PIImrrURA *UNIWAL DE POJUCA 

e  - 

Praça Aknlrat Vasooncsioe. uM Ce*o, Pvia'I,Ja - CER 4t120-900 
PJIMF 1360t237I00019t 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QJBBQORCRDFDODM1 MDC2NT 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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S MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BANCO DO BRASIL SA 
CNPJ: 00.000.000/0001-91 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DALI) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07:52:25 do dia 04/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/10/2023. 
Código de controle da certidão: CA4A.A158.678D.EADE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
SUBSECRETARIA DA RECEITA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA 

 

CERTIDÃO N°: 238064447272023 

NOME: BANCO DO BRASIL SA 

ENDEREÇO: SAUN QUADRA 5 LOTE B TORRES 1.11 E III ANDAR 1 A 16 SALA 101 A 1601 A 

CIDADE: ASA NORTE 

CNPJ: 00.000.000,0001-91 

CFIDF 0609427800174- ATIVA 

FINALIDADE: LICITACAO 

CERTIFICAMOS QUE 

HA DEBITOS VINCENDOS DE ITBI -2023. 
HA DEBITOS VINCENDOS DE IPTU. 
HA DEBITOS VINCENDOS DE TLP. 
HA DEBITOS VINCENDOS, LANCAMENTO: 2023 
CONSTA(M) DEBITO(S) SUSPENSO(S) DE OUTROS NA DIVIDA ATIVA POR RECURSO JUDICIAL. 

Pelos débitos acima responde solidariamente o adquirente, com base no art. 130 da Lei 5.172166 - CTN. 
Certidão Positiva com Efeito de Negativa, com base no art. 151 combinado com o art. 206 da Lei 5.172/66 - CTN. 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados. 
Esta certidão abrange consulta a todos os débitos, inclusive os relativos à Dívida Ativa. 

Certidão expedida conforme Decreto Distrital n° 23.873 de 04/0712003, gratuitamente. 
Válida até 23 de outubro de 2023. 
* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do 
novo coronavirus, de que trata o Decreto n°40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação. 
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CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

00.000.000/0001-91 

BANCO DO BRASIL SA 

SET SBS QUADRA 1 SN / ASA SUL / BRASILIA / DF / 70070-110 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Emitido em atendimento a determinação judicial. 

Validade: 29/08/2023 a 27/09/2023 

Certificação Número: 2023082916315691762598 

Informação obtida em 06/09/2023 08:54:22 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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VARA DO TRABALHO 

VARA DO TRABALHO 

VARA DO TRABALHO 

VARA DO TRABALHO 

VARA DO TRABALHO 

VARA DO TRABALHO 

VARA DO TRABALHO 

VARA DO TRABALHO 

VARA DO TRABALHO 

VARA DO TRABALHO 

VARA DO TRABALHO 

VARA DO TRABALHO 

VARA DO TRABALHO 

DO RIO 

DO RIO 

DO RIO 

DO RIO 

DO RIO 

DO RIO 

DO RIO 

DO RIO 

DO RIO 

DO RIO 

DO RIO 

DO RIO 

DO RIO 

01 132 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nome: BANCO DO BRASIL SA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 00.000.000/0001-91 
Certidão n°: 18635680/2023 
Expedição: 03/05/2023, às 15:04:50 
Validade: 30/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que BANCO DO BRASIL SA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no 
CNPJ sob o n° 00.000.000/0001-91, CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações 
estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito garantido ou 
exigibilidade suspensa 
0049300-18.1987.5.01.0006 
DE JANEIRO) 
0135900-19.1999.5.01.0007 
DE JANEIRO) 
0063000-68.2009.5.01.0013 
DE JANEIRO) 
0144300-17.2007.5.01.0015 
DE JANEIRO) 
0011247-47.2015.5.01.0018 
DE JANEIRO) 
0055600-26.2002.5.01.0020 
DE JANEIRO) 
0106300-93.2008.5.01.0020 
DE JANEIRO) 
0001308-42.2012.5.01.0020 
DE JANEIRO) 
0011174-69.2015.5.01.0020 
DE JANEIRO) 
0065200-25.1989.5.01.0021 
DE JANEIRO) 
0183300-94.1993.5.01.0021 
DE JANEIRO) 
0194200-68.1995.5.01.0021 
DE JANEIRO) 
0084300-72.2003.5.01.0021 
DE JANEIRO) 
0169300-91.1990.5.01.0022  

- TRT 01* Região * (7 

- TRT 01 Região * (13á 

- TRT DV Região * isa 

- TRT 01^  Região * (18 

- TRT or Região * (20k 

- TRT 01' Região * (20k 

- TRT oia Região * (20S 

- TRT 01 Região * (20k 

- TRT 0V Região * (21a 

- TRT Dia  Região * 

- TRT DV Região * (21* 

- TRT 01' Região * (21' 

- TRT oV Região * (22 

TRT oV Região * (6& VARA DO TRABALHO DO RIO 

t i 
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DE JANEIRO) 

0003100-04.1984.5.01.0023 

DE JANEIRO) 

0010076-65.2014.5.01.0026 

DE JANEIRO) 

0010902-91.2014.5.01.0026 

DE JANEIRO) 

0011660-36.2015.5.01.0026 

DE JANEIRO) 

0133500-05.1995.5.01.0029 

DE JANEIRO) 

0120300-52.2000.5.01.0029 

DE JANEIRO) 

0114600-56.2000.5.01.0042 

DE JANEIRO) 

0085600-64.2007.5.01.0042 

DE JANEIRO) 

0144800-02.2007.5.01.0042 

DE JANEIRO) 

0134700-51.2008.5.01.0042 

DE JANEIRO) 

0000656-81.2011.5.01.0045 

DE JANEIRO) 

0011552-75.2014.5.01.0047 

DE JANEIRO) 

0035900-30.2009.5.01.0049 

DE JANEIRO) 

0011208-18.2015.5.01.0061 

DE JANEIRO) 

0011301-78.2015.5.01.0061 

DE JANEIRO) 

0096100-71.2008. 

DE JANEIRO) 

0088600-72.1998 

NITERÓI) 
0195000-10.1998 

NITERÓI) 

0263400-50.1997. 

GONÇALO) 

0000420-32.2014 

PETRÓPOLIS) 

0000427-24.2014 

- TRT 01' Região * (23' VARA DO TRABALHO DO RIO 

- TRT oia  Região * (26' VARA DO TRABALHO DO RIO 

- TRT 01' Região * (26' VARA DO TRABALHO DO RIO 

- TRT oi' Região * (26' VARA DO TRABALHO DO RIO 

- TRT oi' Região * (29' VARA DO TRABALHO DO RIO 

- TRT 01' Região * (296 VARA DO TRABALHO DO RIO 

- TRT ol' Região * (42' VARA DO TRABALHO DO RIO 

- TRT 01' Região * (42' VARA DO TRABALHO DO RIO 

- TRT 01' Região * (42' VARA DO TRABALHO DO RIO 

- TRT oi' Região * (426 VARA DO TRABALHO DO RIO 

- TRT oj.' Região * (45' VARA DO TRABALHO DO RIO 

- TRT 01' Região * (47' VARA DO TRABALHO DO RIO 

- TRT oi' Região * (49' VARA DO TRABALHO IDO RIO 

- TRT 01' Região * (616 VARA DO TRABALHO DO RIO 

- TRT 01' Região * (61' VARA DO TRABALHO DO RIO 

5.01.0070 - TRT 016  Região ** (706 VARA DO TRABALHO DO RIO 

.5.01.0241 - TRT 01' Região * (1' VARA DO TRABALHO DE 

.5.01.0242 - TRT 016 Região * (2' VARA DO TRABALHO DE 

5.01.0262 - TRT 01' Região * (2' VARA DO TRABALHO DE SÃO 

.5.01.0302 - TRT 01' Região * (2' VARA DO TRABALHO DE 

.5.01.0302 - TRT oi' Região * (26 VARA DO TRABALHO DE 
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Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

* (2' 

* (2' 

* (2' 

* (2'  

* (3  

* (3'  

* (3' 

* (3' 

* (3' 

* (3' 

VARA DO 

VARA DO 

VARA DO 

VARA DO 

VARA DO 

VARA DO 

VARA DO 

VARA DO 

VARA DO 

VARA DO 

TRABALHO DE 

TRABALHO DE 

TRABALHO DE 

TRABALHO DE 

TRABALHO DE 

TRABALHO DE 

TRABALHO DE 

TRABALHO DE 

TRABALHO DE 

TRABALHO DE 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

ala  

01' 

01' 

ala  

oi' 

01' 

alt 

aia 

Dia 

aia 

TRT 01' Região * (1' VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 02' Região * (6' VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 02' Região * (7' VARA DO TRABALHO DE 

SÃO 

SÃO 

- TRT 02' Região * (16' VARA DO TRABALHO DE SÃO 

- TRT 02' Região * (16' VARA DO TRABALHO DE SÃO 

- TRT 02  Região ** (18' VARA DO TRABALHO DE SÃO 

- TRT 02' Região * (23' VARA DO TRABALHO DE SÃO 
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PETRÓPOLIS) 
0000887-45.2013.5.01.0302 
PETRÓPOLIS) 
0054700-02.2004.5.01.0302 
PETRáPOLIS) 
0100919-19.2017.5.01.0302 
PETRóPOLIS) 
0127300-16.2007.5.01.0302 
PETRÓPOLIS) 
0010752-95.2015.5.01.0343 
VOLTA REDONDA) 
0011088-02.2015.5.01.0343 
VOLTA REDONDA) 
0011185-02.2015.5.01.0343 
VOLTA REDONDA) 
0011238-80.2015.5.01.0343 
VOLTA REDONDA) 
0011382-54.2015.5.01.0343 
VOLTA REDONDA) 
0100385-83.2016.5.01.0343 
VOLTA REDONDA) 
0000418-94.2013.5.01.0432 - TRT 01' 
FRIO) 
0166000-05.1990.5.01.0481 - TRT Di' Região 
MACAÉ) 
0000156-67.2014 
FRIBURGO) 

0111000-56.1992.5.01.0S1i 
FRIBURGO) 

0029900-33.2003.5.01.0531 
TERESÓPOLIS) 
0058500-12.1993.5.02.0006 
PAULO) 
0195600-78.2008.5.02.0007 
PAULO) 
0025100-15.2009.5.02.0016 
PAULO) 
0000536-64.2012.5.02.0016 
PAULO) 
0156800-84.2004.5.02.0018 
PAULO) 
0199200-31.1986.5.02.0023 

* (1' VARA DO TRABALHO DE 

Região * (2' VARA DO TRABALHO DE CABO 

5.01.0511 - TRT aia Região * (1' VARA DO TRABALHO DE NOVA 

- TRT ai' Região * (1' VARA DO TRABALHO DE NOVA 

Auten'icidade 
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PAULO) 
0132500-02.1988.5.02.0024 - 
PAULO) 
0007200-63.2007.5.02.0024 - 
PAULO) 
0119500-34.1985.5.02.0025 - 
PAULO) 
0397800-15.1979.5.02.0032 - 
PAULO) 

0303400-86.1991.5.02.0032 - 

PAULO) 
0194600-85.1996.5.02.0032 - 
PAULO) 
0270500-64.2002.5.02.0032 - 
PAULO) 
0063600-33.2008.5.02.0034 - 
PAULO) 

0197900-29.2008.5.02.0034 - 

PAULO) 
0120400-79.2007.5.02.0046 - 

PAULO) 

0001489-35.2012.5.02.0046 - 

PAULO) 

0139000-27.1993.5.02.0051 - 
PAULO) 

0167200-58.2004.5.02.0051 - 
PAULO) 

0224100-22.2008.5.02.0051 - 
PAULO) 
0044000-84.1999.5.02.0052 - 
PAULO) 

0191400-52.2006.5.02.0054 - 
PAULO) 

0252700-60.1993.5.02.0057 - 
PAULO) 
0055800-25.1998.5.02.0059 - 

PAULO) 

0175500-92.1998.5.02.0059 - 

PAULO) 

0176800-89.1998.5.02.0059 - 

PAULO) 

0288600-20.2001.5.02.0059 - 

TRT 02' Região * 

TRT or Região * 

TRT 02' Região ** 

TRT 02' Região * 

TRT 02' Região * 

TRT 02' Região * 

TRT 02' Região ** 

TRT 02' Região ** 

TRT 02' Região * 

TRT or Região * 

TRT 02' Região * 

TRT 02' Região * 

TRT 02' Região * 

TRT 02' Região * 

TRT 02' Região * 

TRT 02' Região * 

TRT 02' Região ** 

TRT or Região * 

TRT 02' Região * 

TRT 02' Região * 

TRT 02' Região *  

(24' VARA DO TRABALHO DE SÃO 

(24' VARA DO TRABALHO DE SÃO 

(25' VARA DO TRABALHO DE SÃO 

(328 VARA DO TRABALHO DE SÃO 

(328 VARA DO TRABALHO DE SÃO 

(32' VARA DO TRABALHO DE SÃO 

(328 VARA DO TRABALHO DE SÃO 

(348 VARA DO TRABALHO DE SÃO 

(34' VARA DO TRABALHO DE SÃO 

(46' VARA DO TRABALHO DE SÃO 

(468 VARA DO TRABALHO DE SÃO 

(51' VARA DO TRABALHO DE SÃO 

(51' VARA DO TRABALHO DE SÃO 

(51' VARA DO TRABALHO DE SÃO 

(528 VARA DO TRABALHO DE SÃO 

(548 VARA DO TRABALHO DE SÃO 

(57' VARA DO TRABALHO DE SÃO 

(59& VARA DO TRABALHO DE SÃO 

(598 VARA DO TRABALHO DE SÃO 

(598 VARA DO TRABALHO DE SÃO 

(598 VARA DO TRABALHO DE SÃO 
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PAULO) 
0236500-71.2004.5.02.0063 - TRT 02' Região ** (63' VARA DO TRABALHO DE SÃO 
PAULO) 
0000726-17.2011.5.02.0063 - TRT 02' Região ** (63' VARA DO TRABALHO DE SÃO 
PAULO) 
0197400-33.2009.5.02.0064 - TRT 02' Região ** (64' VARA DO TRABALHO DE SÃO 
PAULO) 
0090500-02.1.995.5.02.0069 - TRT 02' Região * (69' VARA DO TRABALHO DE SÃO 

PAULO) 
0205300-43.2009.5.02.0072 - TRT 02' Região ** (72' VARA DO TRABALHO DE SÃO 
PAULO) 
0308000-28.1999.5.02.0079 - TRT 02' Região * (79' VARA DO TRABALHO DE SÃO 
PAULO) 
0106200-70.2004.5.02.0079 - TRT 02' Região * (79' VARA DO TRABALHO DE SÃO 
PAULO) 
0538000-74.2006.5.02.0081 - TRT 02' Região * (81' VARA DO TRABALHO DE SÃO 
PAULO) 
0030900-48.2008.5.02.0084 - TRT 02' Região * (84' VARA DO TRABALHO DE SÃO 
PAULO) 
0001918-10.2011.5.02.0087 - TRT 02' Região ** (87' VARA DO TRABALHO DE SÃO 
PAULO) 
0208200-19.2007.5.02.0088 - TRT 02' Região ** (88' VARA DO TRABALHO DE SÃO 
PAULO) 
0011800-61.2009.5.02.0088 - TRT 02' Região ** (88' VARA DO TRABALHO DE SÃO 
PAULO) 
0001011-65.2014.5.02.0431 - TRT 02' Região ** (1' VARA DO TRABALHO DE 
SANTO ANDRÉ) 
0076100-05.1988.5.02.0432 - TRT 02' Região ** (2' VARA DO TRABALHO DE 
SANTO ANDRÉ) 

0088100-82.2003.5.02.0441 - TRT 02' Região ** (1' VARA DO TRABALHO DE 
SANTOS) 
0027900-86.2006.5.02.0447 - TRT 02' Região * (7' VARA DO TRABALHO DE 
SANTOS) 
1000552-04.2013.5.02.0521 - TRT 02  Região * (VARA DO TRABALHO DE ARUJÁ) 
0010541-38.2016.5.03.0062 - TRT 03' Região * (VARA DO TRABALHO DE ITAÚNA) 
0000700-77.2005.5.03.0135 - TRT 03a Região * (3' VARA DO TRABALHO DE 
GOVERNADOR VALADARES) 

0116400-67.2006.5.03.0135 - TRT 03' Região * (3' VARA DO TRABALHO DE 

GOVERNADOR VALADARES) 
0021801-26.1997.5.04.0006 - TRT 04' Região * (6' VARA DO TRABALHO DE 
PORTO ALEGRE) 
0128400-07.2002.5.04.0008 - TRT 04' l^gião * (8' VARA DO TRABALHO DE 
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PORTO ALEGRE) 

0034500-21.2008.5.04.0020 — TRT 04' Região * (20' VARA DO TRABALHO DE 
PORTO ALEGRE) 
0154900-64.2008.5.04.0020 — TRT 04' Região * (20' VARA DO TRABALHO DE 
PORTO ALEGRE) 
0064300-60.2009.5.04.0020 - TRT 04' Região * (20' VARA DO TRABALHO DE 
PORTO ALEGRE) 
0016900-57.2008.5.04.0029 — TRT 04' Região * (29' VARA DO TRABALHO DE 
PORTO ALEGRE) 
0000310-34.2010.5.04.0029 — TRT 04' Região * (29' VARA DO TRABALHO DE 
PORTO ALEGRE) 
0000802-26.2010.5.04.0029 - TRT 04' Região * (29' VARA DO TRABALHO DE 
PORTO ALEGRE) 
0121900-15.2008.5.04.0104 - TRT 04'Região * (4' VARA DO TRABALHO DE 
PELOTAS) 
0062600-88.2009.5.04.0104 - TRT 04' Região • (4' VARA DO TRABALHO DE 
PELOTAS) 
0097700-07.2009.5.04.0104 - TRT 04' Região * (4' VARA DO TRABALHO DE 
PELOTAS) 
0000975-77.2014.5.04.0104 - TRT 04' Região * (4' VARA DO TRABALHO DE 
PELOTAS) 
0010142-75.2012.5.04.0141 - TRT 04  Região * (VARA DO TRABALHO DE 
CAMAQUÃ) 
0153001-15.2005.5.04.0221 - TRT 04' Região ** (VARA DO TRABALHO DE GUAÍBA) 
0011571-41.2013.5.04.0271 - TRT 04' Região * (VARA DO TRABALHO DE OSÓRIO) 
0000338-06.2010.5.04.0351 — TRT 04' Região * (1' VARA DO TRABALHO DE 
GRAMADO) 

0074100-89.2009.5.04.0351 - TRT 04' Região * (1' VARA DO TRABALHO DE 
GRAMADO) 

0000049-06.2013.5.04.0404 - TRT 04' Região * (4' VARA DO TRABALHO DE 
CAXIAS DO SUL) 
0001584-38.2011.5.04.0404 - TRT 04' Região * (4' VARA DO TRABALHO DE 
CAXIAS DO SUL) 
0020833-04.2013.5.04.0404 - TRT 04' Região * (4' VARA DO TRABALHO DE 
CAXIAS DO SUL) 
0065100-37.2008.5.04.0404 - TRT 04' Região * (4' VARA DO TRABALHO DE 
CAXIAS DO SUL) 
0128300-52.2007.5.04.0404 - TRT 04' Região * (4' VARA DO TRABALHO DE 
CAXIAS DO SUL) 
0164500-58.2007.5.04.0404 - TRT 04' Região * (4' VARA DO TRABALHO DE 
CAXIAS DO SUL) 
0184900-59.2008.5.04.0404 - TRT 04' Região * (4' VARA DO TRABALHO DE 
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CAXIAS DO SUL) 
0010100-08.2008.5.04.0451 - TRT 04  Região * (VARA DO TRABALHO DE SÃO 
JERÔNIMO) 
0000260-06.2011.5.04.0471 - TRT oe Região * (VARA DO TRABALHO DE LAGOA 
VERMELHA) 
0000350-14.2011.5.04.0471 - TRT 04 Região * (VARA DO TRABALHO DE LAGOA 
VERMELHA) 
0000378-79.2011.5.04.0471 - TRT 04' Região * (VARA DO TRABALHO DE LAGOA 
VERMELHA) 
0000399-21.2012.5.04.0471 - TRT oe Região * (VARA DO TRABALHO DE LAGOA 
VERMELHA) 
0173200-16.2007.5.04.0471 - TRT 04a  Região * (VARA DO TRABALHO DE LAGOA 
VERMELHA) 
0010135-06.2013.5.04.0511 - TRT 04' Região * (l VARA DO TRABALHO DE 
BENTO GONÇALVES) 
0020583-67.2015.5.04.0511 - TRT 04' Região * (1 VARA DO TRABALHO DE 
BENTO GONÇALVES) 
0084900-31.2002.5.04.0511 - TRT 04& Região * (1&  VARA DO TRABALHO DE 
BENTO GONÇALVES) 
0099900-81.1996.5.04.0511 - TRT 04h  Região * (i VARA DO TRABALHO DE 
BENTO GONÇALVES) 
0149600-66.2009.5.04.0512 - TRT 04t Região * (2 VARA DO TRABALHO DE 
BENTO GONÇALVES) 
0083500-78.2004.5.04.0521 - TRT 04h  Região * (1&  VARA DO TRABALHO DE 
ERECHIM) 
0000070-55.2011.5.04.0661 - TRT 04a Região * cia VARA DO TRABALHO DE 
PASSO FUNDO) 
0000140-69.2011.5.04.0662 - TRT 04h Região * (2h VARA DO TRABALHO DE 
PASSO FUNDO) 
0000783-61.2010.5.04.0662 - TRT 04h  Região * (2h VARA DO TRABALHO DE 
PASSO FUNDO) 
0001949-31.2010.5.04.0662 - TRT 04A Região * (2h VARA DO TRABALHO DE 
PASSO FUNDO) 
0015600-09.2005.5.04.0662 - TRT 04' Região * (2h VARA DO TRABALHO DE 
PASSO FUNDO) 
0031100-13.2008.5.04.0662 - TRT 04 Região * (2& VARA DO TRABALHO DE 
PASSO FUNDO) 
0037900-57.2008.5.04.0662 - TRT 04  Região * (2h VARA DO TRABALHO DE 
PASSO FUNDO) 
0067400-42.2006.5.04.0662 - TRT 04a Região * (2h VARA DO TRABALHO DE 
PASSO FUNDO) 
0101300-45.2008.5.04.0662 - TRT OC Região * (2h VARA DO TRABALHO DE 

Autenticidade 
de Internet 



- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

04a Região 

04&  Região 

04' Região 

04' Região 

04,Região 

04'Região 

04 Região 

or Região 

04 Região 

04 Região 

04 Região 

TRT 04' Região * (VARA DO TRABALHO DE SANTANA 

- TRT 05 4  

- TRT 

- TRT 05 

- TRT os 

- TRT osa 

- TRT Q5a 

- TRT 05 

- TRT osa  

Região * 

Região * 

Região * 

Região * 

Região * 

Região * 

Região * 

Região * 
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TRABALHO DE 

TRABALHO DE 

TRABALHO DE 

TRABALHO DE 

TRABALHO DE 

TRABALHO DE 

TRABALHO DE 

TRABALHO DE 

TRABALHO DE 

TRABALHO DE 

TRABALHO DE 

PASSO FUNDO) 

0153200-33.2009.5.04.0662 
PASSO FUNDO) 
0000465-19.2014.5.04.0701 
SANTA MARIA) 
0000529-29.2014.5.04.0701 

SANTA MARIA) 

0001411-93.2011.5.04.0701 

SANTA MARIA) 
0083600-02.2009.5.04.0701 
SANTA MARIA) 

0086600-15.2006.5.04.0701 

SANTA MARIA) 

0094300-13.2004.5.04.0701 

SANTA MARIA) 

0028700-57.2008.5.04.0781 

ESTRELA) 
0031100-44.2008.5.04.0781 

ESTRELA) 
0201800-19.2009.5.04.0781 
ESTRELA) 
0001300-77.2005.5.04.0812 

BAGÉ) 
0000069-75.2011.5.04.0821 

ALEGRETE) 
0027600-03.1998.5.04.0851 
DO LIVRAMENTO) 
0134000-24.2007.5.05.0002 

SALVADOR) 
0001344-98.2010.5.05.0002 

SALVADOR) 
0091600-89.2007.5.05.0003 

SALVADOR) 
0094100-28.2007.5.05.0004 
SALVADOR) 
0124300-18.2007.5.05.0004 
SALVADOR) 

0000449-53.2018 .5.05.0004 
SALVADOR) 
0131101-66.1992.5.05.0006 

SALVADOR) 
0139400-75.2005.5.05.0006  

* (2 VARA DO 

* cia VARA DO 

* cia VARA DO 

* cia VARA DO 

* (i VARA DO 

* cia VARA DO 

* (iS VARA DO 

* cia VARA DO 

* 

 

(1&  VARA DO 

* (1 VARA DO 

* 

 

(2a VARA DO 

- TRT 04 Região ** (VARA DO TRABALHO DE 

2 VARA DO TRABALHO DE 

25  VARA DO TRABALHO DE 

(35 VARA DO TRABALHO DE 

(45 VARA DO TRABALHO DE 

(45 VARA DO TRABALHO DE 

(45 VARA DO TRABALHO DE 

(6 VARA DO TRABALHO DE 

(6 VARA DO TRABALHO DE 

Autenticidade 
de %nternet 
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SALVADOR) 
0044000-63.2007.5.05.0006 

SALVADOR) 
0091700-35.2007.5.05.0006 
SALVADOR) 

0135200-54.2007.5.05.0006 

SALVADOR) 
0000905-07.2012.5.05.0006 

SALVADOR) 

0044400-05.2006.5.05.0009 

SALVADOR) 

0001059-68.2016.5.05.0011 

SALVADOR) 
0128400-17.1992.5.05.0012 

SALVADOR) 

0000232-85.2015.5.05.0013 

SALVADOR) 

0000331-28.2010 5.05.0014 

SALVADOR) 

0041100-13.1989 5.05.0015 
SALVADOR) 
0031400-77.2007 5.05.0016 
SALVADOR) 

0060500-43.2008 5.05.0016 
SALVADOR) 

0161200-98.1997.5.05.0020 

SALVADOR) 

0107400-09.2007.5.05.0020 
SALVADOR) 

0001400-14.2009.5.05.0020 

SALVADOR) 

0074500-30.2008 5.05.0022 

SALVADOR) 

0000437-55.2013.5.05.0023 

SALVADOR) 
0032700-44.2007 5.05.0026 
SALVADOR) 
0149000-86.2007 5.05.0027 
SALVADOR) 
0009500-62.2008 5.05.0029 

SALVADOR) 
0008200-56.2008 5.05.0032  

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

056  Região * 

05 Região * 

056 Região * 

058 Região * 

osa Região * 

05 Região * 

05^ Região * 

056  Região * 

056  Região * 

058  Região * 

osa Região * 

056 Região * 

056  Região * 

058  Região * 

056 Região * 

056 Região * 

056 Região * 

056 Região * 

058  Região * 

058 Região * 

056  Região * 

(66 VARA DO TRABALHO DE 

(66 VARA DO TRABALHO DE 

(66 VARA DO TRABALHO DE 

(66 VARA DO TRABALHO DE 

(98  VARA DO TRABALHO DE 

(lia VARA DO TRABALHO DE 

(126 VARA DO TRABALHO DE 

(136 VARA DO TRABALHO DE 

(146 VARA DO TRABALHO DE 

(iSa VARA DO TRABALHO DE 

(16k VARA DO TRABALHO DE 

(166 VARA DO TRABALHO DE 

(206 VARA DO TRABALHO DE 

(206 VARA DO TRABALHO DE 

(206 VARA DO TRABALHO DE 

(228 VARA DO TRABALHO DE 

(236 VARA DO TRABALHO DE 

(266 VARA DO TRABALHO DE 

(278 VARA DO TRABALHO DE 

(296 VARA DO TRABALHO DE 

(326 VARA DO TRABALHO DE 

Autenticidade 
de internet 
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SALVADOR) 
0093500-49.2009.5.05 0032 - TRT 05&  Região * (320 VARA DO 

SALVADOR) 
0000057-70.2011.5.05 0033 - TRT 050  Região * (330 VARA DO 

SALVADOR) 
0010113-94.2013.5.05 0033 - TRT 05 Região * (33k VARA DO 

SALVADOR) 
0021900-90.2008.5.05.0035 - TRT 050  Região * (35 VARA DO 

SALVADOR) 
0098200-56.2009.5.05.0036 - TRT 050  Região * (360 VARA DO 

SALVADOR) 
0000732-58.2010.5.05.0036 - TRT 050  Região * (36 VARA DO 

SALVADOR) 
0000900-83.2012.5.05.0038 - TRT 05& Região * (380 VARA DO 

SALVADOR) 
0060900-85.2008.5.05.0039 - TRT 05  Região * (390 VARA DO 

SALVADOR) 
0158200-63.2006.5.05.0121 - TRT 050  Região * (10 VARA DO 

CANDEIAS) 
0045900-56.2009.5.05.0121 - TRT 05 a Região * (l VARA DO 

CANDEIAS) 
0245000-11.1988.5.05.0191 - TRT 05 Região * (10 VARA DO 

FEIRA DE SANTANA) 
0147900-25.2009.5.05.0222 - TRT 050  Região * (20 VARA DO 

ALAGOINHAS) 
0006400-49.2007.5.05.0251 - TRT 05 Região * (VARA DO 

CONCEIÇÃO DO COITÉ) 
0001233-39.2017.5.05.0271 - TRT 05 Região * (VARA DO 

EUCLIDES DA CUNHA) 
0001317-40.2017.5.05.0271 - TRT osa Região * (VARA DO 

EUCLIDES DA CUNHA) 
0027200-13.2004.5.05.0281 - TRT 05 Região * (VARA DO 

JACOBINA) 
0000338-91.2012.5.05.0291 - TRT 05 Região 
0000374-36.2012.5.05.0291 - TRT osa  Região 
0000633-65.2011.5.05.0291 - TRT 05 Região 
0023500-52.2007.5.05.0401 - TRT OS-

DAS ALMAS) 
0045400-23.2009.5.05.0401 - 

DAS ALMAS) 

0051600-17.2007.5.05.0401 
DAS ALMAS) 

TRABALHO DE 

TRABALHO DE 

TRABALHO DE 

TRABALHO DE 

TRABALHO DE 

TRABALHO DE 

TRABALHO DE 

TRABALHO DE 

TRABALHO DE 

TRABALHO DE 

TRABALHO DE 

TRABALHO DE 

TRABALHO DE 

TRABALHO DE 

TRABALHO DE 

TRABALHO DE 

** (VARA DO TRABALHO DE IRECÊ) 
* (VARA DO TRABALHO DE IRECÊ) 
* (VARA DO TRABALHO DE IRECÊ) 

Região * (VARA DO TRABALHO DE CRUZ 

TRT 05  Região * (VARA DO TRABALHO DE CRUZ 

- TRT 05'Região * (VARA DO TRABALHO DE CRUZ 

Autenticidade 
de internet 



- TRT asa  Região 

- TRT as' Região 

- TRT os' Região 

- TRT 05' Região 

- TRT 05' Região 

- TRT 05' Região 

- TRT 05 Região 

- TRT 05  Região 

- TRT 05' Região 

- TRT asa  Região 

- TRT asa  Região 

- TRT asa  Região 

- TRT asa  Região 

- TRT asa  Região 

- TRT 05' Região 

- TRT 05' Região 

DE 

DE 

DE 

DE 

DE 

DE 

DE 

DE 

DE 

DE 

DE 

DE 

DE 

DE 

* (VARA DO TRABALHO DE 

* (VARA DO TRABALHO DE 

* (1' VARA DO 

* (2' VARA DO 

* (3' VARA DO 

* 

 

(3- VARA DO 

* (3' VARA DO 

* (3' VARA DO 

* (3' VARA DO 

* (3' VARA DO 

* (3' VARA DO 

* (3' VARA DO 

* cia VARA DO 

* cia VARA DO 

* (2' VARA DO 

* (2' VARA DO 

TRABALHO 

TRABALHO 

TRABALHO 

TRABALHO 

TRABALHO 

TRABALHO 

TRABALHO 

TRABALHO 

TRABALHO 

TRABALHO 

TRABALHO 

TRABALHO 

TRABALHO 

TRABALHO 

Q( 142 

0000008-53 

ANTÔNIO DE 
0000089-65 
ANTÔNIO DE 
0000259-76 
ANTÔNIO DE 
0001765-53 
ANTÔNIO DE 
0010218-03 
ANTÔNIO DE 

.2016.5.05.0421 - TRT asa Região * 

JESUS) 

.2017.5.05.0421 - TRT 05a Região * 

JESUS) 
.2013.5.05.0421 - TRT asa  Região * 

JESUS) 
.2014.5.05.0421 - TRT 05 Região * 

JESUS) 
.2015.5.05.0421 - TRT 05' Região * (VARA DO TRABALHO 
JESUS) 

(VARA DO TRABALHO 

(VARA DO TRABALHO 

(VARA DO TRABALHO 

(VARA DO TRABALHO 

DE SANTO 

DE SANTO 

DE SANTO 

DE SANTO 

DE SANTO 

0111600-94.2007.5 05.0461 

ITABUNA) 
0001002-65.2010.5.05.0462 
ITABUNA) 
0000773-92.2016.5.05.0463 
ITABUNA) 
0001037-46.2015.5.05.0463 
ITABUNA) 
0001231-80.2014.5.05.0463 
ITABUNA) 
0046100-56.1999.5.05.0463 
ITABUNA) 
0060600-35.1996.5.05.0463 
ITABUNA) 
0064700-23.2002.5.05.0463 
ITABUNA) 
0108900-47.2004.5.05.0463 
ITABUNA) 
0174900-92.2005.5.05.0463 
ITABUNA) 
0083100-93.2005.5.05.0491 
ILHÉUS) 
0106800-64.2006.5.05.0491 

ILHÉUS) 
0000544-21.2011.5.05.0492 
ILXÉUS) 

0041000-62.2001.5.05.0492 

ILHÉUS) 
0000775-54.2012.5.05.0511 
EUNÁPOLIS) 
0000777-24.2012.5.05 .0511 
EUNÁPOLIS) 
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DE 

DE 

DE 

DE 

DE 

DE 

DE 

DE 

DE 

DE 

DE 

DE 

DE 

TRABALHO 

TRABALHO 

TRABALHO 

TRABALHO 

TRABALHO 

TRABALHO 

TRABALHO 

TRABALHO 

TRABALHO 

TRABALHO 

TRABALHO 

TRABALHO 

TRABALHO 

* 

* 

(VARA 

(VARA 

* (VARA 

* (VARA 

DO 

DO 

DO 

DO 

DO 

DO 

DO 

DO 

DO 

DO 

DO 

* (VARA 

* (VARA 

* (VARA 

* (VARA 

* (VARA 

* (VARA 

* (VARA 

(1' VARA DO 

(1' VARA DO 

•t;•R T[JD1c'TAR:• 

0001111-58.2012.5.05.0511 - 

EUNÁPOLIS) 
0005700-11.2003.5.05.0511 - 

EUNÁPOLIS) 

EUNÁPOLIS) 

EUNÁPOLIS) 

EUNÁPOLIS) 

EUNÁPOLIS) 

EUNÁPOLIS) 

EUNÁPOLIS) 

EUNÁPOLIS) 

EUNÁPOLIS) 

ITANARAJU) 
0105900-29.2004.5.05.0531 
TEIXEIRA DE FREITAS) 
0279300-45.2008.5.05.0531 
TEIXEIRA DE FREITAS) 
0000180-27.2015.5.05.0551 - TRT 05' 
0000296-33.2015.5.05.0551 - TRT 05' 
0000298-03.2015.5.05.0551 - TRT 05' 
0001435-54.2014.5.05.0551 - TRT 05' 
0001524-14.2013.5.05.0551 - TRT 05' 
0002018-73.2013.5.05.0551 - TRT 05' 
0126400-56.2004.5.05.0551 - TRT 05' 
0000137-26.2016.5.05.0561 - 
SEGURO) 
0000154-62.2016.5.05.0561 - 
SEGURO) 
0000278-45.2016.5.05.0561 - 
SEGURO) 

.1999.5.05.0511 0104600-68 - 

.2002.5.05.0511 0144000-84 - 

.1996.5.05.0511 0174701-38 - 

.2000.5.05.0511 0208800-92 - 

.1998.5.05.0511 0241200-33 - 

.2000.5.05.0521 0056400-63 - 

.2001.5.05.0511 0038200-04 - 

.2001.5.05.0511 0052500-68 - 

0018300-54 2009.5.05.0511 - 

Região * 

Região * 

Região * 

Região * 

Região * 

Região * 

Região * 

- TRT 05' 

- TRT osa 

0000136-15.2015.5.05.0581 - TRT 05' Região * (VARA DO TRABALHO DE IPIAÚ) 

0001147-16.2014.5.05.0581 - TRT 05' Região * (VARA DO TRABALHO DE IPIAÚ) 
0058700-07.2003.5.05.0581 - TRT osa  Re;ão * (VARA DO TRABALHO DE IPIAÚ) 

Autenticidade 
de Internet 

05 

05 

05 

05 

05 

05 

05 

05 

05 

05 

05 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

' Região 

Região 

Região 

a Região 

Região 

Região * 

Região * 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

(VARA 

(VARA 

(VARA 

(VARA 

(VARA 

(VARA 

(VARA 

DO TRABALHO DE 
DO TRABALHO DE 
DO TRABALHO DE 
DO TRABALHO DE 
DO TRABALHO DE 
DO TRABALHO DE 
DO TRABALHO DE 

JEQUIÉ) 
JEQUIÉ) 
JEQUIÉ) 
JEQUIÉ) 
JEQUIÉ) 
JEQUIÉ) 
JEQUIÉ) 

TRT asa  Região * (VARA DO TRABALHO DE PORTO 

TRT 05' Região * (VARA DO TRABALHO DE PORTO 

TRT asa  Região * (VARA DO TRABALHO DE PORTO 
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0059700-47.2000.5.05.0581 - TRT 05  Região * (VARA DO TRABALHO DE IPIAÚ) 
0091200-92.2004.5.05.0581 - TRT 05&  Região * (VARA DO TRABALHO DE IPIAÚ) 
0113100-96.2008.5.05.0612 - TRT 05& Região * (2a VARA DO TRABALHO DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA) 
0080800-35.2000.5.05.0621 - TRT osa Região * (VARA DO TRABALHO DE 
ITAPETINGA) 
0045900-93.2000.5.05.0631 - TRT osa  Região * (VARA DO TRABALHO DE 
BRUMADO) 
00991.00-93.2004.5.06.0001 - TRT 06' Região * cia VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 
0150000-06.2006.5.06.0003 - TRT 06 Região ** (3 VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 
0051400-13.2007.5.06.0003 - TRT 06  Região * (3& VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 
0095100-68.2009.5.06.0003 - TRT or Região * (3& VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 
0000224-87.2010.5.06.0003 - TRT or Região * (3& VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 
0001634-83.2010.5.06.0003 - TRT osa  Região * (3& VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 
0000386-48.2011.5.06.0003 - TRT 06 Região * (3a VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 
0000818-33.2012.5.06.0003 - TRT ar Região * (3'VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 
0001181-20.2012.5.06.0003 - TRT or Região * (3& VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 
0057200-05.1996.5.06.0004 - TRT or Região * (4'VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 
9401200-45.2002.5.06.0005 - TRT 06  Região * (5& VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 
0108000-54.1998.5.06.0008 - TRT or Região * (8^ VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 
0000881-25.2021.5.06.0009 - TRT or Região ** (9& VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 
0001313-27.2010.5.06.0010 - TRT or Região * (l VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 
0001526-96.2011.5.06.0010 - TRT asa  Região * (loa VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 
0001493-72.2012.5.06.0010 - TRT 06  Região * (loa VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 
0079800-42.2009.5.06.0011 - TRT or Região * (lia VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 
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9372100-24.2002.5.06.0012 - TRT 06' Região * (12' VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 
0155100-48.2002.5.06.0013 - TRT 06' Região * (13a VARA DO TRABALHO DO 

RECIFE) 
9515900-07.2002.5.06.0014 - TRT 06' Região * (14' VARA DO TRABALHO DO 

RECIFE) 
0001615-41.2010.5.06.0015 - TRT 06' Região * (15' VARA DO TRABALHO DO 

RECIFE) 
0001859-96.2012.5.06.0015 - TRT 06' Região * (is' VARA DO TRABALHO DO 

RECITE) 
0000061-66.2013.5.06.0015 - TRT 06' Região * (is' VARA DO TRABALHO DO 

RECIFE) 
0000665-27.2013.5.06.0015 - TRT 06' Região * (15' VARA DO TRABALHO DO 

RECIFE) 
0000216-68.2010.5.06.0017 - TRT 06' Região * (17' VARA DO TRABALHO DO 

RECIFE) 
0098900-49.2006.5.06.0023 - TRT 06' Região * (23' VARA DO TRABALHO DO 

RECIFE) 
0088600-57.2008.5.06.0023 - TRT 06' Região * (23' VARA DO TRABALHO DO 

RECIFE) 
0000624-82.2011.5.06.0192 - TRT 06' Região * (2' VARA DO TRABALHO DE 

I POJUCA) 
0009100-80.1997.5.06.0231 - TRT 06' Região * (1' VARA DO TRABALHO DE 

GOIANA) 
9717600-62.2002.5.06.0231 - TRT 06' Região ** (1' VARA DO TRABALHO DE 

GOIANA) 
0035500-87.2008.5.06.0412 - TRT 06' Região * (2' VARA DO TRABALHO DE 

PETROLINA) 
0140400-27.1989.5.07.0003 - TRT 07' Região * (3' VARA DO TRABALHO DE 

FORTALEZA) 
2166500-95.2007.5.09.0003 - TRT og' Região * (3^VARA DO TRABALHO DE 

CURITIBA) 
0801800-08.2004.5.09.0004 - TRT 09' Região * (4' VARA DO TRABALHO DE 

CURITIBA) 
1565000-40.2007.5.09.0004 - TRT 09' Região * (43 VARA DO TRABALHO DE 

CURITIBA) 
2051100-61.2006.5.09.0005 - TRT 09' Região * (5' VARA DO TRABALHO DE 

CURITIBA) 
1247000-06.2000.5.09.0006 - TRT 09' Região ** (6' VARA DO TRABALHO DE 

CURITIBA) 
2222600-37.2002.5.09.0006 - TRT 09' Região * (6' VARA DO TRABALHO DE 

CURITIBA) 

Autenticidade 
de Internet 



- TRT oga  Região 

- TRT oga  Região 

- TRT or Região 

- TRT 09&  Região 

- TRT oga  Região 

- TRT 09&  Região 

- TRT or Região 

- TRT or Região 

- TRT or Região 

* (14-

(14-

(14-

(14-

(14-

(14- 

(16- 

- TRT oga  Região * (16 

- TRT 09'Região * (16 
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- TRT or Região * (6 VARA DO TRABALHO 

TRABALHO 

TRABALHO 

TRABALHO 

TRABALHO 

TRABALHO 

VARA DO TRABALHO 

VARA DO TRABALHO 

VARA DO TRABALHO 

VARA DO TRABALHO 

VARA DO TRABALHO 

VARA DO TRABALHO 

VARA DO TRABALHO 

VARA DO TRABALHO 

VARA DO TRABALHO 

VARA DO TRABALHO 

VARA DO TRABALHO 

TRABALHO 

TRABALHO 

DO TRABALHO 

Do TRABALHO 

DE 

DE 

DE 

DE 

DE 

DE 

DE 

DE 

DE 

DE 

DE 

DE 

DE 

DE 

DE 

DE 

DE 

DE 

DE 

DE 

DE 

1571600-76.2004.5-09.0006 
CURITIBA) 
0002157-35.2006.5.09.0009 
CURITIBA) 
9951000-41.2006.5.09.0011 

CURITIBA) 
3855600-68.2007.5.09.0011 
CURITIBA) 
0002204-32.2008.5.09.0011 
CURITIBA) 
1875300-93.2009.5.09.0011 
CURITIBA) 
0000965-22.2010.5.09.0011 
CURITIBA) 
0001533-04.2011.5.09.0011 
CURITIBA) 
0379300-17.2003.5.09.0014 
CURITIBA) 
0574700-95.2005.5.09.0014 
CURITIBA) 
0000044-54.2010.5.09.0014 
CURITIBA) 
0000178-81.2010.5.09.0014 
CURITIBA) 
0001633-81.2010.5.09.0014 
CURITIBA) 
0001571-36.2013.5.09.0014 
CURITIBA) 
0584900-24.2006.5.09.0016 
CURITIBA) 
0588900-67.2006.5.09.0016 
CURITIBA) 
0000293-62.2011.5.09.0016 
CURITIBA) 
0000641-14.2010. 
JACAREZINHO) 
0000081-23.2020.5 
JACAREZINHO) 
0296400-91.2005 5.09.0018 
LONDRINA) 
0000424-65 2010 5.09.0018 
LONDRINA) 

- TRT or Região * (9& VARA DO 

- TRT 09& Região * (11 VARA DO 

- TRT or Região * (fla VARA DO 

- TRT oga  Região * (11 VARA DO 

- TRT oga  Região * (lia VARA DO 

- TRT oga  Região * (l VARA 

- TRT 09*  Região * (l VARA 

5.09.0017 - TRT 09  Região * (VARA DO 

.09.0017 - TRT ga  Região ** (VARA DO 

Autenticidade 
de Internet 
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flpTR .TUL.'TCTARTC 
JSTTÇA E' TRABALHE) 

TRT 09S  Região * (2& VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 09&Região * (VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 09  Região * (VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 09 Região * (VARA DO TRABALHO DE 

- TRT ar Região * (VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 09S  Região * (VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 09 Região * (VARA DO TRABALHO DE 

- TRT or Região * (VARA DO TRABALHO DE 

- TRT or Região * (VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 09'Região * (VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 09  Região * (VARA DO TRABALHO DE UNIÃO 

Região ** (20k VARA DO TRABALHO DE 

Região * (20 VARA DO TRABALHO DE 

Região ** (iS VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 094  Região * (la VARA DO TRABALHO DE PATO 

3 - TRT 095  Região ** (VARA DO TRABALHO DE 

(VARA DO TRABALHO DE CAMPO 

(VARA DO TRABALHO DE CAMPO 

(VARA DO TRABALHO DE CAMPO 

(VARA DO TRABALHO DE CAMPO 

(VARA DO TRABALHO DE CAMPO 

0271900-83.2004.5.09.0021 - 

MARINGÁ) 
0165200-53.1999.5.09.0023 
PARANAVAÍ) 
0016300-21.2005.5.09.0023 
PARANAVAÍ) 
0025400-92.2008.5.09.0023 
PARANAVAÍ) 
0161000-51.2009.5.09.0023 
PARANAVAÍ) 
0256200-85.2009.5.09.0023 
PARANAVAÍ) 
0001252-12.2011.5.09.0023 
PARANAVAÍ) 
0000794-58.2012.5.09.0023 
PARANAVAÍ) 
0001300-34.2012.5.09.0023 
PARANAVAÍ) 
0001124-50.2015.5.09.0023 
PARANAVAÍ) 
0000979-87.2012.5.09.0026 
DA VITÓRIA) 
1022600-27.2006.5.09.0029 - TRT Q9& 
CURITIBA) 
2100100-84.2008.5.09.0029 - TRT 09& 
CURITIBA) 
0068800-26.2005.5.09.0068 - TRT 09 
TOLEDO) 
0000026-82.2012.5.09.0072 
BRANCO) 

0069100-46.2000.5.09.007 
IVAIPORÃ) 
0012700-41 1989.5.09.0091 - TRT Oga  Região * 

MOURÃO) 
0050800-26.1993.5.09.0091 - TRT ar Região * 

MOURÃO) 
0014200-25.2001.5.09.0091 - TRT or Região * 

MOURÃO) 
0041600-33.2009.5.09.0091 - TRT 09&  Região * 

MOURÃO) 
0002034-72.2012.5.09.0091 - TRT Oga  Região * 

MOURÃO) 

Autenticidade 
de internet 
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ARIC. 

Região 

Região 

.2005.5.09.0662 

.2009.5.09.0662 

.2007.5.09.0662 

.2007.5.09.0662 

.2007.5.09.0663 

(VARA DO TRABALHO DE 

* (VARA DO TRABALHO DE 

* (1' VARA DO TRABALHO DE 

* (1' VARA DO TRABALHO DE 

* (1' VARA DO TRABALHO DE 

* (1' VARA DO TRABALHO DE 

* (1' VARA DO TRABALHO DE 

* (2' VARA DO TRABALHO DE 

* (3' VARA DO TRABALHO DE 

* (2' VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 09' Região * (2' VARA DO TRABALHO DE 

- TRT Q9a  Região * (3' VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 09' Região * (18' VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 09' Região * (VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 09' Região * (VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 09' Região * (4' VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 09' Região * (4' VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 09' Região * (48 VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 09' Região * (43 VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 09' Região * (4' VARA DO TRABALHO DE 

09' Região * (5' VARA DO TRABALHO DE 

Autenticidade 
de internet 

0092800-72.1992.5.09.0092 - TRT 096 

CI ANORT E) 
0203000-24.2007.5.09.0092 - TRT 09' 

CIANORTE) 
0029300-09.2004.5.09.0093 
CORNÉLIO PROCóPIO) 
0038200-10.2006.5.09.0093 
CORNÉLIO PROCóPIO) 
0016700-73.2006.5.09.0096 
GUARAPUAVA) 
0000251-30.2012.5.09.0096 
GUARAPUAVA) 
0000673-68.2013.5.09.0096 
GUARAPUAVA) 
0000261-63.2021.5.09.0127 
CORNÉLIO PROCóPIO) 
0000085-26.2011.5.09.0195 
CASCAVEL) 
0001630-32.2011.5.09.0325 
UMUARAMA) 
0001865-28.2013.5.09.0325 
UMUARAMA) 
0032600-09.2006.5.09.0513 
LONDRINA) 
2720600-33.2007.5.09.0652 
CURITIBA) 
0123500-98.2009.5.09.0653 
ARAPONGAS) 
0145800-66.2000.5.09.0654 
ARAUCÁRIA) 
0172700-86 
MARINGÁ) 
0209000-08 
MARINGÁ) 
0283000-47 
MARINGÁ) 
0439800-06 
MARINGÁ) 
0001862-39 
LONDRINA) 
0424500-66 
LONDRINA) 

.2005.5.09.0664 - TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

096 

09' 

09' 

09' 

09' 

091  

09' 

09' 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

* 
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0026100-24.2004.5.09.0665 - TRT 09 Região * (VARA DO TRABALHO DE IRATI) 
0037900-06.2005.5.09.0668 - TRT 09 Região * (VARA DO TRABALHO DE 
MARECHAL CÂNDIDO RONDON) 
0046400-61.2005.5.09.0668 - TRT 09 Região * (VARA DO TRABALHO DE 
MARECHAL CÂNDIDO RONDON) 
0000433-14.2010.5.09.0669 - TRT 09 Região * (VARA DO TRABALHO DE 
ROLÂNDIA) 
0000143-88.2013.5.09.0670 - TRT 09& Região * (1&  VARA DO TRABALHO DE SÃO 
JOSÉ DOS PINHAIS) 
0159600-32.2008.5.09.0671 - TRT 09 Região * (VARA DO TRABALHO DE 
TELÊMACO BORBA) 
9950400-74.2006.5.09.0672 - TRT 09  Região * (VARA DO TRABALHO DE 
WENCESLAU BRAZ) 
0097200-55.2009.5.10.0012 - TRT loa  Região * (12k VARA DO TRABALHO DE 
BRASÍLIA - DF) 
0101000-91.2009.5.10.0012 - TRT loa  Região * (12^  VARA DO TRABALHO DE 
BRASÍLIA - DF) 
0111700-29.2009.5.10.0012 - TRT loa  Região * (12t VARA DO TRABALHO DE 
BRASÍLIA - DF) 
0122500-19.2009.5.10.0012 - TRT loa  Região * (12 VARA DO TRABALHO DE 
BRASÍLIA - DF) 
0001407-21.2011.5.10.0012 - TRT lOt  Região * (123  VARA DO TRABALHO DE 
BRASÍLIA - DF) 
0000568-66.2011.5.10.0021 - TRT 10 Região * (21 VARA DO TRABALHO DE 
BRASÍLIA - DF) 
0000060-86.2012.5.10.0021 - TRT loa  Região * (21 VARA DO TRABALHO DE 
BRASÍLIA - DF) 
0192900-41.2008.5.12.0011 - TRT 121  Região * (lt VARA DO TRABALHO DE RIO 
DO SUL) 
0605300-62.2008.5.12.0030 - TRT 12 Região * (43 VARA DO TRABALHO DE 
JOINVILLE) 
0588900-36.2009.5.12.0030 - TRT 12 Região * (4t VARA DO TRABALHO DE 
JOINVILLE) 
0000982-37.2012.5.12.0033 - TRT 12 Região * (VARA DO TRABALHO DE 
INDAIAL) 
0005661-14.2011.5.12.0034 - TRT 12 Região * (43 VARA DO TRABALHO DE 
FLORIANÓPOLIS) 
0374100-69.2009.5.12.0035 - TRT 12 Região * (53 VARA DO TRABALHO DE 
FLORIANÓPOLIS) 
0092100-89.2014.5.13.0003 - TRT ir Região * (33 VARA DO TRABALHO DE JOÃO 
PESSOA) 
0131393-32.2015.5.13.0003 - TRT 13 Região * (33 VARA DO TRABALHO DE JOÃO 

Autenticidade 
de Internet 



.13 0003 - TRT 13' Região * (3 VARA DO 

.13 0004 - TRT 13  Região * (4- VARA DO 

.13.0006 - TRT 13* Região * (6 VARA DO 

.13.0006 - TRT 13  Região ** (6a VARA DO 

.13.0006 - TRT 13' Região * (6 VARA DO 

.13.0006 - TRT 13a  Região ** (6& VARA DO 

TRABALHO 

TRABALHO 

TRABALHO 

TRABALHO 

TRABALHO 

TRABALHO 

DE JOÃO 
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2:JSTT ÇA yi TABA: 

PESSOA) 
0000691-51.2022.5 
PESSOA) 
0083000-10.2014.5 
PESSOA) 
0131040-80.2015.5 
PESSOA) 
0131359-48.2015.5 
PESSOA) 
0001528-73.2017.5 
PESSOA) 
0001055-53.2018.5 
PESSOA) 
0000646-39.2016. 5.13.0009 
CAMPINA GRANDE) 
0000078-08.2016. 5.13.0014 
CAMPINA GRANDE) 
0170700-55.2014.5 .13.0026 
PESSOA) 
0131220-36.2015.5 .13.0026 
PESSOA) 
0000351-14.2017.5 .13.0026 
PESSOA) 
0083100-57.2004. 5.15.0004 
RIBEIRÃO PRETO) 
0120400-53.2004. 5.15 
RIBEIRÃO PRETO) 
0069400-40.2006. 5.15 
BAURU) 
0208400-86.2005. 5.15 
ARARAQUARA) 
0131900-92.1990. 5.15 
TAUBATÉ) 
0026600-29.1999. 5.15 
TAUBATÉ) 
0146100-13.2004. 5.15.0010 
CLARO) 
0151100-54 2005. 5.15.0011 
BARRETOS) 
0184000-90 2005. 5.15.0011 
BARRETOS) 
0194200-59.2005. 5.15.0011 

- TRT ir Região * (3& VARA DO TRABALHO DE 

- TRT ir Região * (6a VARA DO TRABALHO DE 

- TRT isa  Região ** (1 VARA DO 

15 Região * (l& VARA DO 

cia VARA DO 

(1* VARA DO 

(i VARA DO 

(i& VARA DO 

TRABALHO DE 

TRABALHO DE 

TRABALHO DE 

TRABALHO DE 

TRABALHO DE 

TRABALHO DE 

- TRT isa  Região * (VARA DO TRABALHO DE RIO 

- TRT isa  Região * (VARA DO TRABALHO DE 

- TRT isa  Região * (VARA DO TRABALHO DE 

- TRT isa  Região * (VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 13' Região * (9 VARA DO TRABALHO DE JOÀO 

- TRT 13&  Região * (9 VARA DO TRABALHO DE JOÃO 

- TRT 13  Região * (9' VARA DO TRABALHO DE JOÃO 

.0004 - TRT 

.0005 - TRT isa  Região * 

.0006 - TRT 15  Região * 

.0009 - TRT isa  Região * 

.0009 - TRT isa  Região * 

Autenticidade 
de internet 



ú: ).Si 

BARRETOS) 

0235000-27.2008 5.15.0011 
BARRETOS) 
0299200-43.2008 5.15.0011 
BARRETOS) 
0001981-09.2011 5.15.0011 
BARRETOS) 
0165900-06.1990.5.15.0014 
LIMEIRA) 
0198400-18.1996.5.15.0014 
LIMEIRA) 
0156500-16.2000.5.15.0014 
LIMEIRA)  

0181800-38.2004.5.15.0014 
LIMEIRA) 
0133100-28 .2004.5.15.0015 
FRANCA) 
0089600-75 .1982.5.15.0016 
SOROCABA) 
0070600-45 .1989.5.15.0016 
SOROCABA) 
0118300-75 .1993.5.15.0016 
SOROCABA) 
0001616-37 .2011.5.15.0016 
SOROCABA) 
0175800-13.2004.5.15.0017 
JOSÉ DO RIO PRETO) 
0115600-35.2007.5.15.0017 
JOSÉ DO RIO PRETO) 
0185800-33.2008.5.15.0017 
JOSÉ DO RIO PRETO) 
0001725-02.2012.5.15.0021 
JUNDIAÍ) 
0023400-56.2005.5.15.0024 - 
0150300-79.2008.5.15.0024 - 
0111000-76.2009.5.15.0024 - 
0000299-77.2011.5.15.0024 - 
0000595-31.2013.5.15.0024 - 
0000800-88.2012.5.15.0026 
PRESIDENTE PRUDENTE) 
0000716-55.2010.5.15.0027 
VOTUPORANGA) 

1 ,  POJUÇAy r  
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- TRT isa Região * (VARA DO TRABALHO DE 

- TRT isa  Região * (VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 15  Região * (VARA DO TRABALHO DE 

- TRT isa  Região ** cia VARA DO TRABALHO DE 

- TRT isa  Região ** cia VARA DO TRABALHO DE 

- TRT isa  Região ** cia VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 15 Região ** (1 VARA DO TRABALHO DE 

- TRT isa  Região * c ia VARA DO TRABALHO DE 

- TRT isa  Região * (2 VARA DO TRABALHO DE 

- TRT is a Região * (2 VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 15 Região * (2 VARA DO TRABALHO DE 

- TRT isa Região * (2 VARA DO TRABALHO DE 

TRT 15&  Região * (13  VARA DO TRABALHO DE SÃO 

TRT isa Região * (1' VARA DO TRABALHO DE SÃO 

TRT isa Região * cia VARA DO TRABALHO DE SÃO 

- TRT is a Região * (2 VARA DO TRABALHO DE 

Autenticidade 
de internet 

JAÚ) 
JAÚ) 
JAÚ) 
JAÚ) 
JAÚ) 

TRT isa  Região * cia VARA DO TRABALHO DE 
TRT isa  Região * cia VARA DO TRABALHO DE 
TRT 15a Região * cia VARA DO TRABALHO DE 
TRT isa Região ** ci a VARA DO TRABALHO DE 
TRT isa Região ** ci a VARA DO TRABALHO DE 
- TRT 15  Região * cia VARA DO TRABALHO DE 

- TRT isa Região * (VARA DO TRABALHO DE 
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0155700-56.2008.5.15.0030 - TRT 15' Região * (VARA DO TRABALHO DE 
OURINHOS) 
0099800-79.2008.5.15.0033 - TRT 15  Região * (16 VARA DO TRABALHO DE 
MARI LIA) 
0124900-36.2008.5.15.0033 - TRT 15' Região * (16 VARA DO TRABALHO DE 
MARÍ LIA) 
0048800-06.2009.5.15.0033 - TRT is' Região ** (la VARA DO TRABALHO DE 

MARÍLIA) 
0044200-66.1991.5.15.0034 - TRT 15  Região * (VARA DO TRABALHO DE SÃO 
JOÃO DA BOA VISTA) 
0142200-89.2005.5.15.0041 - TRT is' Região * (VARA DO TRABALHO DE 
ITAPETININGA) 
0001300-80.2010.5.15.0041 - TRT is' Região * (VARA DO TRABALHO DE 

ITAPETININGA) 
0163300-97.2005.5.15.0042 - TRT 156  Região * (26 VARA DO TRABALHO DE 

RIBEIRÃO PRETO) 
0170000-89.2005.5.15.0042 - TRT 15' Região * (2' VARA DO TRABALHO DE 
RIBEIRÃO PRETO) 
0088000-25.1988.5.15.0043 - TRT 15' Região * (3' VARA DO TRABALHO DE 
CAMPINAS) 
0129200-79.2006.5.15.0043 - TRT 15' Região * (36 VARA DO TRABALHO DE 

CAMPINAS) 
0000002-73.2012.5.15.0044 - TRT 15' Região * (2' VARA DO TRABALHO DE SÃO 

JOSÉ DO RIO PRETO) 
0000397-65.2012.5.15.0044 - TRT is' Região * (2' VARA DO TRABALHO DE SÃO 
JOSÉ DO RIO PRETO) 
0231800-53.1998.5.15.0046 - TRT 15' Região * (VARA DO TRABALHO DE ABARAS) 

0187400-79.1997.5.15.0048 - TRT 15' Região ** (VARA DO TRABALHO DE PORTO 

FERREIRA) 
0124000-25.1996.5.15.0049 - TRT isa  Região * (VARA DO TRABALHO DE 

ITÁPOLIS) 

0158400-94.1998.5.15.0049 - TRT 15' Região * (VARA DO TRABALHO DE 

ITÁPOLIS) 
0277100-20.1998.5.15.0052 - TRT 15' Região ** (VARA DO TRABALHO DE 

ITUVERAVA) 
0000549-60.2010.5.15.0052 - TRT 15 Região * (VARA DO TRABALHO DE 
ITUVERAVA) 
0070800-69.2002.5.15.0057 - TRT 156  Região * (VARA DO TRABALHO DE 

PRESIDENTE VENCESLAU) 
0072100-66.2002.5.15.0057 - TRT isa  Região * (VARA DO TRABALHO DE 

PRESIDENTE VENCESLAU) 
0072200-21.2002.5.15.0057 - tais' Região * (VARA DO TRABALHO DE 

PREFEIT w.  'E POJUCA 
SRËts 

A SSORAII 
Autenticidade 

de internet 
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STIÇA TPAEA:.HO 

PRESIDENTE VENCESLAU) 
0075800-50.2002.5.15.0057 - TRT 15' Região * (VARA DO TRABALHO DE 

PRESIDENTE VENCESLAU) 
0106800-26.2006.5.15.0058 - TRT 15' Região * (VARA DO TRABALHO DE 

BEBEDOURO) 
0023300-57.2009.5.15.0058 - TRT is' Região * (VARA DO TRABALHO DE 

BEBEDOURO) 
0000341-24.2011.5.15.0058 - TRT isa Região * (VARA DO TRABALHO DE 

BEBEDOURO) 
0011197-42.2014.5.15.0058 - TRT isa  Região * (VARA DO TRABALHO DE 

BEBEDOURO) 
0022000-51.2009.5.15.0061 - TRT 15' Região * (2' VARA DO TRABALHO DE 

ABAÇATUBA) 
0256600-34.1997.5.15.0062 - TRT 15- 

 
Região * (VARA DO TRABALHO DE LINS) 

0077300-31.2005.5.15.0063 - TRT isa Região * (VARA DO TRABALHO DE 
CARAGUATATUBA) 
0029200-67.1990.5.15.0064 - TRT isa Região * (VARA DO TRABALHO DE 
1 TANHAÉM) 
0108400-89.2005.5.15.0067 - TRT isa Região ** (4' VARA DO TRABALHO DE 

RIBEIRÃO PRETO) 

0010111-98.2017.5.15.0068 - TRT isa  Região * (VARA DO TRABALHO DE 

ADAMANTINA) 
0000824-43.2010.5.15.0073 - TRT isa  Região * (VARA DO TRABALHO DE 

BIRI GUI) 
0001108-33.2010.5.15.0079 - TRT 15' Região * (2' VARA DO TRABALHO DE 

ARARAQUARA) 

0000217-75.2011.5.15.0079 - TRT isa Região * (2' VARA DO TRABALHO DE 

ARARAQUARA) 

0000792-15.2013.5.15.0079 - TRT isa Região * (2' VARA DO TRABALHO DE 

ARARAQUARA) 

0000139-76.2014.5.15.0079 - TRT isa Região * (2' VARA DO TRABALHO DE 

ARARAQUARA) 
0011677-20.2015.5.15.0079 - TRT isa Região * (2' VARA DO TRABALHO DE 

ARARAQUARA) 

0011487-86.2017.5.15.0079 - TRT isa Região * (2' VARA DO TRABALHO DE 
ARARAQUARA) 

0000626-82.2010.5.15.0080 - TRT 15' Região * (VARA DO TRABALHO DE JALES) 
0002179-27.2011.5.15.0082 - TRT is' Região * (3' VARA DO TRABALHO DE SÃO 

JOSÉ DO RIO PRETO) 

0069100-38.2006.5.15.0083 - TRT iS' Região * (3' VARA DO TRABALHO DE SÃO 

JOSÉ DOS CAMPOS) 

0078500-23.2004.5.15.0091 - TRT isa  Região * (4' VARA DO TRABALHO DE 

Autenticidade 
de Internet 



BAURU) 

0087300-69.2006 .5.15.0091 

BAURU) 
0157300-60.2007 .5.15.0091 
BAURU) 
0081800-51.2008 .5.15.0091 
BAURU) 
0165800-74.2005 .5.15.0095 

CAMPINAS) 
0160600-75.2008 .5.15.0097 
JUNDIAÍ) 
0010544-17.2014. 5.15.0098 - 
0146500-42.2004 .5.15.0102 
TAUBATÉ) 
0067300-77.2004. 5.15.0104 - 
0054300-73.2005. 5.15.0104 - 

0063700-14.2005. 5.15.0104 
0006000-46.2006. 5.15.0104 
0012400-42.2007.5.15.0104 
0112200-09.2008.5 .15.0104 
0077200-11.2009.5 .15.0104 
0125500-04.2009.5 .15.0104 
0127900-88.2009.5 .15.0104 

0001313-84.2010.5 .15.0104 

0000317-18.2012.5 .15.0104 
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0001769-29.2013. 
0080700-50.2007. 
CARLOS) 

0001473-98.2013. 
CARLOS) 

0001721-64.2013. 
CARLOS) 

0010640-08.2014. 
CARLOS) 

0010264-51.2016. 
CARLOS) 

0011060-08.2017. 
CARLOS) 

0210800-16.2009 
SOROCABA) 
0079700-32.2009 
BONIFÁCIO) 

5.15.0104 - 
5.15.0106 

5.15.0106 

5.15.0106 

5.15.0106 

5.15.0106 

5.15.0106 

.5.15.0109 

.5.15.0110 

- TRT 15 Região * (4^ VARA DO TRABALHO DE 

- TRT is Região • (48  VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 15 8  Região * (43 VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 158  Região * (8&  VARA DO TRABALHO DE 

- TRT isa  Região * (43 VARA DO TRABALHO DE 

TRT 158  Região * (VARA DO TRABALHO DE GARÇA) 
- TRT 158  Região * (2 VARA DO TRABALHO DE 

TRT 15 Região * (VARA DO TRABALHO DE TANABI) 
TRT isa  Região * (VARA DO TRABALHO DE TANABI) 

TRT isa  Região * (VARA DO TRABALHO DE TANABI) 
TRT isa  Região * (VARA DO TRABALHO DE TANABI) 
TRT isa  Região ** (VARA DO TRABALHO DE TANABI) 

TRT 15 Região * (VARA DO TRABALHO DE TANABI) 

TRT 15 Região * (VARA DO TRABALHO DE TANABI) 
TRT isa  Região * (VARA DO TRABALHO DE TANABI) 

TRT isa  Região * (VARA DO TRABALHO DE TANABI) 

TRT isa  Região * (VARA DO TRABALHO DE TANABI) 
TRT iSa  Região * (VARA DO TRABALHO DE TANABI) 

TRT 15 Região * (VARA DO TRABALHO DE TANABI) 

TRT 15 Região * (2^  VARA DO TRABALHO DE SÃO 

TRT 15 Região * (2&  VARA DO TRABALHO DE SÃO 

TRT 15 Região * (2 VARA DO TRABALHO DE SÃO 

TRT 158  Região * (2 VARA DO TRABALHO DE SÃO 

TRT 158  Região * (28 VARA DO TRABALHO DE SÃO 

TRT 158  Região * (2 VARA DO TRABALHO DE SÃO 

- TRT 15 Região * (38 VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 158  Região * (VARA DO TRABALHO DE JOSÉ 

Autenticidade 
de internet 



TRT 15' 

TRT 15' 

TRT 15' 

TRT 15  

TRT isa 

TRT isa 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

* (VARA DO 

* (VARA DO 

* (VARA DO 

* (VARA DO 

* (VARA DO 

* (VARA DO 

TRABALHO DE 

TRABALHO DE 

TRABALHO DE 

TRABALHO DE 

TRABALHO DE 

TRABALHO DE 

dc j55 

0112200-54.2009.5.15.0110 - TRT 15' Região * (VARA DO TRABALHO DE JOSÉ 

BONIFÁCIO) 
0087700-28.2003.5.15.0111 - TRT 15' Região * (VARA DO TRABALHO DE TIETÊ) 
0095300-95.2006.5.15.0111 - TRT ir Região * (VARA DO TRABALHO DE TIETÊ) 
0010200-41.2007.5.15.0111 - TRT 15' Região * (VARA DO TRABALHO DE TIETÊ) 
0089400-94.2007.5.15.0112 - TRT 15' Região * (VARA DO TRABALHO DE CAJURU) 
0093500-54.2005.5.15.0115 - TRT is' Região * (2' VARA DO TRABALHO DE 
PRESIDENTE PRUDENTE) 
0000957-56.2010.5.15.0115 - TRT isa  Região * (2 VARA DO TRABALHO DE 

PRESIDENTE PRUDENTE) 
0225800-66.2008.5.15.0117 - TRT 15' Região * (VARA DO TRABALHO DE SÃO 
JOAQUIM DA BARRA) 
0000125-80.2011.5.15.0117 - TRT 15 Região * (VARA DO TRABALHO DE SÃO 
JOAQUIM DA BARRA) 
0079700-91.1998 .5.15.0118 - TRT isa Região ** (VARA DO TRABALHO DE 
1 TAP IRA) 
0124100-04.2009.5.15.0120 - TRT 15' Região ** (2' VARA DO TRABALHO DE 
JABOTICABAL) 
0166700-84.2007.5.15.0128 - TRT 15' Região * (2' VARA DO TRABALHO DE 

LIMEIRA)  

0027500-25.2008.5.15.0129 - TRT 15' Região * (10k VARA DO TRABALHO DE 
CAMPINAS) 
0054300-95.2005.5.15.0129 - TRT isa Região * (l VARA DO TRABALHO DE 
CAMPINAS) 
0131900-49.2006.5.15.0133 - TRT 15' Região * (4' VARA DO TRABALHO DE SÃO 
JOSÉ DO RIO PRETO) 
0345000-24.2005.5.15.0133 - TRT 15.  Região * (43 VARA DO TRABALHO DE SÃO 
JOSÉ DO RIO PRETO) 
0213200-64.2005.5.15.0134 - TRT 15- 

 
Região ** (VARA DO TRABALHO DE LEME) 

0870500-11.2005.5.15.0141 - TRT 15' Região * (VARA DO TRABALHO DE MOCOCA) 

0164900-70.2007.5.15.0144 
PEDERNEIRAS) 
0000753-19.2010.5.15.0145 
ITATIBA) 
0012245-32.2015.5.15.0145 
ITATIBA) 
0033300-20.2007.5.15.0145 
ITATIBA)  
0097200-06.2009.5.15.0145 
ITATIBA)  
0103100-04.2008.5.15.0145 
ITATIBA) 

pREFEI F 
VSRE'S 

Autenticidade 
de internet 
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0001423-20.2011.5.15.0146 - TRT 15 Região * (VARA DO TRABALHO DE 
ORLÂND IA) 
0256400-93.2007.5.15.0153 - TRT 15 Região * (6 VARA DO TRABALHO DE 
RIBEIRÃO PRETO) 
0526300-19.2006.5.15.0153 - TRT 15 Região ** (68  VARA DO TRABALHO DE 
RIBEIRÃO PRETO) 

0012400-17.2009.5.17.0007 - TRT 17a Região * (73 VARA DO TRABALHO DE 
VITÓRIA) 
0001713-79.2017.5.17.0013 - TRT 17 Região * (13k  VARA DO TRABALHO DE 
VITÓRIA) 
0011432-69.2013.5.18.0281 - TRT isa  Região ** (VARA DO TRABALHO DE 
INHUMAS) 
0058900-23.2000.5.19.0001 - TRT 19 Região * (18  VARA DO TRABALHO DE 
MACEIÓ) 
0147100-19.2008.5.19.0003 - TRT ir Região * (3 VARA DO TRABALHO DE 
MACEIÓ) 
0121700-66.2009.5.19.0003 - TRT ir Região * (35 VARA DO TRABALHO DE 
MACEIÓ) 

0122500-94.2009.5.19.0003 - TRT ir Região * (35 VARA DO TRABALHO DE 
MACE ló) 
0000984-87.2021.5.19.0003 - TRT 19 Região * (33 VARA DO TRABALHO DE 
MACEIÓ) 
0161000-36.2003.5.19.0006 - TRT ir Região * (6&  VARA DO TRABALHO DE 
MACEIÓ) 
0057400-45.2007.5.20.0001 - TRT 20a Região * (1 VARA DO TRABALHO DE 
ARACAJU) 
0032200-04.2005.5.20.0002 - TRT 20 Região * (2 VARA DO TRABALHO DE 
ARACAJU) 
0035700-78.2005.5.20.0002 - TRT 20a  Região * (2a  VARA DO TRABALHO DE 
ARACAJU) 
0038300-72.2005.5.20.0002 - TRT 20  Região * (2^ VARA DO TRABALHO DE 
ARACAJU) 
0190700-03.2007.5.20.0002 - TRT 20& Região * (2 VARA DO TRABALHO DE 
ARACAJU) 
0131500-14.1997.5.20.0003 - TRT 20' Região * (33 VARA DO TRABALHO DE 
ARACAJU) 
0033600-50.2005.5.20.0003 - TRT 20 Região * (33 VARA DO TRABALHO DE 
ARACAJU) 
0037700-48.2005.5.20.0003 - TRT 20 Região * (33 VARA DO TRABALHO DE 
ARACAJU) 
0150400-30.2006.5.20.0003 - TRT 20a Região * (33 VARA DO TRABALHO DE 
ARACAJU) 

Autenticidade 
de internet 
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0130085-46.2004.5.20.0004 

ARACAJU) 
0006700-24.2005.5.20.0005 
ARACAJU) 
0038200-11.2005.5.20.0005 
ARACAJU) 
0042000-47.2005.5.20.0005 
ARACAJU) 
0023900-10.2006.5.20.0005 
ARACAJU) 
0107700-96.2007.5.20.0005 
ARACAJU) 
0001786-33.2013.5.20.0005 
ARACAJU) 
0001787-18.2013.5.20.0005 
ARACAJU) 
0001788-03.2013.5.20.0005 
ARACAJU) 
0001804-54.2013.5.20.0005 
ARACAJU) 
0001805-39.2013.5.20.0005 
ARACAJU) 
0001806-24.2013.5.20.0005 
ARACAJU) 
0001807-09.2013.5.20 .0005 
ARACAJU) 
0001808-91.2013.5.20.0005 
ARACAJU) 

0001810-61.2013.5.20.0005 
ARACAJU) 
0001816-68.2013.5.20.0005 
ARACAJU) 
0001818-38.2013.5.20.0005 
ARACAJU) 

0001828-82.2013.5.20.0005 

ARACAJU) 
0001829-67.2013.5.20.0005 
ARACAJU) 
0001868-64.2013.5.20.0005 
ARACAJU) 
0002040-06.2013.5.20.0005 
ARACAJU) 

- TRT 20' Região 

- TRT 20' Região 

- TRT 20' Região 

- TRT 20' Região 

- TRT 20' Região 

- TRT 20' Região 

- TRT 20' Região 

- TRT 20' Região 

- TRT 20' Região 

- TRT 20a Região 

- TRT 20' Região 

- TRT 20' Região 

- TRT 20' Região 

- TRT 2 Região 

- TRT 20' Região 

- TRT 20' Região 

- TRT 20' Região 

- TRT 20' Região 

- TRT 20' Região 

- TRT 20' Região 

- TRT 20' Região  

* (4' VARA DO TRABALHO DE 

* (5' VARA DO TRABALHO DE 

* (5' VARA DO TRABALHO DE 

* (5' VARA DO TRABALHO DE 

* (5 VARA DO TRABALHO DE 

* (5' VARA DO TRABALHO DE 

* (5' VARA DO TRABALHO DE 

* (5 VARA DO TRABALHO DE 

* (5' VARA DO TRABALHO DE 

* (5' VARA DO TRABALHO DE 

* (5' VARA DO TRABALHO DE 

* (5' VARA DO TRABALHO DE 

* (5' VARA DO TRABALHO DE 

* (5' VARA DO TRABALHO DE 

* (5 VARA DO TRABALHO DE 

* (5' VARA DO TRABALHO DE 

* (5' VARA DO TRABALHO DE 

* (5' VARA DO TRABALHO DE 

* (5' VARA DO TRABALHO DE 

* (5' VARA DO TRABALHO DE 

* (5 VARA DO TRABALHO DE 

Autenticidade 
de internet 
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0002054-87.2013.5.20.0005 

ARACAJU) 

0002063-49.2013.5.20.0005 

ARACAJU) 
0002080-85.2013.5.20.0005 

ARACAJU) 

0000588-24.2014.5.20.0005 

ARACAJU) 
0051100-52.2007.5.20.0006 

ARACAJU) 

0098400-73.2008.5.20.0006 

ARACAJU) 

0000711-59.2018.5.20.0012 - TRT 20' Região 
ESTÂNCIA) 
0177900-73.2008.5.21.0003 

NATAL) 

0000413-83.2017.5.21.0009 

NATAL) 
0101200-73.2006.5.21.0020 - TRT 21' Região 

GOIANINHA) 

0024200-09.1997.5.21.0021 - TRT 21' Região * 

TRT 22' Região 

- TRT 20' Região * (5' VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 20' Região * 
(5a  VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 20' Região * (5' VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 20' Região * (5' VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 20' Região * (6' VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 20' Região ** (6' VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 21' Região * 

* 
- TRT 21' Região 

0001081-55.2011.5.22.0003 - 

TERES INA) 

0017000-75.2007.5.24.0001 - TRT 24' Região 
CAMPO GRANDE) 

0000639-66.2010.5.24.0004 - TRT 24' Região 
CAMPO GRANDE) 

0001552-45.2010.5.24.0005 - TRT 24' Região 
CAMPO GRANDE) 
0001393-97.2013.5.24.0005 - TRT 24' Região 
CAMPO GRANDE) 
* Débito garantido por depósito, bloqueio 

de bens suficientes. 
** Débito com exigibilidade suspensa. 

Total de processos: 578. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

Autenticidade 
de internet 

* (VARA DO TRABALHO DE 

(3' VARA DO TRABALHO DE 

(9' VARA DO TRABALHO DE 

* (VARA DO TRABALHO DE 

(3' VARA DO TRABALHO DE 

(1' VARA DO TRABALHO DE 

(4' VARA DO TRABALHO DE 

(5' VARA DO TRABALHO DE 

(5& VARA DO TRABALHO DE 

de numerário ou penhora 

* 

* 

* 

* 

* 
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A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos 
da negativa (art. 642-A, § 20, da Consolidação das Leis do 
Trabalho) , atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da 
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou 
garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens 
suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a 
sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005. 

PREFEI  E POJUCA 
ALVES REIS 
SSoRA  11 
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Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

 

 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 
ia e V Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 21/08/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso 
e CPF/CNPJ de: 

BANCO DO BRASIL SA 

00.000.000/0001-91 

e 
OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidã4 devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as Informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerera atualização junto ao juízo ou árgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121 /CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curateIG3. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso 11 do artigo 31 da Lei 8,666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tJdft.Jua.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, Informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

_Fmitida gratuitamente pela internet em:  21/0812023  
Web digital de segurança: 2023.CTD.ZM4F.X44G.VSR8.S3WK.POSW 

VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS -'- 

Página 1 dei 21/09/202218:34:49 

NUCER -Núcleo de Emit50 de certidões do TJDFT 
Fónini de Brasília - Milton Sebasilo Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Aia B - Térreo. 

Brasflj -  DF 
Horário de Atendimento: 1h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 
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LI POJUCA 
Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

c.i no 303/2023 - SEGAD 

Pojuca, 06 de Setembro de 2023. 

À 

SE FAZ 

ASSUNTO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Venho através deste Solicitar Reserva Orçamentária para Contratação de Empresa para 
especializada para prestação de Serviços de Sistema Eletrônico de Licitações. Solicitamos 
Dotação Orçamentária no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). Para o Exercício 
Financeiro de 2023 o valor de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais) e o restante para Exercício 
Financeiro de 2024. 

Atenciosamente, 

e 

Luiz Carlos C5ta Trinchãõ 

Secretário Mun. De Gestão Administrativa 

e 
tolucA 

PREFEITURA MUNICIPAL 

e 



Saldo Anterior da Dotação Valor da Reserva 

149.153,89 
í 

4000,00 

Motivo 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

CNP3: 13.806237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO 

dC 162 
N°: 1168/2023 

Data da Reserva 

15/09/2023 

Órgão Solicitante 

2- PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Solicitante 

LUIZ CARLOS COSTA TRINCHÃO 

Dotação Orçamentária 

( 
Cód. Reduzido 2010.3339.0 

Unidade Orçamentária 03.05.05 - SEC MUN DE GESTÃO ADMINISTRATIVA-SEGAD 

Ação 2.010- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC MUN DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Saldo Atual 

145.153,89 

DESTINA-SE PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SISTEMA ELETRÕNICO 
DE LICITAÇÕES VISANDO ATENDER AS DEMANDAS A DESTA CONE A CI N303/2023. 

POJUCA, em 15 de setembro de 2023 

"ii 
LUIZ CARLOS COSTA TRINCHÃO MARIA INEZ ARB--A DOS SANTOS NETA 

Solicitante - esponsávei 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA CPF: 034290.365-93 
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ui. ;63 ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

    

     

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

SOLICITANTE N°. DE PROCESSO 

Órgão Secretaria Municipal de Gestão Administrativa PA - 224/ 2023 

Interessado: 
Responsável: Luiz Carlos Costa Trinchão DATA: 1510912023 

Assunto: Prestação de Serviços de Sistema Eletrônico de Licitações 

OBJETIVO: 

Contratação de Empresa especializada para prestação de Serviços de Sist letrôni . • - citações. 

31 
Em: 15/09/2023 • Ca os ostaTrinchão 

Secretário Municipal de Gestão Administrativo. 

TIPO CUSTO GLOBAL RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
ESTIMADO R$ 

Obras ( ) órgão 03.05.05 ,- 
,Unldade:

/ 
Serviços ( x ) 50.000,00 Atividade: 2010 
Compras ( ) Elemento de 3.3.90.39.00 / 

Despesa: 
Fonte de 15000000 / 

Recurso: 
Dotação Orçamentária para a despesa Reserva de recurso financeiro pa realização da despesa 
acima solicitada com reserva efetuada: acima solicitada efetuada: 

Ivaro Sie pins"íNascimento Arlindo José Siq eira Costa Junior 
Superintenden de Gestão Contábil e Secretário Mun ipal da Fazenda 

Orça ento Público Em: 15 0912023 
Em: 5/09/2023 

Autorizo a Comissão Permanente de Licitação a proceder todos os atos administrativos necessários ao 
atendimento da solicitação contida neste documento. 

Em: 15/09/2023 

ããâ 
STOS LEITE 

Prefeito Municipal de Pojuca 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO FORNECIMENTO / SERVIÇO / OBRAS 

Convite ( ) Dispensa (X ) Única Entrega: ( 
Tomada de ( ) Inexigibilidade ( ) Contrato: ( X 
Preços 
Concorrência ( ) Outros (Pregão ( ) Período de 12 (DOZE) MESES 

Eletrônico) Vigência: 

BASE LEGAL 
Com base nas Leis Federais n°8.666/93 e 10.520/02 e suas alterações posteriores. 
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MINUTA DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°000! 2023 

N°. de Processo: PA - 224! 2023 Data: 0010012023 

OBJETIVO: 

Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de Sistema Eletrônico de Licitações. 

CONTRATADA: 

Empresa: BANCO DO BRASIL S.A 

CNPJ/MF n2 00.000.000/0001-91 

Endereço: Setor Saun, Qd 05, Lote B, Torre 1,2 e 3, s/n, Sala 101 a 16, Asa Norte, Brasília- DE 

JUSTIFICATIVA! BASE LEGAL: 

1 Esclarecemos que o motivo que nos levou a solicitar a dispensa de licitação se relacionam com o fato da 
empresa ser pessoa jurídica de direito público interno e integra a Administração Pública sendo criada para 
esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, de acordo com o art. 24, inciso VIII da lei n°. 
8.666/93. 

Em obediência ao art. 26, parágrafo único, da Lei n°. 8.666193 salientamos que os preços apresentados 
pela empresa contratada estão condizentes com a realidade de mercado, e dentro dos limites 
estabelecidos, para a transação denominada pela Prefeitura. 

TIPO CUSTO GLOBAL R$ RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
Obras ( ) Órgão! 03.05.05 

Unidade: 
Serviços ( X ) 50.000,00 Atividade: 2010 
Compras ( } Elemento de 33.90.39.00 

Despesa: 
Fonte de 15000000 
Recurso: 

PARECER: OPINA PELO RECONHECIMENTO DE SITUAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Luiz Carlos Costa Trinchão 
Secretario Municipal de Gestão Administrativa 

DESPACHO FINAL DO ORDENADOR DA DESPESA 

Reconheço a situação de dispensa de licitação no presente processo, em consonância com o art. 24, 
incisos VIII da Lei Federal n° 8.666/93 e parecer formulado pela Assessoria Jurídica. 

Em: 00/00/2023 

Carlos Eduardo Bastos Leite 
Prefeito do Município de Pojuca 
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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA PARA UTILIZAÇÃO DE SISTEMA 
ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES QUE ENTRE Si CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
POJUCA E O BANCO DO BRASIL S.A. 

O Município de Pojuca, vinculado ao Poder Executivo Municipal, situado na Praça 
Almirante Vasconcelos SN - Mezanino, Centro, CEP 48.120-000, Pojuca (BA), inscrito 
no CNPJ/MF sob o n° 13.806.237/0001-06 representado neste ato pelo seu Prefeito, Sr. 
Carlos Eduardo Bastos Leite, brasileiro, casado, portador da Carteira Nacional de 
Habilitação de n° 2933787466 emitida pelo DETRAN BA e inscrito no CPF/MF sob o n° 
214.294.055-20, conforme delegação de competência que lhe foi atribuída pela Ata de 
Posse de 01 de janeiro de 2021, doravante denominado MUNICIPIO, e o Banco do 
Brasil S.A., Sociedade de Economia Mista, com sede no Setor Bancário Sul, Bloco C, 
lote 32, 240  andar, Brasília, Distrito Federal, inscrito no CNPJ/MF sob o número 
00.000.000/0001-91, neste ato representado pelo Gerente Geral UN da Agência 5844-0 
Escritório Municípios (BA), Sr. Ricardo Luiz Ribeiro Silva, Gerente Geral, brasileiro, 
casado, bancário, inscrito no CPF/MF sob n° 942.632.995-15, portador da Carteira de 
Identidade de n° 6989822 74 emitida pela SSP (BA), e natural de Feira de Santana 
(BA), doravante denominado BANCO, ajustam entre si o presente Acordo de 
Cooperação Técnica, doravante simplesmente ACORDO, para utilização de sistema 
eletrônico de licitações, de acordo com o processo de Dispensa de Licitação n° 
xxx12023, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente ACORDO tem por finalidade dispor sobre as condições de utilização pelo 
MUNICIPIO de sistema eletrônico de licitações disponibilizado pelo BANCO, doravante 
denominado Licitações-e, que possibilita realizar, por intermédio da Internet, 
processos licitatórios eletrônicos para a aquisição de bens e serviços comuns. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO DO SISTEMA 

- O BANCO fornecerá ao MUNICÍPIO e seus representantes legalmente designados 
acesso ao Licitações-e, assim como prestará apoio técnico necessário para o seu 
correto uso, por meio de manuais disponibilizados na página www.licitacoes-e.com.br  e 
suporte técnico via telefone. 

II - O BANCO poderá cobrar das empresas fornecedoras, no momento do 
cadastramento de seus representantes para utilização do SISTEMA LICITAÇÕES-E, os 
custos gerados pela disponibilização da tecnologia da informação, com base no inciso 
III do artigo 50  da Lei n° 10.520, de 17/07/2002, e informações constantes no 
Regulamento do sistema. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE USO 
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- O MUNICÍPIO e seus representantes somente ficarão habilitados a utilizar o 
Licitações-e após o cadastramento em agência do BANCO. No processo de 
cadastramento, o MUNICIPIO deverá fornecer documentos com a relação de seus 
representantes, com identificação dos respectivos perfis de acesso (apoio, pregoeiro e 
autoridade competente), os quais serão reconhecidos como legítimos para realizarem 
transações eletrônicas no Licitações-e; 

II - A partir do cadastramento, o MUNICÍPIO e seus representantes legais estarão 
habilitados para operarem as funcionalidades do Licitações-e que lhes forem 
atribuídas; 

III -A utilização do Licitações-e exigirá o uso de chave e senha pessoal; e 

IV - O Licitações-e poderá ser acessado diretamente nos endereços eletrônicos 
www.bb.com.br, opção Licitações, na área salas de negócios ou www.licitacoes-
e.com.br  podendo o MUNICÍPIO providenciar, no seu próprio portal da Internet, 
conexão com aqueles endereços, observadas as instruções técnicas e de segurança 
do BANCO. 

CLÁUSULA QUARTA - TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

- As Partes reconhecem que no âmbito dos serviços deste Acordo, armazenam, 
coletam, processam ou de qualquer outra forma Tratam Dados Pessoais na categoria 
de Controladores, considerados individualmente em relação aos Tratamentos de dados 
pessoais que realizam, conforme seus próprios e individuais critérios de gestão, 
controle e atribuição de finalidades ("Controladores Independentes"). 

Parágrafo Único - O BANCO poderá manter e tratar, tanto eletrônica quanto 
manualmente, os dados pessoais relacionados aos usuários do licitações-e que sejam 
necessários para a execução deste Acordo ou para cumprimento de obrigações legais. 

CLAÚSULA QUINTA - DAS CARACTERÍSTICAS DO LICITAÇÕES-E 

- Está estruturado em funcionalidades gerais e especificas. As funcionalidades gerais 
são de acesso comum a todos os interessados. As específicas são de acesso restrito 
aos compradores e aos fornecedores cadastrados; 

II - Contará com, no mínimo, as funcionalidades previstas no Decreto 10.024, de 
23.09.2019, classificadas em: 

a) funcionalidades de acesso exclusivo do MUNICÍPIO; 

b) funcionalidades de acesso exclusivo dos fornecedores cadastrados; e 

c) funcionalidades de ajuda e de consultas diversas de interesse dos usuários e dos 
cidadãos em geral. 

III - O BANCO poderá agregar novas funcionalidades ao Licitações-e e analisar a 
viabilidade técnica de implantação de sugestões do MUNlClPIO; 
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IV - Todas as transações realizadas nas funcionalidades específicas registrarão os 
usuários que as realizaram e utilizarão procedimentos de segurança, tais como: 
autenticação, assinatura digital de documentos eletrônicos, segurança criptográfica, 
histórico de chaves/senhas, cópia de segurança, dentre outros; 

V - As modalidades de licitação passíveis de serem efetuadas por meio do Licitações-
e serão aquelas permitidas em Lei. O Licitações-e possibilitará, ainda, auxiliar na 
aquisição de bens e contratação de obras e serviços, nos casos de dispensa de 
licitação previstos nos incisos 1 e li do artigo 24 da Lei de Licitações; e 

VI - O Licitações-e disponibilizará, após o encerramento do processo licitatório, caso 
haja interesse do MUNICIPIO, arquivo retorno com as informações relativas aos 
processos licitatórios homologados. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

• 1— DO MUNICÍPIO 

a) responsabilizar-se pelo uso sigiloso e correto das chaves e senhas, não cabendo ao 
BANCO a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de seu uso indevido, 
inclusive por terceiros; 

b) observar as disposições legais vigentes para a realização dos procedimentos de 
cada modalidade de licitação ou os referentes à aquisição de bens, obras e serviços 
nos casos de dispensa ou inexigibilidade de licitação, por intermédio de meio 
eletrônico; 

c) responsabilizar-se pelo correto uso e por todas as transações eletrônicas efetuadas 
nas funcionalidades específicas restritas ao seu âmbito, no Licitações-e, por parte 
de seus representantes legais; 

d) homologar os resultados das licitações no Licitações-e; 

e) utilizar a rede de agências do BANCO, para efetuar os pagamentos aos licitantes 
vencedores; 

f) responsabilizar-se por todas as condições legais, técnicas, financeiras e econômicas 
pactuadas com os fornecedores, por meio do Licitações-e e durante qualquer fase 
do processo licitatório, não cabendo ao BANCO qualquer participação ou 
responsabilidade, em especial, na elaboração de editais e avisos, julgamento de 
recursos e impugnações, formalização de contratos, acompanhamento e 
fiscalização de sua execução; 

g) decidir sobre os casos de suspensão e prorrogação dos processos licitatórios, 
principalmente quanto à prorrogação do período de acolhimento de propostas e 
disputa de sala virtual, quando da desconexão de seus computadores ou do 
Licitações-e, da rede mundial de computadores - Internet; 

h) responsabilizar-se pelo armazenamento dos dados referentes a cada processo 
licitatório, após o prazo de guarda das informações pelo BANCO; 

i) ressarcir mensalmente o BANCO dos valores correspondentes a despesas e custos 
com a disponibilização do Licitações-e, nos termos da Cláusula Sexta. 
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li - DO BANCO 

a) Manter o funcionamento do Licitações-e, comprometendo-se em analisar e 
implementar, a seu critério, quando necessárias e viáveis, alterações visando a 
melhoria do Licitações-e; 

b) Restabelecer, com maior brevidade possível, o Licitações-e, quando eventualmente 
ocorrer a sua indisponibilidade, por motivos técnicos, falhas na Internet ou por 
outras circunstâncias alheias à vontade do BANCO, não assumindo qualquer 
responsabilidade pelas ocorrências a que não tiver dado causa; 

c) Indisponibilizar o Licitações-e para utilização, com prévio aviso ao MUNICÍPIO, por 
meio de mensagem eletrônica, em função da necessidade de realização de 
manutenção, reparos inadiáveis, alterações e outras exigências técnicas. Quando a 
manutenção do Licitações-e ocorrer em dias não úteis, não caberá ao BANCO a 
promoção de prévio aviso ao MUNICIPIO; 

d) Manter sigilo sobre as transações bancárias e/ou financeiras, na forma da Lei 
Complementar n.° 105, de 10.01.2001 e sobre as informações consideradas como 
sigilosas pelo regulamento do pregão eletrônico (chaves, senhas, identificação do 
fornecedor autor do menor lance, até o momento da divulgação do resultado da 
licitação, dentre outras); 

e) Prestar, ao MUNICÍPIO, suporte técnico via telefone, serviço de e-mail ou, havendo 
necessidade, visita domiciliar pela agência de relacionamento; 

f) Disponibilizar canais de comunicação para informações, sugestões, reclamações ou 
quaisquer outros esclarecimentos que se fizerem necessários; 

g) Suspender o acesso ao Licitações-e em caso de tentativa de violação ao respectivo 
sítio, não observância da legislação que norniatiza as compras e contratações via 
Internet, descumprimento das obrigações previstas neste ACORDO ou qualquer 
outra circunstância que possa vir a colocar em risco a segurança e a integridade do 
serviço disponibilizado 

- 
aos usuários ou da licitação em curso, mediante 

comunicação ao MUNICIPIO e, quando necessário, aos fornecedores cadastrados; 
e 

h) Manter armazenado por 30 (trinta) dias os dados dos processos licitatõrios 
concluídos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RESSARCIMENTO 

O MUNICÍPIO ressarcirá mensalmente o BANCO das despesas e custos pela 
disponibilização da tecnologia da informação, os seguintes valores: 

R$ 222,51 (duzentos e vinte e dois reais e cinquenta e um centavos) por processo 
licitatório aberto no Licitações-e, acrescido de R$ 11,77 (onze reais e setenta e sete 
centavos) por lote que tenha alcançado sua situação final até o valor estimado final 
desta ata, que é de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais). 

Parágrafo Primeiro O ressarcimento dos valores previstos nesta Cláusula será 
efetuado pelo MUNICIPIO até o quinto dia útil do mês subseqüente, e englobará todas 
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as licitações e lotes disputados no mês anterior, por meio de débito em conta corrente 
de n°60100-4 da agência 3268-9. 

Parágrafo Segundo - As despesas previstas nesta Cláusula, para o exercício corrente, 
serão previstas em dotação orçamentária: Órgão/Unidade: 03.05.05;Projeto/Atividade: 
2.010;Elemento de Despesa: 33.90.39.00; Fonte de Recurso: 15000000. As despesas a 
serem executadas nos exercícios seguintes, serão supridas em orçamentos de 
exercícios futuros, de acordo com notas de empenhos a serem emitidas e entregues ao 
BANCO a cada exercício fiscal. 

Parágrafo Terceiro - O não pagamento do ressarcimento dos custos no prazo 
pactuado, implicará na incidência de multa de 2% (dois por cento) e juros moratórios de 
1% (um por cento) ao mês ou fração, sobre o valor inadimplido, contados a partir da 
data do vencimento até a efetiva regularização. 

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICIDADE 

Fica assegurado ao MUNICÍPIO e ao BANCO o direito de anunciar ao mercado o 
presente ACORDO ora celebrado, de forma e maneira a atender a estratégia de 
marketing de ambas as partes. 

Parágrafo Único - O MUNICÍPIO, ao divulgar qualquer redução de custos diretos ou 
indiretos ou eventual ganho gerados pelo uso do Licitações-e, compromete-se a 
destacar que o Licitações-e foi disponibilizado pelo BANCO. 

CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO 

Fica vedado a qualquer das partes, sem a expressa anuência da outra, transferir ou 
ceder, a qualquer título, os direitos e obrigações assumidos neste ACORDO. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESILIÇÃO 

As partes, unilateralmente, poderão resilir o presente ACORDO, independentemente do 
motivo, mediante prévio aviso de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo Único - Da resilição não caberão direitos indenizatórios, ficando as partes 
obrigadas ao cumprimento das obrigações assumidas, até o final do prazo referido 
nesta cláusula. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRAZO 

O presente ACORDO vigerá pelo prazo de 01 (um) ano, a partir (do dia 07 de 
Novembro de 2023), podendo ter sua duração prorrogada por mais 01 (um) ano e ser 
resilido a qualquer tempo, nos termos da cláusula anterior. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

O MUNICÍPIO publicará extrato do presente ACORDO no Diário Oficial do Estado, o 
que deverá ocorrer até 20 (vinte) dias após a sua assinatura, podendo ser alterado ou 
prorrogado mediante lavratura de termo aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

As partes elegem o foro de Pojuca (BA), com renúncia expressa a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas que possam decorrer do presente 
ACORDO. 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, que leram e acharam conforme, na presença das testemunhas que também o 
assinam. 

Pojuca (BA), XX de XXX de 2023. 

PELO MUNICÍPIO 

Carlos Eduardo Bastos Leite 

Prefeito 

PELO BANCO 

Ricardo Luiz Ribeiro Silva 

Gerente Geral 

Testemunhas: 

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 
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ASSESSORIA JURÍDICA, 

PROCESSO N° 22412023 

Prezados (as), 

Solicitamos a emissão de Parecer Jurídico acerca de Dispensa de Licitação para 
Contratação de Empresa especializada para prestação de Serviços de Sistema Eletrônico 
de Licitações. 

Em anexo faz-se a juntada dos documentos a seguir: 

1 - C.I n° 239/2023 da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, solicitando a 
contratação; 
2 - Solicitação de cotação de preço a empresa do ramo objeto da licitação; 
3— Cotação de Preço; 
4 - C.l n° 303/2023 da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, solicitando a 
reserva de Dotação Orçamentaria. 
5 - Reserva de Dotação Orçamentária (Pré-Empenho); 
6 - PA n° 224/2023 solicitando abertura do processo licitatório devidamente autorizada 
pelo Prefeito; 
7 - Minuta do Contrato. 

Atenciosamente, 

POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

U( 171 ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

FOLHA DE INFORMAÇÃO 
POJUCA, 15 DE SETEMBRO DE 2023 
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Pojuca, 15 de setembro de 2023. 

Parecer Jurídico n2  230/2023 

Consulente: Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Consultado: Assessoria Jurídica 

Assunto: Dispensa de Licitação (BANCO DO BRASIL SA - R$. 50.000,00) 

Ementa: Secretaria Municipal de Gestão Administrativa. Requerimento 

de Dispensa de Licitação. Art. 24, VIII, da Lei 8.666/93. Valor do 

contrato estimado em quantia máxima de R$ 50.000,00. Prestação de 

serviços de Sistema Eletrônico de Licitações. Atendimento a Secretaria 

Municipal de Gestão Administrativa. Necessidade justificada. 

Comprovação da Economicidade. Legalidade. Pelo deferimento da 

contratação. 

1-Do pleito requerido 

Chega a esta Assessoria Jurídica, por meio da solicitação do Membro da Comissão de Licitação, 

a qual busca imprimir legalidade aos atos administrativos, consulta jurídica acerca da 

possibilidade e legalidade de se realizar Dispensa de Licitação, em razão de serviço ser 

prestado por órgão da Administração Pública, para se realizar contratação direta tendo por 

objeto a prestação de serviços de Sistema Eletrônico de Licitações, em atendimento as 

demandas da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, pela plataforma do BANCO DO 

BRASIL SA. 

Junta à consulta, além da justificativa da necessidade de serviço, informação de Dotação 

Orçamentária, proposta do fornecedor e Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

/ 

Sendo esses os fatos em retrospecção, analisemos. 

Pojuca 
ri Barrelo 

161109 

P 
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II- Da análise Jurídica 

Passando ao enfrentamento jurídico da matéria, é fato incontroverso que é regra na 

administração pública a necessidade de realização de Licitação Pública para a aquisição de 

produtos e serviços. 

O alicerce jurídico principal que reza por esta obediência sacerdótica é o artigo. 37, inciso XXI, 

da Carta de Regência de 1988, a qual determina que as obras, os serviços, compras e 

alienações devem ocorrer por meio de licitações. 

O certame público fora o meio encontrado pela Administração para tornar isonômica a 

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos 

administrativos acerca dos serviços disponibilizados, por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas, 

nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar 

conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

Para melhor compreensão e entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da 

C F/ 1988: 

"XXI - ressalvados os casos especificados na 

legislação as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo 

de licitação pública que asse cure iqualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas 

que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos 

termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnico e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações. " 
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Buscando ordenar e regulamentar a prática dessa atividade é que fora editada a Lei Federal n2  

8.666, de 21 de junho de 1993, mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, sendo essa a bússola de regência para as aquisições públicas. 

Destarte, o objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos 

princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra. 

Contudo, a higidez da regra legal é mitigada em algumas hipóteses previstas na Lei Licitatória, 

8.666/93, onde na regra ínsita do seu art. 24, VIII, autoriza a contratação direta em casos como 

o aqui analisado. 

Para efeito pedagógico, egoísmo seria não transcrever o autorizo legal. Vejamos: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público 

interno, de bens produzidos ou serviços prestados por órgão 

ou entidade que integre a Administração Pública e que tenha 

sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência 

desta Lei, desde que o preço contratado seja compatível com o 

praticado no mercado; (Redação dada pela Lei n2  8.666, de 

1993) 

Esta hipótese de dispensa só pode ser utilizada por pessoas jurídicas de direito público interno 

(União, Estados, Municípios, Distrito Federal, Territórios, autarquias e fundações de direito 

público) e desde que estejam presentes todos os demais requisitos, quais sejam: (a) que o 

contratado seja órgão ou entidade da Administração Pública, o que abrange todas as 

entidades referidas no artigo 60, inciso XI, da Lei n°. 8.666/93, (b) que esse órgão ou entidade 

tenha sido criado com o fim específico de fornecer os bens ou serviços objeto do contrato e (c) 

que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado. 
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11.1- Da Integração à Administração Pública 

Nesse sentido, há de se destacar que o Banco do Brasil está incluído nos termos do Art.6°, 

inciso XI, da Lei n°. 8.666/93, pois em que pese seja pessoa jurídica de direito privado, trata-se 

de uma sociedade de economia mista, estando, portanto, sob o controle do poder público. 

Nesse conceito, é fato que tal casa bancária, por consequência, integra a administração pública 

indireta e, assim sendo, atrai a disposição legal do artigo retro transcrito. A Dispensa, portanto, 

é cabível no caso em exame em que pese estar a contratação também permeada pelos 

requisitos da singularidade inerentes à Inexigibilidade. 

Derredor de tal natureza jurídica, indene de dúvidas que a Instituição fora criada (em data 

anterior à vigência da Lei de Licitações e Contratos Administrativos) com o fim específico de 

prestar serviços bancários, os quais são objeto da pretendida contratação. 

Atente-se, no mais, que o dispositivo legal aponta a necessidade de o preço ser compatível 

com o praticado no mercado. Nesse sentido, preço compatível é o que se ajusta a uma média 

do mercado, sendo despiciendo que seja o mais vantajoso ou o menor, havendo que ser 

compatível, razoável, tão-somente (Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, Revista de Informação 

Legislativa do Senado, n°127). E no caso em tela os Preços são comprovados com base nos 

documentos ( Acordo de Cooperação) iuntados ao processo demonstrando uma harmonia 

financeira cobrada no mercado. 

ii.2- desnecessidade de integrar a mesma órbita do Governo Municipal 

Em continuação, a fim de se evitar questionamentos sobre a mesma linearidade de estrutura 

governamental, poder-se-ia indagar quanto a obrigatoriedade de que a entidade contratada 

integrasse a mesma órbita administrativa do Município contratante, ou seja, que fossem do 

mesmo nível de governo. Tal exigência resta afastada pela doutrina mais abalizada, que assim 

aponta: 

A interpretação do dispositivo sempre apresenta dificuldade relacionada 
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Pre 

164 rj 
c?sso: hjrid 

as 

5 

( 1 7 s 
POJUCA 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 

federativas. A redação do dispositivo alude explicitamente a pessoa jurídica 

de direito público (que contrataria entidade integrante da Administração 

Pública, criada para o fim especifico de desempenhar as atividades objeto 

do contrato. A dúvida relaciona-se com a possibilidade de pessoa de direito 

público contratar entidade integrante de outra órbita administrativa. Assim, 

um Estado poderia contratar, sem licitação, uma entidade integrante da 

Administração Pública Federal? A resposta é positiva e deriva da identidade 

jurídica entre a entidade e o sujeito que a instituiu. (FILHO, pag. 359, 2012). 

Ademais, quanto a eventual alegação de que o Banco do Brasil exerce atividade econômica, 

sujeita à livre concorrência e que, portanto, não poderia ser aplicável a Dispensa de Licitação, 

fazemos observar que o próprio TCU já apontou a possibilidade da contratação direta de 

instituição financeira oficial, com fundamento no artigo 24, inciso VIII, da Lei 8.666/1993, para 

a prestação de serviços bancários em caráter exclusivo, comprovando assim as sociedades de 

economia mista omioc dinclusive quando se trata da realização de operações bancárias de 

maior vulto financeiro, como o pagamento de remuneração de servidores ativos, inativos e 

pensionistas (TCU, AC-1940-31/15-P, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues, Data do 

Julgamento 05/08/2015). 

Nessa quadra entendo pertinente, ademais, registrar as ponderações feitas sobre o tema pelo 

Ministério Público de Contas atuante junto ao Tribunal de Contas da União, no supracitado 

processo, nos termos citados pelo Ministro Relator: 

Reconhece o Parquet que a operação da folha de pagamento de servidores é 

atividade económica, potencialmente desejável tanto pelas instituições financeiras 

públicas, como pelas congéneres privadas, sendo, portanto, lícitável pelo Poder 

Público. 

No entanto, salienta que a exegese dada ao artigo 24, VIII, da lei S. 666/1993, de 

considerar defesa a contratação direta de empresas estatais exploradoras de 

atividade económica, por violação ao regime de livre concorrência, nos termos do 



No tocante à economicidade da contratação, ou seja, a justificativa de preço exigida 

da Lei 8.666/93, em análise aos presentes autos observamos que não fora alizada 
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O Parquet considera, pois, lícita a contratação direta de instituição 

financeira oficia!, fundamentada no artigo 24, inciso VI!!, da lei 8.666/1993, 

quando não violar, na situação concreta, o referido comando da Carta 

Magna. 

Com assento na doutrina, o representante do Ministério Público salienta que 

o exercício da hermenêutica não consiste apenas na apreensão dos 

elementos contidos no texto normativo (mundo do dever ser), mas também 

deve ser feito a partir do contexto histórico e da realidade dos fatos (mundo 

do ser), em que aplicada a Nessa ampla compreensão do tema, o MP/TCU 

depreende, da conjuntura dos fatos e da prática reiterado da 

Administração, não haver vulneração ao regime de livre concorrência, 

previsto no artigo 173, § 10, da Constituição Federal, pela contratação 

direta das instituições financeiras oficiais, com supedâneo no artigo 24, 

inciso Vil!, da lei & 666/1993, a exemplo da Caixa Econômica Federal e do 

Banco do Brasil 5/A, para a execução das atividades vinculadas à folha de 

pagamento do funcionalismo público federal. 

Percebe-se pelos julgados, não obstante a evolução do tema ter trilhado para a conclusão 

majoritária de que folha de pagamento deve ser licitada, é fato que o cerne da contratação, de 

que trata o art. 24, VIII, qual seja, a natureza de sociedade de economia mista, não impede a 

contratação por esse molde. 

III - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 

E DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

A justificativa para a escolha do Sistema do Banco do Brasil se dá pela segurança da 

plataforma, modernidade, facilidade de operação, e custo benefício da aquisição uma vez que 

a manutenção se dá pela responsabilidade da instituição. 
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corriqueiras e típicas pesquisas de preços, junto a outras empresas do ramo/ cotações de 

mercado, justamente por não ser possível tal consulta ante às peculiaridades do sistema do 

Banco do Brasil não permitir simplória comparação de valor em razão da grande 

complexidade do sistema operacional da licitações-e. 

A economicidade, de que trata o art. 26, da Lei 8.666/93, pode ser comprovada, como 

acontece no caso em tela, por outros meios que não sejam aqueles padronizados de 

orçamentos diversos, diligenciados comumente com outras empresas, mas, também, com 

lastro em referência no que é aplicado no mercado por meio de Contratos e ou Acordo de 

Cooperação, meios esses utilizados pelo Banco do Brasil, tal qual juntado aos fólios para 

estudo deste Município, modal esse utilizado pelo próprio TCM. 

Da análise da documentação carrada percebe-se que os preços estão praticados com os de 

mercado, inclusive levando-se me consideração os parâmetros já utilizados pelo Município de 

Pojuca em razão do contrato que já possui com tal instituição. 

VII - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL 

Nos autos se verifica a regularidade fiscal da Casa Bancária. 

A propósito, há recomendação do Tribunal de Contas da União nesse sentido: 

"Deve ser observada a exigência legal (art. 29, inciso IV, da Lei n9  8.666, de 

1993) e constitucional (art. 195, § 321  da CF) de que nas licitações públicas, 

mesmo em casos de dispensa ou inexigibilidade, é obrigatória a comprovação 

por parte da empresa contratada de: 

Certidão Negativa de Débito (INSS - art. 47, inciso 1, alínea a, da Lei n9  8.212, de 

1991); 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais (SRF-IN n2  

80, de 1997); e 

Certificado de Regularidade do FGTS (CEF) (art. 27 da Lei n2  8 

Acórdão 260/2002 Plenário. 
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Some-se a essas a exigência da CNDT. 

IV- CONCLUSÃO 

Ante ao todo exposto, com arrimo no art. 24, VIII, da Lei 8.666/93, é que opinamos pelo 

deferimento da contratação direta requerida, por Dispensa de Licitação, para que seja 

contratado o sistema eletrônico de licitações do BANCO DO BRASIL 5k 

É o opinativo, s.m.j. 
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li / -, 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 05612023 

1 4 N°. de Processo: PA -224/2023 1 Data: 19/1012023 
•narlo 

Contratação de Empresa especializada para prestação de Serviços de Sistema Eletrônico de Licitações. 

Empresa: BANCO DO BRASIL S.A 

CNPJ/MF no 00.000.000/0001-91 

Endereço: Setor Saun, Qd 05, Lote B, Torre 1,2 e 3, s/n, Sala 101 a 16, Asa Norte, Brasília- DF. 
511 Mi 

,

Esclarecemos que o motivo que nos levou a solicitar a dispensa de licitação se relacionam com o fato da 
empresa ser pessoa jurídica de direito público interno e integra a Administração Pública sendo criada 
para esse fim especifico em data anterior à vigência desta Lei, de acordo com o art. 24, inciso VIII da lei 
no. 6.666/93. 

Em obediência ao art. 26, parágrafo único, da Lei n°. 8.666/93 salientamos que os preços apresentados 
pela empresa contratada estão condizentes com a realidade de mercado, e dentro dos limites 
estabelecidos, para a transação denominada pela Prefeitura. 

TIPO CUSTO GLOBAL R$ RECURSOS ORÇAMENTARIOS: 
Obras ( ) órgão 1 Unidade: 03.05.05 , 

Serviços ( X ) 50.000,00"Atividade: 2010 
Compras ( ) Elemento de 3.3.90.39.00 .' 

Despesa: 
Fonte de 15000000 " 
Recurso: 

PARECER: OPINA PELO RECONHECIMENTO DE SITUAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

LuÇ&lo2richão 
Secretário Municipal de Gestão Administrativa 

DESPACHO FINAL DO ORDENADOR DA DESPESA 

Reconheço a situação de dispensa de licitação no presente processo, em consonância com o art. 
24,incisos VIII da Lei Federal n° 8.666/93 e parecer formulado pela Assessoria Jurídica. 

Em 19/10/2023 

Cario  s duardo Basto ite 
Prefeito do Município de Pojuca 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (71) 3645-1127 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA PARA UTILIZAÇÃO DE SISTEMA 
ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES QUE ENTRE Si CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
POJUCA E O BANCO DO BRASIL S.A. 

O Município de Pojuca, vinculado ao Poder Executivo Municipal, situado na Praça 
Almirante Vasconcelos SN - Mezanino, Centro, CEP 48.120-000, Pojuca (BA), inscrito 
no CNPJ/MF sob o n° 13.806.237/0001-06 representado neste ato pelo seu Prefeito, Sr. 
Carlos Eduardo Bastos Leite, brasileiro, casado, portador da Carteira Nacional de 
Habilitação de n° 2933787466 emitida pelo DETRAN BA e inscrito no CPF/MF sob o n° 
214.294.055-20, conforme delegação de competência que lhe foi atribuída pela Ata de 
Posse de 01 de janeiro de 2021, doravante denominado MUNICÍPIO, e o Banco do 
Brasil S.A., Sociedade de Economia Mista, com sede no Setor Bancário Sul, Bloco C, 
lote 32, 240  andar, Brasília, Distrito Federal, inscrito no CNPJ/MF sob o número 
00.000.000/0001-91, neste ato representado pelo Gerente Geral UN da Agência 5844-0 
Escritório Municípios (BA), Sr. Ricardo Luiz Ribeiro Silva, Gerente Geral, brasileiro, 
casado, bancário, inscrito no CPF/MF sob n° 942.632.995-15, portador da Carteira de 
Identidade de n° 6989822 74 emitida pela SSP (BA), e natural de Feira de Santana 
(BA), doravante denominado BANCO, ajustam entre si o presente Acordo de 
Cooperação Técnica, doravante simplesmente ACORDO, para utilização de sistema 
eletrônico de licitações, de acordo com o processo de Dispensa de Licitação n° 
056/2023, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente ACORDO tem por finalidade dispor sobre as condições de utilização pelo 
MUNICÍPIO de sistema eletrônico de licitações disponibilizado pelo BANCO, doravante 
denominado Licitações-e, que possibilita realizar, por intermédio da Internet, 
processos licitatórios eletrônicos para a aquisição de bens e serviços comuns. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO DO SISTEMA 

- O BANCO fornecerá ao MUNICÍPIO e seus representantes legalmente designados 
acesso ao Licitações-e, assim como prestará apoio técnico necessário para o seu 
correto uso, por meio de manuais disponibilizados na página www.licitacoes-e.com.br  e 
suporte técnico via telefone. 

II - O BANCO poderá cobrar das empresas fornecedoras, no momento do 
cadastramento de seus representantes para utilização do SISTEMA LICITAÇÕES-E, os 
custos gerados pela disponibilização da tecnologia da informação, com base no inciso 
III do artigo 50  da Lei n°  10.520, de 17/07/2002, e informações constantes no 
Regulamento do sistema. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE USO 

1 
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- O MUNICÍPIO e seus representantes somente ficarão habilitados a utilizar o 
Licitações-e após o cadastramento em agência do BANCO. No processo de 
cadastramento, o MUNICÍPIO deverá fornecer documentos com a relação de seus 
representantes, com identificação dos respectivos perfis de acesso (apoio, pregoeiro e 
autoridade competente), os quais serão reconhecidos como legítimos para realizarem 
transações eletrônicas no Licitações-e; 

II - A partir do cadastramento, o MUNICÍPIO e seus representantes legais estarão 
habilitados para operarem as funcionalidades do Licitações-e que lhes forem 
atribuídas; 

III - A utilização do Licitações-e exigirá o uso de chave e senha pessoal; e 

IV - O Licitações-e poderá ser acessado diretamente nos endereços eletrônicos 
www.bb.com.br, opção Licitações, na área salas de negócios ou www.licitacoes-
e.com.br  podendo o MUNICÍPIO providenciar, no seu próprio portal da Internet, 
conexão com aqueles endereços, observadas as instruções técnicas e de segurança 
do BANCO. 

CLÁUSULA QUARTA - TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

- As Partes reconhecem que no âmbito dos serviços deste Acordo, armazenam, 
coletam, processam ou de qualquer outra forma Tratam Dados Pessoais na categoria 
de Controladores, considerados individualmente em relação aos Tratamentos de dados 
pessoais que realizam, conforme seus próprios e individuais critérios de gestão, 
controle e atribuição de finalidades ("Controladores Independentes"). 

Parágrafo Único - O BANCO poderá manter e tratar, tanto eletrônica quanto 
manualmente, os dados pessoais relacionados aos usuários do licitações-e que sejam 
necessários para a execução deste Acordo ou para cumprimento de obrigações legais. 

CLAÚSULA QUINTA - DAS CARACTERÍSTICAS DO LICITAÇÕES-E 

- Está estruturado em funcionalidades gerais e específicas. As funcionalidades gerais 
são de acesso comum a todos os interessados. As específicas são de acesso restrito 
aos compradores e aos fornecedores cadastrados; 

II - Contará com, no mínimo, as funcionalidades previstas no Decreto 10.024, de 
23.09.2019, classificadas em: 

a) funcionalidades de acesso exclusivo do MUNICÍPIO; 

b) funcionalidades de acesso exclusivo dos fornecedores cadastrados: e 

c) funcionalidades de ajuda e de consultas diversas de interesse dos usuários e dos 
cidadãos em geral. 

III - O BANCO poderá agregar novas funcionalidades ao Licitações-e e analisar a 
viabilidade técnica de implantação de sugestões do MUNICÍPIO: 
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IV - Todas as transações realizadas nas funcionalidades específicas registrarão os 
usuários que as realizaram e utilizarão procedimentos de segurança, tais como: 
autenticação, assinatura digital de documentos eletrônicos, segurança criptográfica, 
histórico de chaves/senhas, cópia de segurança, dentre outros; 

V - As modalidades de licitação passíveis de serem efetuadas por meio do Licitações-
e serão aquelas permitidas em Lei. O Licitações-e possibilitará, ainda, auxiliar na 
aquisição de bens e contratação de obras e serviços, nos casos de dispensa de 
licitação previstos nos incisos 1 e li do artigo 24 da Lei de Licitações; e 

VI - O Licitações-e disponibilizará, após o encerramento do processo licitatório, caso 
haja interesse do MUNICÍPIO, arquivo retorno com as informações relativas aos 
processos licitatórios homologados. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

- DO MUNICÍPIO 

a) responsabilizar-se pelo uso sigiloso e correto das chaves e senhas, não cabendo ao 
BANCO a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de seu uso indevido, 
inclusive por terceiros; 

b) observar as disposições legais vigentes para a realização dos procedimentos de 
cada modalidade de licitação ou os referentes à aquisição de bens, obras e serviços 
nos casos de dispensa ou inexigibilidade de licitação, por intermédio de meio 
eletrônico; 

c) responsabilizar-se pelo correto uso e por todas as transações eletrônicas efetuadas 
nas funcionalidades específicas restritas ao seu âmbito, no Licitações-e, por parte 
de seus representantes legais; 

d) homologar os resultados das licitações no Licitações-e; 

e) utilizar a rede de agências do BANCO, para efetuar os pagamentos aos licitantes 
vencedores; 

o f) responsabilizar-se por todas as condições legais, técnicas, financeiras e econômicas 
pactuadas com os fornecedores, por meio do Licitações-e e durante qualquer fase 
do processo licitatório, não cabendo ao BANCO qualquer participação ou 
responsabilidade, em especial, na elaboração de editais e avisos, julgamento de 
recursos e impugnações, formalização de contratos, acompanhamento e 
fiscalização de sua execução; 

g) decidir sobre os casos de suspensão e prorrogação dos processos licitatórios, 
principalmente quanto à prorrogação do período de acolhimento de propostas e 
disputa de sala virtual, quando da desconexão de seus computadores ou do 
Licitações-e, da rede mundial de computadores - Internet; 

h) responsabilizar-se pelo armazenamento dos dados referentes a cada processo 
licitatório, após o prazo de guarda das informações pelo BANCO; 

i) ressarcir mensalmente o BANCO dos valores correspondentes a despesas e custos 
com a disponibilização do Licitações-e, nos termos da Cusula Sexta. 
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li - DO BANCO 

a) Manter o funcionamento do Licitações-e, comprometendo-se em analisar e 
implementar, a seu critério, quando necessárias e viáveis, alterações visando a 
melhoria do Licitações-e; 

b) Restabelecer, com maior brevidade possível, o Licitações-e, quando eventualmente 
ocorrer a sua indisponibilidade, por motivos técnicos, falhas na Internet ou por 
outras circunstâncias alheias à vontade do BANCO, não assumindo qualquer 
responsabilidade pelas ocorrências a que não tiver dado causa; 

c) Indisponibilizar o Licitações-e para utilização, com prévio aviso ao MUNICÍPIO, por 
meio de mensagem eletrônica, em função da necessidade de realização de 
manutenção, reparos inadiáveis, alterações e outras exigências técnicas. Quando a 
manutenção do Licitações-e ocorrer em dias não úteis, não caberá ao BANCO a 
promoção de prévio aviso ao MUNICÍPIO; 

d) Manter sigilo sobre as transações bancárias e/ou financeiras, na forma da Lei 
Complementar n.° 105, de 10.01 .2001 e sobre as informações consideradas como 
sigilosas pelo regulamento do pregão eletrônico (chaves, senhas, identificação do 
fornecedor autor do menor lance, até o momento da divulgação do resultado da 
licitação, dentre outras); 

e) Prestar, ao MUNICÍPIO, suporte técnico via telefone, serviço de e-mail ou, havendo 
necessidade, visita domiciliar pela agência de relacionamento; 

f) Disponibilizar canais de comunicação para informações, sugestões, reclamações ou 
quaisquer outros esclarecimentos que se fizerem necessários; 

g) Suspender o acesso ao Licitações-e em caso de tentativa de violação ao respectivo 
sítio, não observância da legislação que normatiza as compras e contratações via 
Internet, descumprimento das obrigações previstas neste ACORDO ou qualquer 
outra circunstância que possa vir a colocar em risco a segurança e a integridade do 
serviço disponibilizado aos usuários ou da licitação em curso, mediante 
comunicação ao MUNICÍPIO e, quando necessário, aos fornecedores cadastrados; 
e 

h) Manter armazenado por 30 (trinta) dias os dados dos processos licitatórios 
concluídos. 

CLÁUSULA SÉTIMA— DO RESSARCIMENTO 

O MUNICÍPIO ressarcirá mensalmente o BANCO das despesas e custos pela 
disponibilização da tecnologia da informação, os seguintes valores: 

R$ 222,51 (duzentos e vinte e dois reais e cinquenta e um centavos) por processo 
licitatário aberto no Licitações-e, acrescido de R$ 11,77 (onze reais e setenta e sete 
centavos) por lote que tenha alcançado sua situação final até o valor estimado final 
desta ata, que é de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais). 

Parágrafo Primeiro - O ressarcimento dos valores previstos nesta Cláusula será 
efetuado pelo MUNICÍPIO até o quinto dia útil do mês sulseqüente, e englobará todas 

4 
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as licitações e lotes disputados no mês anterior, por meio de débito em conta corrente 
de n°60.100-4 da agência 3268-9. 

Parágrafo Segundo - As despesas previstas nesta Cláusula, para o exercício corrente, 
serão previstas em dotação orçamentária: órgão/Unidade: 03.05.05;Projeto/Atividade: 
2.010;Elemento de Despesa: 33.90.39.00; Fonte de Recurso: 15000000. As despesas a 
serem executadas nos exercícios seguintes, serão supridas em orçamentos de 
exercícios futuros, de acordo com notas de empenhos a serem emitidas e entregues ao 
BANCO a cada exercício fiscal. 

Parágrafo Terceiro - O não pagamento do ressarcimento dos custos no prazo 
pactuado, implicará na incidência de multa de 2% (dois por cento) e juros moratórios de 
1% (um por cento) ao mês ou fração, sobre o valor inadimplido, contados a partir da 
data do vencimento até a efetiva regularização. 

o CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICIDADE 

Fica assegurado ao MUNICÍPIO e ao BANCO o direito de anunciar ao mercado o 
presente ACORDO ora celebrado, de forma e maneira a atender a estratégia de 
marketing de ambas as partes. 

Parágrafo Único - O MUNICÍPIO, ao divulgar qualquer redução de custos diretos ou 
indiretos ou eventual ganho gerados pelo uso do Licitações-e, compromete-se a 
destacar que o Licitações-e foi disponibilizado pelo BANCO. 

CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO 

Fica vedado a qualquer das partes, sem a expressa anuência da outra, transferir ou 
ceder, a qualquer título, os direitos e obrigações assumidos neste ACORDO. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESILIÇÃO 

As partes, unilateralmente, poderão resilir o presente ACORDO, independentemente do 
motivo, mediante prévio aviso de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo Único - Da resilição não caberão direitos indenizatórios, ficando as partes 
obrigadas ao cumprimento das obrigações assumidas, até o final do prazo referido 
nesta cláusula. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRAZO 

O presente ACORDO vigerá pelo prazo de 01 (um) ano, a partir (do dia 07 de 
Novembro de 2023), podendo ter sua duração prorrogada por mais 01 (um) ano e ser 
resilido a qualquer tempo, nos termos da cláusula anterior. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

O MUNICíPIO publicará extrato do presente ACORDO no Diário Oficial do Estado, o 
que deverá ocorrer até 20 (vinte) dias após a sua assinatura, podendo ser alterado ou 
prorrogado mediante lavratura de termo aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

As partes elegem o foro de Pojuca (BA), com renúncia expressa a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas que possam decorrer do presente 
ACORDO. 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, que leram e acharam conforme, na presença das testemunhas que também o 
assinam. . Pojuca (BA), 19 de Outubro de 2023. 

; I t 
CÍP1 j !1Nk k' 

 

 

Carlos Eduardo Bastos Leite 

Prefeito 

PELO BANCO 

Ricardo Luiz Ribeiro Silva 

Gerente Geral 

CPF:  

Nome: 
CPF:-',144\1h3S 

Rua cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (OXX71) 3645-1147 - cNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 

Assinado eletronicamente por: 
F8604889 - RICARDO LUIZ RIBEIRO SILVA - 19/10/2023 às 13:50 
Código Validação: 20137783162422D 

https://wv.w49bb.com.br/assinatura-digital/#/17,506276,1  
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a MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BANCO DO BRASIL SA 
CNPJ: 00.000.000/0001-91 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou 'chttp:/Iwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:16:08 do dia 29/09/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/03/2024. /'ff//f ,///í.' 
Código de controle da certidão: ÕC4O.B44D.34BÀ.B2B6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Auteflt1d1tbt 
de internei 

Prefeitu 
. 11 r de Pojuca-Ba. 

JUi ULVES REIS 
Membro de Equ de Apoio em Licitações 

Decreto n9 131, de 17de Abril de 2023 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA 

 

tE. ON 

50W: BANCO DO BRASIL SA 

ENDEREÇO: SAUN QUADRA 5 LOTE 8 TORRES 1,11 E 111 ANDAR 1 A 16 SALA 101 A 1601 A 

CIDADE: ASA NORTE 
CNPJ: 00.000.000/0001-91 
CFIDF 0809427800174 - ATIVA 

FINALIDADE: LICITACAO 

CERTIFICAMOS QUE 

1-IA DEBITOS VINCENDOS DE ITBI -2023. 
1-IA DEBITOS VINCENDOS DE IPTU. 
1-IA DEBITOS VINCENDOS DE TI-P. 
NA DEBITOS VINCENDOS. LANCAMENTO: 2023 
CONSTA(M) DEBITO(S) SUSPENSO(S) DE OUTROS NA DIVIDA ATIVA POR RECURSO JUDICIAL. 

o Pelos débitos acima responde solidariamente o adquirente, com base no art. 130 da Lei 5.172/66 - CTN. 
Certidão Positiva com Eleito de Negativa, com base no art. 151 combinado com o art. 206 da Lei 5.172/66 - CTN. 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados. 
Esta certidão abrange consulta a todos os débitos, inclusive os relativos à Dívida Ativa. 

Certidão expedida conforme Decreto DIstrital n°23.873 de 04107/2003, gratuliamente. 
Válida .M 23 de outubro de 2023. 

- Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do 
novo coronavírus, de que bata o Decreto no  40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação. 

Autenticidade 
de Internet 

si 
PREFEI 'E POJUCA 

.101 ALVES REIS 
A SSDRAU 

Certidão emitida via internet em 25/07/2023 às 08:27:38 e deve ser validada no endereço https:/tws.receita.fazenda.dtgovbr. 
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Voltar Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 00.000.000/0001-91 

Razão 
Social:

BANCO DO BRASIL SA 

Endereço: SET SBS QUADRA 1 SN / ASA SUL / BRASILIA / DF 170070-110 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Emitido em atendimento a determinação judicial. 

Validade: 09/10/2023 a 07/11/2023 

ti 1/! ' 7 '71 
Certificação Número: 2023 100916546Ó23105541 

Informação obtida em 19/10/2023 10:00:37 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nome: BANCo DO BRASIL SA (MATRiZ E FILIAIS) 
CNPJ: 00.000.01,19//'4Çd1-11 

'- 

Certidão n°: 18É3680/2d2'3 
Expedição: 03/05/2023, às 15:04:50 
Validade: 30/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que BANCO DO BRASIL SA (MATRIZ E -MAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o n°  00.000.000/0001-91, CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas em face 
estabelecidas no(s) processo(s) 
exigibilidade suspensa: 
0049300-18.1987.5.01.0006 
DE JANEIRO) 
013R900-191999.5.n1.0007 

DE JANEIRO) 
0063000-68.2009.5.01.0013 
DE JANEIRO) 
0144300-17.2007 5.01.0015 
DE JANEIRO) 
0011247-47.2015 5.01.0018 
DE JANEIRO) 
0055600-26.2002 5.01.0020 
DE JANEIRO) 
0106300-93.2008 5. 01. 0020 
DE JANEIRO) 
0001308-42.2012 .5.01.0020 
DE JANEIRO) 
0011174-69.2015 .5.01.0020 
DE JANEIRO) 
0065200-25.1989 .5.01.0021 
DE JANEIRO) 
0181300~94 1,993 .5. fli. 0021 
DE JANEIRO) 
0194200-68.1995 .5.01.0021 
DE JANEIRO) 
0084300-72.2003 .5.01.0021 
DE JANEIRO) 
0169300-91.1990.5.01.0022 

Autenticidade 
de internet 

do inadimplemento de obrigações 
abaixo, com débito garantido ou 

Prefeitura Mu 9 P de Pojuca-Ba. 
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- TRT 01' Região * (13' VARA DO TRABALHO DO RIO 

- TRT 01' Região * (15' VARA DO TRABALHO DO RIO 

- TRT aia  Região * (18' VARA DO TRABALHO DO RIO 

- TRT aia  Região * (20' VARA DO TRABALHO DO RIO 

- TRT ar Região * (20- 
 
VARA DO TRABALHO DO RIO 

- TRT 01' Região * (20' VARA DO TRABALHO DO RIO 

- TRT 01' Região * (20' VARA DO TRABALHO DO RIO 

- TRT aia  Região * (21' VARA DO TRABALHO DO RIO 

- TRT ola Regièo * (21' VARA 1)') TRABAlhO DO RIO 

- TRT oi' Região * (21' VARA DO TRABALHO DO RIO 

- TRT 01' Região * (21 VARA DO TRABALHO DO RIO 

- TRT or Região * (22' VARA DO TRABALHO DO RIO 



- TRT oi' Região * (23' VARA DO TRABALHO DO RIO 
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Região * or - TRT 

Região * 01' - TRT 

Região * 01' - TRT 

Região * 01' - TRT 

Região * 01' - TRT 

Região * oi' - TRT 

Região * 01' - TRT 

Região * - TRT oi' 

Região * - TRT 01' 

Região * - TRT 01' 

Região * - TRT 01' 

Região * - TRT 01' 

Região * - TRT 01' 

Região ** - TRT oi' 

(26' VARA DO TRABALHO DO RIO 

(26' VARA DO TRABALHO DO RIO 

(26' VARA DO TRABALHO DO RIO 

(29' VARA DO TRABALHO DO RIO 

(29' VARA DO TRABALHO DO RIO 

(42' VARA DO TRABALHO DO RIO 

(42' VARA DO TRABALHO DO RIO 

(42' VARA DO TRABA!JIO DO PIO 

(42' VARA DO TRABALHO DO RIO 

(45 VARA DO TRABALHO DO RIO 

(47' VARA DO TRABALHO DO RIO 

(49' VARA DO TRABALHO DO RIO 

(61' VARA DO TRABALHO DO RIO 

(61' VARA DO TRABALHO DO RIO 

(70' VARA DO TRABALHO DO RIO 
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DE JANEIRO) 
0003100-04.1984.5.01.0023 
DE JANEIRO) 
0010076-65. 2014.5.01.0026 
DE JANEIRO) 
0010902-91. 2014.5.01.0026 
DE JANEIRO) 
0011660-36. 2015.5.01.0026 
DE JANEIRO) 

0133500-05. 1995.5.01.0029 
DE JANEIRO) 
0120300-52. 2000.5.01.0029 
DE JANEIRO) 
0114600-56. 2000.5.01.0042 
DE JANEIRO) 
0085600-64. 2007.5.01.0042 
DE JANEIRO) 
0144800-02 2007.5.01.0042 
DE JANEIRO) 
0134700-51.2008.5.01.0042 
DE JANEIRO) 
0000656-81.2011.5.01.0045 
DE JANEIRO) 
0011552-75.2014.5.01.0047 
DE JANEIRO) 
0035900-30.2009.5.01.0049 
DE JANEIRO) 
0011208-18.2015.5.01.0061 
DE JANEIRO) 
0011301-78.2015.5.01.0061 
DE JANEIRO) 
0096100-71.2008.5.01.0070 
DE JANEIRO) 
0088600-72.1998 
NITERÓI) 
0195000-10 
NITERÓI) 
0263400-50.1997.5.01.0262 - TRT 01' Região * 

GONÇALO) 
0000420-32.2014.5.01.0302 
PETRÔPOLIS) 
0000427-24.2014.5.01.0302 

(2' VARA DO TRABALHO DE SÃO 

5.01.0241 TRT 01' Região * (1' VARA DO TRABALHO DE 

1998.5 01.0249 - TRT 01' Região * (2' VARA DO PPaSALHO DE 

- TRT ota Região * (2a VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 01' Região * (2' VARA DO TRABALHO DE 

Autenticidade 
de Internet das e sugas sões crdt @ ts 5 j us hr 

Prefeitura Mu / 1.. de Pojuca.sa. 

li . 1' ia, 
Membro deEqui.& Apoio em 

Decreto n9 13 de l7deAbçjl de20 3 

  

    

    



- TRT oi' Região * (1' VARA Do TRABALHO DE NOVA 

- TRT 01' Região * (1' VARA DO TRABALHO DE NOVA 

- TRT 02' Região * (16' VARA DO TRABALHO DE sÃo 

TRT 02' Região ** (18' VARA DO TRABALHO DE SÃO 

- TRT 02' Região * (23' VARA DO TRABALHO DE SÃO 

st . jus r,r 
Prefeitura M de Pojuca4a. 

JO' 
Membro de E 

REIS  

dc j92 

CerSidão rj°  1863568 023. Páciiria 3 de 26 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

PETRÓPOLIS) 
0000887-45.2013 5.01.0302 
PETRÓPOLIS) 
0054700-02.2004 5.01.0302 
PETRÓPOLIS) 
0100919-19.2017.5.01.0302 
PETRóPOLIS) 
0127300-16.2007.5.01.0302 
PETRóPOLIS) 
0010752-95.2015.5.01.0343 
VOLTA REDONDA) 
0011088-02.2015.5.01.0343 
VOLTA REDONDA) 
0011185-02.2015.5.01.0343 
VOLTA REDONDA) 
0011238-80.2015.5.01.0343 
VOLTA REDONDA) 
0011382-54.2015.5.01.034R 
VOLTA REDONDA) 
0100385-83.2016.5.01.0343 
VOLTA REDONDA) 
0000418-94.2013.5.01.0432 
FRIO) 
0166000-05.1990.5.01.0481 
MACAÉ) 
0000156-67.2014.5.01.0511 
FRIBURGO) 
0111000-56.1992.5.01.0511 
FRIURGO) 
0029900-33.2003.5.01.0531 
TERESÓPOLIS) 
0058500-12.1993.5.02.0006 
PAULO) 
0195600-78.2008.5.02.0007 
PAULO) 
002100-15 2009.5.n2.0016 

PAULO) 

0000536-64.2012.5.02.0016 
PAULO) 

0156800-84.2004.5.02.0018 

PAULO) 

0199200-31.1986.5.02.0023 

- TRT 01' Região 

- TRT 01' Região 

- TRT 01' Região 

- TRT 01' Região 

- TRT oi' Região 

- TRT oi' Região 

- TRT oi' Região 

- TRT 01' Região 

- TRT øi' Re-.ião 

- TRT oia  Região  

* (2' VARA DO TRABALHO DE 

* (2' VARA DO TRABALHO DE 

* (2' VARA DO TRABALHO DE 

* (2' VARA DO TRABALHO DE 

* (21- 
 
VARA DO TRABALHO DE 

* (3-  VARA DO TRABALHO DE 

* (21- 
 
VARA DO TRABALHO DE 

*  (21- 
 
VARA DO TRABALHO DE 

* (3' VARA DO TRABALHO DE 

* (21- 
 
VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 01' Região * (2' VARA DO TRABALHO DE CABO 

- TRT 0V Região * (1' VARA DO TRABALHO DE 

- TRT oi.' Região * (1' VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 02' Região * (6' VARA DO TRABALHO DE sÃo 

- TRT 02' Região * (7' VARA DO TRABALHO DE SÃO 

- TRT 02' Regio * (16' VARA flfl TRABALHO DE SELO 
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CcrtJdãor° I853b8O a a g na 4 de 28 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

PAULO) 
0132500-02.1988.5.02.0024 - TRT 02' Região * (24' VARA DO TRABALHO DE sÃo 

PAULO) 
0007200-63.2007.5.02.0024 - TRT 02' Região * (24-  VARA DO TRABALHO DE SÃO 

PAULO) 
0119500-34.1985.5.02.0025 - TRT 02' Região ** (25' VARA DO TRABALHO DE SÃO 

PAULO) 
0397800-15.1979.5.02.0032 - TRT 02' Região * (32' VARA DO TRABALHO DE SÃO 

PAULO) 
0303400-86.1991.5.02.0032 - TRT 02' Região * (32' VARA DO TRABALHO DE SÃO 

PAULO) 
0194600-85.1996.5.02.0032 - TRT 02' Região * (32' VARA DO TRABALHO DE SÃO 

PAULO) 
0270500-64.2002.5.02.0032 - TRT 02' Região ** (32' VARA DO TRABALHO DE SÃO 

PAULO) 
0063600-33.2008.5.02.0034 - TRT 02' Região ** (34' VARA DO TRABALHO DE SÃO 

PAULO) 
0197900-29.2008.5.02.0034 - TRT 02' Região * (34' VARA DO TRABAT.HO DE SÃO 

PAULO) 
0120400-79.2007.5.02.0046 - TRT 02' Região * (46' VARA DO TRABALHO DE SÃO 

PAULO) 
0001489-35.2012.5.02.0046 - TRT 02' Região * (46' VARA DO TRABALHO DE SÃO 

PAULO) 
0139000-27.1993.5.02.0051 - TRT 02' Região * (51' VARA DO TRABALHO DE SÃO 

PAULO) 
0167200-58.2004.5.02.0051 - TRT 02' Região * (51' VARA DO TRABALHO DE SÃO 

PAULO) 
0224100-22.2008.5.02.0051 - TRT or Região * (51' VARA DO TRABALHO DE SÃO 

PAULO) 
0044000-84.1999.5.02.0052 - TRT 02' Região * (52' VARA DO TRABALHO DE SÃO 

PAULO) 
0191400-52.2006.5.02.0054 - TRT 02' Região * (54' VARA DO TRABALHO DE SÃO 

PAULO) 
0252700-60.1993.5.02.0057 - TRT 02' Região ** (57' VARA DO TRABALHO DE SÃO 

PAULO) 
0055800-25.1998.5.fl2.0059 - TRT 02' Regio * (59' vARA DO TP.ABA!JiO DE 9210 

PAULO) 

0175500-92.1998.5.02.0059 - TRT 02' Região * (59' VARA DO TRABALHO DE SÃO 

PAULO) 
0176800-89.1998.5.02.0059 - TRT 02' Região * ($9' VARA DO TRABALHO DE SÃO 

PAULO) 
0288600-20.2001.5.02.0059 - TRT 02' Região * (59' VARA DO TRABALHO DE SÃO 
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TRT 03' 

TRT 03' 

TRT 04° 

TRT 04' 

Região * 

Região * 

Região * 

Região * 

nrl!i:@r sr. -u: 

(8- 

nhl(jer•. 

(3' VAP' DO TPSALHO flE 

(3' VARA DO TRABALHO DE 

(6' VARA DO TRABALHO DE 

VARA DO TRABALHO DE 

Prefeitura Mu 1 de Pojuca-Ba. 

JOIC" ' $ REIS 
MembrodeEq Apoioemticflaçôes 

Decreto n2 13 dellde Abril de2023 

000O700-772005.503.013 - 

GOVERNADOR VALADARES) 

0116400-67.2006.5.03.0135 

GOVERNADOR VALADARES) 

0021801-26.1997.5.04.0006 

PORTO ALEGRE) 

0128400-07.2002.5.04.0008 

Autenticidade 
de Internet 

(JL. ir iQ
4t
i 

J-' 

CcrLidào ri0  1863566C/202.3. Pácïira 5 cici 28 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

PAULO) 
0236500-71.2004.5.02.0063 — TRT 02' Região ** (63' VARA DO TRABALHO DE sÃo 

PAULO) 
0000726-17.2011.5.02.0063 - TRT 02' Região ** (63' VARA DO TRABALHO DE SÃO 

PAULO) 
0197400-33.2009.5.02.0064 — TRT 02' Região ** (64' VARA DO TRABALHO DE SÃO 

PAULO) 
0090500-02.1995.5.02.0069 - TRT 02°  Região * (69' VARA DO TRABALHO DE SÃO 

PAULO) 
0205300-43.2009.5.02.0072 — TRT 02' Região ** (724  VARA DO TRABALHO DE SÃO 

PAULO) 
0308000-28.1999.5.02.0079 — TRT 02' Região * (79' VARA DO TRABALHO DE SÃO 

PAULO) 
0106200-70.2004.5.02.0079 — TRT 02' Região * (79' VARA DO TRABALHO DE SÃO 

PAULO) 
0538000-74.2006.5.02.0081 — TRT 02' Região * (81' VARA DO TRABALHO DE SÃO 

PAULO) 
0030900-48 2008.5.02.0084 — TRT 02' Região * (84' VARA PC) TRABALHO DE SÃO 
PAULO) 
0001918-10.2011.5.02.0087 — TRT 02' Região ** (87' VARA DO TRABALHO DE SÃO 

PAULO) 

0208200-19.2007.5.02.0088 - TRT 02' Região ** (88 VARA DO TRABALHO DE SÃO 

PAULO) 

0011800-61.2009.5.02.0088 — TRT 02' Região ** (88 VARA DO TRABALHO DE SÃO 

PAULO) 

0001011-65.2014 5.02.0431 — TRT 02k  Região ** (1' VARA DO TRABALHO DE 
SANTO ANDRÉ) 
0076100-05.1988 5.02.0432 — TRT 02' Região ** (2' VARA DO TRABALHO DE 
SANTO ANDRÉ) 

0088100-82.2003.5.02.0441 — TRT 02' Região ** (1' VARA DO TRABALHO DE 
SANTOS) 
0027900-86.2006.5.02.0447 — TRT 02' Região * (7' VARA DO TRABALHO DE 
SANTOS) 
1000552-04.2013.5.02.0521 — TRT 02' Região * (VARA DO TRABALHO DE ARUJÁ) 
0010541-38.2016.5.03.0062 — TRT 03' Região * (VARA DO TRABALHO DE ITAÚNA) 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

PORTO ALEGRE) 

0034500-21.2008.5.04.0020 

PORTO ALEGRE) 

0154900-64.2008.5.04.0020 

PORTO ALEGRE) 

0064300-60.2009.5.04.0020 

PORTO ALEGRE) 

0016900-57.2008.5.04.0029 

PORTO ALEGRE) 

0000310-34.2010.5.04 .0029 

PORTO ALEGRE) 

0000802-26.2010.5.04.0029 

PORTO ALEGRE) 

0121900-15.2008.5.04.0104 

PELOTAS) 

0062600-88.2009.5.04.0104 

PELOTAS) 

009'7700-072009.5 04.0104 

PELOTAS) 

0000975-77.2014.5.04.0104 

PELOTAS) 

0010142-75.2012.5.04.0141 — 

CAMAQUÃ) 

0153001-15.2005.5.04.0221 — TRT 04' Região ** (VARA DO TRABALHO DE GUA±BA) 

0011571-41.2013.5.04.0271 — TRT 04' Região * (VARA DO TRABALHO DE OSÓRIO) 

0000338-06.2010.5.04.0351 - TRT 04' Região (1' VARA DO TRABALHO DE * 

GRAMADO) 

0074100-89.2009.5.04.0351 

GRAMADO) 

0000049-06.2013.5.04.0404 

CAXIAS DO SUL) 

0001584-38.2011.5.04.0404 

CAXIAS DO SUL) 

0020833-04.2013.5.04.0404 

CAXIAS DO SUL) 
006100-37 2008.5  04.040A  

CAXIAS DO SUL) 

0128300-52.2007.5.04.0404 

CAXIAS DO SUL) 

0164500-58.2007.5.04.0404 

CAXIAS DO SUL) 

0184900-59.2008.5.04.0404 

Prefeitura Munj ;e Pojuca4a. 

ioc 
Membro de Equi. • em u~ 

Decreto ng 137, 17 de Abril de 2023 

- TRT 04' Região * (20' VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 04' Região * (20' VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 04' Região * (20' VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 04' Região * (29' VARA DO TRABALHO DE 

— TRT 04' Região * (29' VARA DO TRABALHO DE 

— TRT 04' Região * (29' VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 04' Região * (4' VARA  DO TRABALHO DE 

— TRT 04' Região * (4' VARA  DO TRABALHO DE 

— TRT 04' Região *  (4' VARA DO TRABALHO  DE  

- TRT 04' Região * (4' VARA  DO TRABALHO DE 

TRT 04' Região (VARA  DO TRABALHO DE 

Auteflt1did1te 
de Internet 

[i'Haase :1Ir(Jc,yje 

- TRT 04' 

- TRT 04' 

— TRT 04' 

— TRT 04' 

- TRT 04' 

- TRT 04' 

— TRT 04' 

- TRT 04' 

Região 

Região 

Região 

Região 

Re'iâo 

Região 

Região 

Região 

* (1' VARA DO TRABALHO DE 

* (4' VARA DO TRABALHO DE 

* (4' VARA DO TRABALHO DE 

* (4' VARA DO TRABALHO DE 

* 1 4 a  VAPL DO TP&BALHO flE 

* (4' VARA DO TRABALHO DE 

* (4' VARA DO TRABALHO DE 

* (4' VARA DO TRABALHO DE 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

s 

CAXIAS DO SUL) 
0010100-08.2008.5.04.0451 
JERÔNIMO) 
0000260-06.2011.5.04.0471 - TRT 04' Região 
VERMELHA) 
0000350-14.2011.5.04.0471 - TRT 04' Região 
VERMELHA) 
0000378-79.2011.5.04.0471 - TRT 04' Região 
VERMELHA) 
0000399-21.2012.5.04.0471 - TRT 04' Região 
VER2.ELHA) 
0173200-16.2007.5.04.0471 - TRT 04' Região 
VERMELHA) 
0010135-06.2013.5.04.0511 - TRT 

BENTO GONÇALVES) 
0020583-67.2015.5.04.0511 - TRT 
BENTO GONÇALVES) 
0084900-312002.504.0511 - TRT 
BENTO GONÇALVES) 
0099900-81.1996.5.04.0511 - TRT 
BENTO GONÇALVES) 

0149600-66.2009.5.04.0512 - TRT 
BENTO GONÇALVES) 
0083500-78.2004.5.04.0521 - TRT 
ERECH IM) 

0000070-55.2011.5.04.0661 - TRT 

PASSO FUNDO) 
0000140-69.2011.5.04.0662 - TRT 
PASSO FUNDO) 
0000783-61.2010.5.04.0662 - TRT 
PASSO FUNDO) 

0001949-31.2010.5.04.0662 - TRT 
PASSO FUNDO) 
0015600-09.2005.5.04.0662 - TRT 
PASSO FUNDO) 
0031100-132008.504.0669 - TRT 
PASSO FUNDO) 
0037900-57.2008.5.04.0662 - TRT 
PASSO FUNDO) 
0067400-42.2006.5.04.0662 - TRT 
PASSO FUNDO) 
0101300-45.2008.5.04.0662 - TRT 

* (VARA DO TRABALHO DE LAGOA 

* (VARA DO TRABALHO DE LAGOA 

* (VARA DO TRABALHO DE LAGOA 

* (VARA DO TRABALHO DE LAGOA 

* (VARA DO TRABALHO DE LAGOA 

- TRT 04' Região * (VARA DO TRABALHO DE SÃO 

04' Região * (i.' VARA DO TRABALHO DE 

04' Região * (1' VARA DO TRABALHO DE 

04$  Re'ião * 11' VARA DO TRABALHO DE 

04' Região * (1' VARA DO TRABALHO DE 

04' Região * (2' VARA DO TRABALHO DE 

04' Região * (1' VARA DO TRABALHO DE 

04' Região * (1' VARA DO TRABALHO DE 

04' Região * (2' VARA DO TRABALHO DE 

04' Região * (2' VARA DO TRABALHO DE 

04' Região * (2' VARA DO TRABALHO DE 

04' Região * (2' VARA DO TRABALHO DE 

04' Re'yi&o * 2' VARA DO TRABALHO DE 

04' Região * (2' VARA DO TRABALHO DE 

04' Região * (2' VARA DO TRABALHO DE 

04' Região * (2' VARA DO TRABALHO DE 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

PASSO FUNDO) 

0153200-33.2009.5.04.0662 - TRT 04' Região * (2' VARA DO TRABALHO DE 

PASSO FUNDO) 

0000465-19.2014.5.04.0701 - TRT 04' Região * (1' VARA DO TRABALHO DE 

SANTA MARIA) 

0000529-29.2014.5.04.0701 - TRT 04' Região * (1' VARA DO TRABALHO DE 

SANTA MARIA) 

0001411-93.2011.5.04.0701 - TRT 04' Região * (1' VARA DO TRABALHO DE 
SANTA MARIA) 

0083600-02.2009.5.04.0701 - TRT 04' Região * (1' VARA DO TRABALHO DE 
SANTA MARIA) 

0086600-15.2006.5.04.0701 - TRT 04' Região * (1' VARA DO TRABALHO DE 
SANTA MARIA) 

0094300-13.2004.5.04.0701 - TRT 04' Região * (1' VARA DO TRABALHO DE 

SANTA MARIA) 

0028700-57.2008.5.04.0781 - TRT 04' Região * (1' VARA DO TRABALHO DE 

ESTRELA) 

0031100-442008.504.0781 - TRT 04' Região * (1' VAPA DO TRABALHO DE 

ESTRELA) 

0201800-19.2009.5.04.0781 - TRT 04' Região * (1' VARA DO TRABALHO DE 

ESTRELA) 

0001300-77.2005.5.04.0812 - TRT 04' Região * (2' VARA DO TRABALHO DE 
BAGÉ) 

0000069-75.2011.5.04.0821 - TRT 04' Região ** (VARA DO TRABALHO DE 
ALEGRETE) 

0027600-03.1998.5.04.0851 - TRT 04' Região * (VARA DO TRABALHO DE SANTANA 
DO LIVRAMENTO) 

0134000-24.2007.5.05.0002 - TRT 05' Região * (2' VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 

0001344-98.2010.5.05.0002 - TRT 05' Região * (2' VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 

0091600-89.2007.5.05.0003 - TRT 05' Região * (3' VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 

0094100-28.2007 5.05.0004 - TRT 05' Região * (4' VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 

0124300-18.2007.5.05.0004 - TRT 05' Região * VAPL DO TR&BALHO DE 
SALVADOR) 

0000449-53.2018 5.05.0004 - TRT 05' Região * (4' VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 

0131101-66.1992 5.05.0006 - TRT 05' Região * (6' VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 

0139400-75.2005 5.05.0006 - TRT 05' Região * (6' VARA DO TRABALHO DE 

Auteflt1C 3tW 
de Internet 



— TRT 05' Região * (60 

— TRT os' Região * (6' 

- TRT 05' Região * (6' 

- TRT 05' Região * (60 

- TRT 05° Região * (9' 

- TRT 05' Região * (lia 

— TRT os' Região * (124 

- TRT 05' Região * (13' 

— TRT os' Região * (14' 

— TRT 05' Região * (15' 

- TRT 05' Região * (16' 

- TRT os' Região * (16' 

- TRT 05' Região * (20' 

- TRT 

— TRT osa Região * (20' 

— TRT 05' Região * (22' 

— TRT 05' Região * (23' 

- TRT 05' Região * 

- TRT 05' Região * (27' 

— TRT 05' Região * (29' 

- TRT 05' Região * (32' 

VARA DO TRABALHO DE 

VARA DO TRABALHO DE 

VARA DO TRABALHO DE 

VARA DO TRABALHO DE 

VARA DO TRABALHO DE 

VARA DO TRABALHO DE 

VARA DO TRABALHO DE 

VARA DO TRABALHO DE 

VARA DO TRABALHO DE 

VARA DO TRABALHO DE 

VARA DO TRABALHO DE 

VARA DO TRABALHO DE 

VARA DO TRABALHO DE 

DE 

VARA DO TRABALHO DE 

VARA DO TRABALHO DE 

VARA DO TRABALHO DE 

VAP& DO TR&BALHO DE 

VARA DO TRABALHO DE 

VARA DO TRABALHO DE 

VARA DO TRABALHO DE 

os' Região * (20' VARA DO TRABALHO 

Autenticidade 
de internet 

ti.!  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

SALVADOR) 

0044000-63.2007.5.05.0006 

SALVADOR) 
0091700-35.2007.5.05.0006 
SALVADOR) 
0135200-54.2007.5.05.0006 
SALVADOR) 
0000905-07.2012.5.05.0006 
SALVADOR) 
0044400-05.2006.5.05.0009 
SALVADOR) 

0001059-68.2016.5.05.0011 
SALVADOR) 
0128400-17.1992.5.05.0012 
SALVADOR) 
0000232-85.2015.5.05.0013 
SALVADOR) 
000U31-28.2010.5 .05.001A 
SALVADOR) 
0041100-13.1989.5.05.0015 
SALVADOR) 
0031400-77,2007.5.05.0016 
SALVADOR) 
0060500-43.2008.5.05.0016 
SALVADOR) 
0161200-98.1997.5.05.0020 
SALVADOR) 
0107400-09.2007.5.05.0020 
SALVADOR) 
0001400-14.2009.5.05.0020 
SALVADOR) 
0074500-30.2008.5.05.0022 
SALVADOR) 
0000437-55.2013.5 05.0023 
SALVADOR) 
0032700-44 2007.5 05.0029 
SALVADOR) 
0149000-86.2007.5.05.0027 
SALVADOR) 
0009500-62.2008.5.05.0029 
SALVADOR) 
0008200-56.2008.5.05.0032 



TRT os' Região 

TRT 05' Região 

TRT 05' Região 

* (VARA 

* (VARA 

* (VARA 

DO TRABALHO DE CRUZ 

DO TRABALHO DE CRUZ 

DO TRABALHO DE CRUZ 

jee tq e cnh - t s 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

SALVADOR) 
0093500-49.2009.5.05.0032 - TRT 05' Região * (32' VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0000057-70.2011.5.05.0033 - TRT 05*  Região * (334 VARA DO TRABALHO DE 

SALVADOR) 
0010113-94.2013.5.05.0033 - TRT 05' Região * (334 VARA DO TRABALHO DE 

SALVADOR) 

0021900-90.2008.5.05.0035 - TRT 054  Região * (35' VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0098200-56.2009.5.05.0036 - TRT 05' Região * (36' VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 

0000732-58.2010.5.05.0036 - TRT 05' Região * (36' VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0000900-83.2012.5.05.0038 - TRT 05' Região * (38' VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
0060900-85.2008.5.05.0039 - TRT 05' Região * (39' VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
015R200-63.2006.505.0121 - TRT 05*  Região * 11' VARA DO TRABALHO DE 
CANDEIAS) 
0045900-56.2009.5.05.0121 - TRT 05' Região * (1' VARA DO TRABALHO DE 
CANDEIAS) 
0245000-11.1988.5.05.0191 - TRT 05*  Região * (1' VARA DO TRABALHO DE 

FEIRA DE SANTANA) 
0147900-25.2009.5.05.0222 - TRT 05' Região * (2' VARA DO TRABALHO DE 
ALAGOINHAS) 
0006400-49.2007.5.05.0251 - TRT 05' Região * (VARA DO TRABALHO DE 

CONCEIÇÃO DO COITÉ) 
0001233-39.2017.5.05.0271 - TRT 05' Região * (VARA DO TRABALHO DE 
EUCLIDES DA CUNHA) 
0001317-40.2017.5.05.0271 - TRT os' Região * (VARA DO TRABALHO DE 

EUCLIDES DA CUNHA) 
0027200-13.2004.5.05.0281 - TRT 05' Região * (VARA DO TRABALHO DE 
JACOBINA) 
0000338-91.2012.5.05.0291 - TRT 05' Região ** (VARA DO TRABALHO DE IRECÊ) 
0000374-36.2012.5.05.0291 - TRT 05' Região * 

0000633-652011.5.fl5.0291 - TRT Ç' Regiô- * 

0023500-52.2007.5.05.040]. - 

DAS ALMAS) 

0045400-23.2009.5.05.0401 - 
DAS ALMAS) 
0051600-17.2007.5.05.0401 - 

DAS ALMAS) 

(VARA DO TRABALHO DE IRECÊ) 

(VAP& DO TRLAtHO LW IRECÊ) 

p,utenfiCidade  
de internet 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

0000008-53.2016.5.05.0421 - TRT 05' Região 

ANTÔNIO DE JESUS) 
0000089-65.2017.5.05.0421 - TRT 05  Região 
ANTÔNIO DE JESUS) 
0000259-76.2013.5.05.0421 - TRT 05' Região 
ANTÔNIO DE JESUS) 
0001765-53.2014.5.05.0421 - TRT os' Região 
ANTÔNIO DE JESUS) 
0010218-03.2015.5.05.0421 - TRT 05& Região 
ANTÔNIO DE JESUS) 
0111600-94.2007.5.05.0461 
ITABUNA) 
0001002-65.2010.5.05.0462 
ITABUNA) 
0000773-92.2016.5.05.0463 
ITABUNA) 
0001037-46.2015.5.05.0463 
ITAUNA) 
0001231-80.2014.5.05.0463 
ITABUNA) 

0046100-56.1999.5.05.0463 
ITABUNA) 

0060600-35.1996.5.05.0463 
ITABUNA) 
0064700-23.2002.5.05.0463 
ITABUNA) 
0108900-47.2004.5.05.0463 
ITABUNA) 
0174900-92.2005.5.05.0463 
ITABUNA) 
0083100-93.2005.5.05.0491 
ILHÉUS) 
0106800-64 2006.5.05.0491 
ILHÉUS) 
0000544-21 2011.5.05.0492 
ILH*US) 

0041000-62 2001.5.05.0492 
ILHÉUS) 
0000775-54.2012.5.05.0511 
EUNÁPOLIS) 
0000777-24.2012.5.05.0511 
EUNÁPOLIS) 

* (VARA DO TRABALHO DE SANTO 

* (VARA DO TRABALHO DE SANTO 

* (VARA DO TRABALHO DE SANTO 

* (VARA DO TRABALHO DE SANTO 

* (VARA DO TRABALHO DE SANTO 

- TRT 05' Re.ião * (1' VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 05' Região * (26 VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 05' Região * (3' VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 05' Região * (3' VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 05' Região * (3' VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 05' Região * (3' VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 05' Região * (3' VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 056  Região * (34 VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 05' Região * (3 VARA DO TRABALHO DE 

- TRT os' ReQião * (3a VARA DO TRABALHO DE 

- TRT osa  Região * (1' VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 05' Região * (1' VARA DO TRABALHO DE 

- TRT Região * (2' VARA DO TRABALHO DE 

- TRT asa  Região * (2' VARA DO TRABALHO DE 

- TRT asa  Região * (VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 056  Região * (VARA DO TRABALHO DE 

de Internet  

Pr~ M ?Á  IdePojuca-sa. 
du8.: t jus - 
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0001111-58.2012.5.05.0511 
EUNÁPOLIS) 
0005700-11.2003.5.05.0511 
EUNÁPOLIS) 
0018300-54.2009.5.05.0511 
EUNÁPOLIS) 
0038200-04.2001.5.05.0511 
EUNÁPOLIS) 
0052500-68.2001.5.05.0511 
EUNÁPOLIS) 

0104600-69.1999.5.05.0511 
EUNÁPOLIS) 

0144000-84.2002.5.05.0511 
EUNÁPOLIS) 
0174701-38.1996.5.05.0511 
EUNÁPOLIS) 
0208800-92.2000.5.05.0511 
EUNÁPOLIS) 
0241200-33.1998.5.05.0511 
EUNÁPOLIS) 
0056400-63.2000.5.05.0521 
ITAMARAJU) 
0105900-29.2004.5.05.0531 
TEIXEIRA DE FREITAS) 
0279300-45.2008.5.05.0531 
TEIXEIRA DE FREITAS) 
0000180-27.2015.5.05.0551 
0000296-33.2015.5.05.0551 
0000v298-03.2015.5.05.05.51 
0001435-54.2014.5.05.0551 
0001524-14.2013.5.05.0551 
0002018-73.2013.5.05.0551 
0126400-56.2004.5.05.0551 

Ü( 211 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

- TRT 05&  Região * (VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 05' Região * (VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 05' Região * (VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 05' Região * (VARA DO TRABALHO DE 

- TRT os' Região * (VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 05' Região • (VARA DO TRABALHO DE 

- TRT asa  Região * (VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 05' Região * (VARA DO TRABALHO DE 

- TRT asa  Região * (VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 05' Região * (VARA DO TRABALHO DE 

- TRT asa  Região * (VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 05' Região * (1' VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 05' Região * cia VARA DO TRABALHO DE 

TRT 05' Região * (VARA DO TRABALHO DE JEQUIÉ) 
TRT 05' Região * (VARA DO TRABALHO DE JEQUIÉ) 
TRT 05' Regiã. * (VARA DO TRABALHO DE JEQUIÉ) 
TRT 05' Região * (VARA DO TRABALHO DE JEQUIÉ) 
TRT 05' Região * (VARA DO TRABALHO DE JEQUIÉ) 
TRT os' Região * (VARA DO TRABALHO DE JEQUIÉ) 
TRT asa Região * (VARA DO TRABALHO DE JEQUIÉ) 
TRT asa  Região * (VARA DO TRABALHO DE PORTO 

TRT A5'  Reg4o * (VARA DO TRABALHÕ DE PORTO 

TRT osa Região * (VARA DO TRABALHO DE PORTO 

0000137-26.2016.5.05.0561 - 
SEGURO) 

000Cl154-62.2016.5fl5.0561 - 
SEGURO) 
0000278-45.2016.5.05.0561 - 
SEGURO) 
0000136-15.2015.5.05.0581 - TRT 05 Região 
0001147-16.2014.5.05.0581 - TRT 05' Região 
0058700-07.2003.5.05.0581 - TRT 05' Região 

* (VARA DO TRABALHO DE 1 PIAÚ) 
* (VARA DO TRABALHO DE 1 PIAÚ) 
* (VARA DO TRABALHO DE 1 PIAÚ) 

AutenticutadiO 
de Internet 

Prefeitura M Lsj de Pojuca-Ba. 
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RDDER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

0059700-47.2000.5.05.0581 - TRT 05' Região * (VARA DO TRABALHO DE IPIAÚ) 
0091200-92.2004.5.05.0581 - TRT 05' Região * (VARA DO TRABALHO DE IPIAÚ) 
0113100-96.2008.5.05.0612 - TRT os' Região * (2' VARA DO TRABALHO DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA) 
0080800-35.2000.5.05.0621 - TRT 05*  Região * (VARA DO TRABALHO DE 
ITAPETINGA) 
0045900-93.2000.5.05.0631 - TRT 05' Região * (VARA DO TRABALHO DE 
BRUMADO) 
0099100-93.2004.5.06.0001 - TRT 06' Região * (1' VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 
0150000-06.2006.5.06.0003 - TRT 06' Região ** (3' VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 
0051400-13.2007.5.06.0003 - TRT 06' Região * (3' VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 
0095100-68.2009.5.06.0003 - TRT 06' Região * (3' VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 
0000224-87.2010.5.06.0003 - TRT 06' Região * (3' VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 
0001634-83.2010.5.06.0003 - TRT 06' Região * (3' VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 
0000386-48.2011.5.06.0003 - TRT 06' Região * (3' VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 
0000818-33.2012.5.06.0003 - TRT 06' Região * (3' VARA DO TRABALHO DO 

RECIFE) 
0001181-20.2012.5.06.0003 - TRT 06' Região * (3' VARA DO TRABALHO DO 

RECIFE) 
0057200-05.1996.5.06.0004 - TRT 06' Região * (4' VARA DO TRABALHO DO 

RECIFE) 
9401200-45.2002.5.06.0005 

 
- TRT 06' Região * (5' VARA DO TRABALHO DO 

RECIFE) 
0108000-54.1998.5.06.0008 - TRT 06' Região * (8' VARA DO TRABALHO DO 

RECIFE) 
0000881-25.2021.5.06.0009 - TRT 06' Região ** (9' VARA DO TRABALHO DO 

RECIFE) 
0001313-27.2010.5.06.0010 - TRT 06' Região * (lo' VARA DO TRABALHO DO 
RECTFE) 

0001526-96.2011.5.06.0010 - TRT 06' Região * (10' VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 
0001493-72.2012.5.06.0010 - TRT 06' Região * (loa VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 
0079800-42.2009.5.06.0011 - TRT 06' Região * (11 VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 

c'63d0  

de 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

9372100-24.2002.5.06.0012 - TRT 06' Região * (12' VARA DO TRABALHO DO 

RECIFE) 

0155100-48.2002.5.06.0013 - TRT 06' Região * (13' VARA DO TRABALHO DO 

RECIFE) 

9515900-07.2002.5.06.0014 - TRT 06' Região * (14' VARA DO TRABALHO DO 

RECIFE) 

0001615-41.2010.5.06.0015 - TRT 06' Região * (15' VARA DO TRABALHO DO 

RECIFE) 

0001859-96.2012.5.06.0015 - TRT 06' Região * (15' VARA DO TRABALHO DO 

RECIFE) 

0000061-66.2013.5.06.0015 - TRT 06' Região * (15' VARA DO TRABALHO DO 

RECIFE) 

0000665-27.2013.5.06.0015 - TRT 06' Região * (15' VARA DO TRABALHO DO 

RECIFE) 

0000216-68.2010.5.06.0017 - TRT 06' Região * (17' VARA DO TRABALHO DO 

RECIFE) 

0098900-49.2006.5.06.0023 - TRT 06' Região * (23' VARA DO TRABALHO DO 

RECIFE) 

0088600-57.2008.5.06.0023 - TRT 06' Região * (23' VARA DO TRABALHO DO 

RECIFE) 

0000624-82.2011.5.06.0192 - TRT 06' Região * (2' VARA DO TRABALHO DE 

I POJUCA) 

0009100-80.1997.5.06.0231 - TRT 06' Região * (1' VARA DO TRABALHO DE 

GOIANA) 

9717600-62.2002.5.06.0231 - TRT 06' Região ** (1' VARA DO TRABALHO DE 

GOIANA) 

0035500-87.2008.5.06.0412 - TRT 06' Região * (2' VARA DO TRABALHO DE 

PETROLINA) 

0140400-27.1989.5.07.0003 - TRT 07' Região * (3' VARA DO TRABALHO DE 

FORTALEZA) 

2166500-95.2007.5.09.0003 - TRT 09' Região * (3' VARA DO TRABALHO DE 

CURITIBA) 

0801800-08.2004.5.09.0004 - TRT 09' Região * (4' VARA DO TRABALHO DE 

CURITIBA) 

1565000-40.2007.5.09.0004 - TRT 09' Região * (4' VARA DO TRABALHO DE 
CUPTTIBA) 

2051100-61.2006.5.09.0005 - TRT 09' Região * (5' VARA DO TRABALHO DE 

CURITIBA) 

1247000-06.2000.5.09.0006 - TRT 09' Região ** (6' VARA DO TRABALHO DE 

CURITIBA) 

2222600-37.2002.5.09.0006 - TRT 09' Região * (6' VARA DO TRABALHO DE 

CURITIBA) 

Prefritura Mu de Pojuca-Ba. 

JOI

«%e
- EIS 

Membro deEqJ 



- TRT 09' Região 

- TRT or Região 

- TRT 09' Região 

- TRT 09' Região 

- TRT 09' Região 

- TRT 09' Região 

- TRT 09' Região 

- TRT 09' Região 

- TRT 09' Região 

- TRT 09' Região 

- TRT 09' Região 

- TRT 09' Região 

- TRT 09' Região 

- TRT 09' Região 

- TRT 09' Região 

'J.J. 

* (14- 

(14- 

(14- 

(14- 

(14- 

(16- 

(16- 

VARA 

VARA 

VARA 

VARA 

VARA 

VARA 

VARA 

VARA 

VARA 

VARA 

VARA 

VARA 

VARA 

VARA 

VARA 

VARA 

VARA 

- TRT 09' Região * (6' 

- TRT 09' Região * (9' 
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PODER JUDICIÁRI:? 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

DO TRABALHO DE 

DO TRABALHO DE 

DO TRABALHO DE 

DO TRABALHO DE 

DO TRABALHO DE 

DO TRABALHO DE 

DO TRABALHO DE 

DO TRABALHO DE 

DO TRABALHO DE 

DO TRABALHO DE 

DO TRABALHO DE 

DO TRABALHO DE 

DO TRABALHO DE 

DO TRABALHO DE 

DO TRABALHO DE 

DO TRABALHO DE 

DO TRABALHO DE 

1571600-76.2004 5.09.0006 
CURITIBA) 
0002157-35 2006 5.09.0009 
CURITIBA) 
9951000-41.2006.5.09.0011 
CURITIBA) 
3855600-68.2007.5.09.0011 
CURITIBA) 
0002204-32.2008.5.09.0011 
CURITIBA) 
187300-93.2009.5.09.0011 
CURITIBA) 
0000965-22.2010.5.09.0011 
CURITIBA) 
0001533-04.2011.5.09.0011 
CURITIBA) 
0379300-17.2003.5.09.0014 
CUR IT 1 BA) 
0574700-95.2005.5.09.0014 
CURITIBA) 
0000044-54.2010.5.09.0014 
CURITIBA) 
0000178-81.2010.5.09.0014 
CURITIBA) 
0001633-81.2010.5.09.0014 
CURITIBA) 
0001571-36.2013.5.09.0014 
CURITIBA) 
0584900-24.2006.5.09.001G 
CURITIBA) 
0588900-67.2006.5.09.0016 
CURITIBA) 
0000293-62.2011.5.09.0016 
CURITIBA) 
0000641-14.2010.5.09.0017 
JACREZIN?O) 

0000081-23.2020.5 09.0017 
JACAREZINHO) 
0296400-91.2005.5.09.0018 
LONDRINA) 
0000424-65.2010.5.09.0018 
LONDRINA) 

- TRT 09' Região * (VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 09' Região ** (VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 09' Região * (l VARA DO TRABALHO DE 

- TRT or Região * (1' VARA DO TRABALHO DE 

e I de 28 



- TRT 09' 

- TRT 09' 

- TRT 09' 

- TRT 09' 

- TRT 09' 

- TRT 09' 

- TRT 09' 

- TRT 09' 

- TRT 09' 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

* (VARA 

* (VARA 

* (VARA 

* (VARA 

* (VARA 

* (VARA 

* (VARA 

* (VARA 

* (VARA 

DO TRABALHO DE 

DO TRABALHO DE 

DO TRABALHO DE 

DO TRABALHO DE 

DO TRABALHO DE 

DO TRABALHO DE 

DO TRABALHO DE 

DO TRABALHO DE 

DO TRABALHO DE 

DO TRABALHO DE 

TRT 09' Região * (2 VARA 

TRT or Região * (VARA DO TRABALHO DE UNIÃO 

TRT 09' Região ** (20' VARA DO TRABALHO DE 

TRT 09' Reqião * (20' VARA DO TRABALHO DE 

TRT 09'Região ** (1' VARA DO TRABALHO DE 

1989.5.09.0091 

1993.5.09.0091 

2001.5.09.0091 

TRT 63' Regi&o * (1' VARA DO TRABAL2O DE PATO 

- TRT 09' Região ** (VARA DO TRABALHO DE 

09' Região * 

09' Região * 

or Região * 

09' Região * 

09' Região * 

(VARA DO TRABALHO 

(VARA DO TRABALHO 

(VARA DO TRABALHO 

(VARA DO TRABALHO 

(VARA DO TRABALHO 

DE CAMPO 

DE CAMPO 

DE CAMPO 

DE CAMPO 

DE CAMPO 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

0271900-83.2004.5.09.0021 - 

MARINGÁ) 
0165200-53.1999.5.09.0023 
PARANAVAÍ) 
0016300-21 2005.5.09.0023 
PARANAVAÍ) 
0025400-92 2008.5.09.0023 
PARANAVA±) 
0161000-51 2009.5.09.0023 
PARANAVAÍ) 
025G200-85 2009. Z.09.0023 
PAR.ANAVA±) 
0001252-12 2011.5.09.0023 
PARANAVAÍ) 
0000794-58 2012.5.09.0023 
PARANAVAÍ) 
0001300-34 2012.5.09.0023 
PAPaNAVAÍ) 
0001124-50 2015.5.09.0023 
PARANAVAÍ) 
0000979-87.2012.5.09.0026 
DA VITÓRIA) 
1022600-27.2006.5.09.0029 
CURITIBA) 
2100100-84.2008.5.09.0029 
CURITIBA) 
0068800-26.2005.5.09.0068 
TOLEDO) 
0000026-82.2012.5.09.0072 - 
BRANCO) 

0069100-46.2000.5.09.0073 
IVAI PORÀ) 

0012700-41 
MOURÃO) 
0050800-26 
MOUÀO) 

0014200-25 
MOURÃO) 
0041600-33.2009.5.09.0091 
MOURÃO) 
0002034-72.2012.5.09.0091 
MOURÃO) 
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ôadø  
10C xoxeopé,  
de 

- TRT 09' Região * (VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 09' Região * (VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 09' Região * (1' VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 09' Região * ci' VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 09' Região * (1' VARA DO TRABALHO DE 

.0096 - TRT 09' Região * (1' VARA DO TRABALHO DE 

.0096 - TRT 09' Região * (1' VARA DO TRABALHO DE 

.0127 - TRT 09' Região * (2' VARA DO TRABALHO DE 

.0195 - TRT 09' Região * (3 VARA DO TRABALHO DE 

.0325 - TRT 09' Região * (2' VARA DO TRABALHO DE 

.0325 - TRT 09' Região * (2' VARA DO TRABALHO DE 

.0513 - TRT 09' Região * (3' VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 09' Região * (18' VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 09' Região * (VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 09' região • (VARA DO TRABALHO DE 

- TRT or Região * (4' VARA DO TRABALHO DE 

- TRT ar Região * (4' VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 09' Região * (4' VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 09' Região * (4' VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 09' Região * (4' VARA DO TRABALHO DE 

- TRT or Região * (5' VARA DO TRABALHO DE 

0092800-72.1992.5.09.0092 
C IANORTE) 
0203000-24.2007.5.09.0092 
CIANORTE) 
0029300-09.2004.5.09.0093 
CORNÉLIO PROCÓPIO) 
0038200-10.2006.5.09.0093 
CORNÉLIO PROCÓPIO) 
0016700-73.2006.5.09.0096 
GUARAPUAVA) 
000C251-30 .2012.5.09 
GUARAPUAVA) 
0000673-68.2013.5.09 
GUARAPUAVA) 
0000261-63.2021.5.09 
CORNÉLIO PROCÓPIO) 
0000085-26.2011.5.09 
CASCAVEL) 
0001630-32.2011.5.09 
UMUARAMA) 

0001865-28.2013.5.09 
UMUARAMA) 
0032600-09.2006.5.09 
LONDRINA) 
2720600-33.2007.5.09.0652 
CURITIBA) 
0123500-98.2009.5.09.0653 
ARAPONGAS) 
0145800-66 .2000.5.09.0654 
ARAUCÁRIA) 
0172700-86.2005.5.09.0662 
MARINGÁ) 
0209000-08.2009.5.09.0662 
MARINGÁ) 
0283000-47.2007.5.09.0662 
MAR!NGÁ) 
0439800-06.2007.5.09.0662 
MARINGÁ) 
0001862-39.2007.5.09.0663 
LONDRINA) 
0424500-66.2005.5.09.0664 
LONDRINA) 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

0026100-24.2004.5.09.0665 - TRT 09' Região * (VARA DO TRABALHO DE IRATI) 

0037900-06.2005.5.09.0668 - TRT 09' Região * (VARA DO TRABALHO DE 

MARECHAL CÂNDIDO RONDON) 

0046400-61.2005.5.09.0668 - TRT or Região W (VARA DO TRABALHO DE 
MARECHAL CÂNDIDO RONDON) 
0000433-14.2010.5.09.0669 - TRT 096  Região * (VARA DO TRABALHO DE 

ROLÂND IA) 
0000143-88.2013.5.09.0670 - TRT 096  Região * (1' VARA DO TRABALHO DE SÃO 

JOSÉ DOS PINHAIS) 

0159600-32.2008.5.09.0671 - TRT 096  Região * (VARA DO TRABALHO DE 
TELÊMACO ORBA) 

9950400-74.2006.5.09.0672 - TRT 096  Região * (VARA DO TRABALHO DE 

WENCESLAU BRAZ) 

0097200-55.2009.5.10.0012 - TRT 10' Região * (12' VARA DO TRABALHO DE 

BRASÍLIA - DE) 

0101000-91.2009.5.10.0012 - TRT 10' Região * (12' VARA DO TRABALHO DE 
BRASÍLIA - DE) 
0111700-29.2009.510.0012 - TRT lo' Região * 112' VARA DO TRABALHO DE 
BRASÍLIA - DE) 

0122500-19.2009.5.10.0012 - TRT lo' Região * (126 VARA DO TRABALHO DE 
BRASÍLIA - DE) 

0001407-21.2011.5.10.0012 - TRT 10' Região * (126 VARA DO TRABALHO DE 
BRASÍLIA - DF) 
0000568-66.2011.5.10.0021 - TRT 10' Região * (216 VARA DO TRABALHO DE 

BRASÍLIA - DE) 
0000060-86.2012.5.10.0021 - TRT 10' Região * (21' VARA DO TRABALHO DE 

BRASÍLIA - DE) 

0192900-41.2008.5.12.0011 - TRT 12' Região * (1' VARA DO TRABALHO DE RIO 
DO SUL) 
0605300-62.2008.5.12.0030 - TRT 12' Região * (4' VARA DO TRABALHO DE 
JOINVILLE) 

0588900-36.2009.5.12.0030 - TRT 12' Região * (4' VARA DO TRABALHO DE 
JOINVILLE) 
0000982-37.2012.5.12.0033 - TRT 12' Região * (VARA DO TRABALHO DE 
INDAIAL) 
0009661-14 2011.512.003A - TRT ir R,-i&, * (4' VARA DO TPBALHO OE 
FLORIANÓPOLIS) 
0374100-69.2009.5.12.0035 - TRT 12' Região * (5' VARA DO TRABALHO DE 
FLORIANÓPOLIS) 
0092100-89.2014.5.13.0003 - TRT ir Região * (3' VARA DO TRABALHO DE JOÃO 
PESSOA) 
0131393-32.2015.5.13.0003 - TRT 13' Região * (3' VARA DO TRABALHO DE JOÃO 

Prefeitura Mu 1.1111 ue Pojuca-Ba. 
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- TRT 

- TRT 

- TRT 

13' Regio * (9' VARA DO 

13' Região * (9' VARA DO 

13' Região * (9' VARA DO 

TRABALHO DE JOÃO 

TRABALHO DE JOÃO 

TRABALHO DE JOÃO 

15' Região ** 

15' Região * 

15' Região * 

15' Região * 

15' Região * 

15' Região * 

(1' VARA 

(1' VARA 

(1' VARA 

(1' VARA 

(1' VARA 

(1' VARA 

DO TRABALHO DE 

DO TRABALHO DE 

DO TRABALHO DE 

DO TRABALHO DE 

DO TRABALHO DE 

DO TRABALHO DE 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

15' Região * (VARA 

isa Região (VARA 

15' Região * (VARA 

DO TRABALHO 

DO TRABALHO 

DO TRABALHO 

DE 

DE 

DE 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 

PESSOA) 
0000691-51.2022.5.13.0003 

PESSOA) 
0083000-10.2014.5.13.0004 
PESSOA) 
0131040-80.2015.5.13.0006 
PESSOA) 
0131359-48.2015.5.13.0006 
PESSOA) 
0001528-73.2017.5.13.0006 
PESSOA) 
0001055-53.2018.5.13.0006 
PESSOA) 
0000646-39.2016.5.13.0009 
CAMPINA GRANDE) 

0000078-08.2016.5.13.0014 

CAMPINA GRANDE) 
017n700-552014.5.13.0026 
PESSOA) 
0131220-36.2015.5.13.0026 
PESSOA) 
0000351-14.2017.5.13.0026 
PESSOA) 
0083100-57.2004.5.15.0004 
RIBEIRÃO PRETO) 
0120400-53.2004 
RIBEIRÃO PRETO) 

0069400-40.2006.5.15.0005 - TRT 
BAURU) 
0208400-86.2005.5.15.0006 - TRT 
AR.ARAQUARA) 

0131900-92.1990.5.15.0009 - TRT 
TAUBATÉ) 
0026600-29.1999.5.15.0009 - TRT 

TAUBATÉ) 

0149100-13 2004.5.15.001n TRT 15' 
CLARO) 
0151100-54.2005.5.15.0011 

BARRETOS) 
0184000-90.2005.5.15.0011 

BARRETOS) 
0194200-59.2005.5.15.0011 

e 

1 
- TRT 

.5.15.0004 - TRT 

Revji.&o * (VARA O' TRABALHO DE PIO 

- TRT 13' Região * (3' VARA DO TRABALHO DE JOÃO 

- TRT 13' Região * (4' VARA DO TRABALHO DE JOÃO 

- TRT 1Y Região * (6' VARA DO TRABALHO DE JOÃO 

TRT 13' Região ** (6' VARA DO TRABALHO DE JOÃO 

TRT 13' Região * (6' VARA DO TRABALHO DE JOÃO 

TRT 13' Região ** (6' VARA DO TRABALHO DE JOÃO 

- TRT 13' Região * (3' VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 13' Região * (6' VARA DO TRABALHO DE 



TRT 15' Região * (1' VARA DO TRABALHO DE SÃO 

TRT 15' Região * (1' VARA DO TRABALHO DE SÃO 

TRT 15' Região * (1' VARA DO TRABALHO DE SÃO 

ú( 29 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

BARRETOS) 
0235000-27.2008.5.15.0011 
BARRETOS) 
0299200-43.2008.5.15.0011 
BARRETOS) 
0001981-09.2011.5.15.0011 
BARRETOS) 
0165900-06.1990.5.15.0014 
LIMEIRA) 

0198400-18.1996.5.15.0014 
LIIC IRA) 
0156500-16.2000.5.15.0014 
LIMEIRA)  

0181800-38.2004.5.15.0014 
LIMEIRA) 

0133100-28.2004.5.15.0015 
FRANCA) 
008Q600-75.1982.5.15.0019  
SOROCABA) 
0070600-45.1989.5.15.0016 
SOROCABA) 
0118300-75.1993.5.15.0016 
SOROCABA) 
0001616-37.2011 5.15.0016 
SOROCABA) 
0175800-13.2004.5.15.0017 
JOSÉ DO RIO PRETO) 
0115600-35.2007.5.15.0017 
JOSÉ DO RIO PRETO) 
0185800-33.2008.5.15.0017 
JOSÉ DO RIO PRETO) 
0001725-02.2012.5.15.0021 
JUNDIA±) 
0023400-56.2005.5.15.0024 - 
0150300-79.2008.5.15.0024 - 
0111.000-767009.5.15.0024 - 
0000299-77.2011.5.15.0024 - 
0000595-31.2013.5.15.0024 - 
0000800-88.2012.5.15.0026 
PRESIDENTE PRUDENTE) 
0000716-55.2010.5.15.0027 
VOTUPORANGA) 

- TRT 15' Região * (VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 15' Região W (VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 15' Região * (VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 15' Região ** (1' VARA DO TRABALHO DE 

- TRT isa Região ** (1' VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 15' Região ** (1' VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 15' Região ** (1' VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 15' Região * (1' VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 15' Região * 12' VAPL DO TRABALHO DE 

- TRT 15' Região * (2' VARA DO TRABALHO DE 

- TRT isa Região * (2' VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 15 Região * (2' VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 15' Região * (2' VARA DO TRABALHO DE 

TRT 15' Região * (1' VARA DO TRABALHO DE JAÚ) 
TRT isa  Região * (1' VARA DO TRABALHO DE JAÚ) 
TRT Ç' Regi&n * (1' VARA DO TRABALEO DE JAÓ} 

TRT 15' Região ** (1' VARA DO TRABALHO DE JAÚ) 
TRT 15' Região ** (1' VARA DO TRABALHO DE JAÚ) 
- TRT 15' Região * (1' VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 15' Região * (VARA DO TRABALHO DE 
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1998.5.15.0052 

2010.5 15. 

2002.5.15.0057 
VENCESLAU) 

0072100-66.2002.5.15.0057 
PRESIDENTE VENCESLAU) 
0072200-21.2002.5.15.0057 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRT ir Região * (VARA DO TRABALHO DE 

TRT isa Região * (1' VARA DO TRABALHO DE 

TRT isa Região * (1' VARA DO TRABALHO DE 

TRT 15' Região ** (1' VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 15' Região * (VARA DO TRABALHO DE SÃO 

15' Região • (VARA DO TRABALHO DE 

15' Região * (VARA DO TRABALHO DE 

TRT isa Região * (2' VARA DO TRABALHO DE 

TRT 15' Região * (2' VARA DO TRABALHO DE 

TRT 15' Região * (3' VARA DO TRABALHO DE 

TRT ir Região * (3' VARA DO TRABALHO DE 

— TRT isa  Região * (2' VARA DO TRABALHO DE SÃO 

— TRT 15' Região * (2' VARA DO TRABALHO DE SÃO 

TRT 15' Região * (VARA DO TRABALHO DE ABARAS) 
TRT 15' Região ** (VARA DO TRABALHO DE PORTO 

- TRT 15'Região * (VARA DO 

— TRT iS' Região * (VARA DO 

— TRT 15' Região ** (VARA DO 

- 

 

TRT 15' "egi&o * (VA" DO 

- TRT 15' Região * (VARA DO 

- TRT 15' Região w (VARA DO 

— TRT isa  Região * (VARA DO 

0155700-56.2008.5.15.0030 — 

OURINHOS) 
0099800-79.2008.5.15.0033 
MARíLIA) 
0124900-36.2008.5.15.0033 
MAR± LIA) 
0048800-06.2009.5.15.0033 
MARÍLIA) 
0044200-66.1991.5.15.0034 
JOÃO DA BOA VISTA) 
0142200-8.2005.5.15.0041 — TRT 
ITAPETININGA) 
0001300-80.2010.5.15.0041 — TRT 
ITAPETININGA) 
0163300-97.2005.5.15.0042 
RIBEIRÃO PRETO) 
0170000-89.2005.5.15.0042 
RIBFIRÃO PRETO) 
0088000-25.1988.5.15.0043 — 

CAMPINAS) 
0129200-79.2006.5.15.0043 — 

CAMPINAS) 
0000002-73.2012.5.15.0044 
JOSÉ DO RIO PRETO) 
0000397-65.2012.5.15.0044 
JOSÉ DO RIO PRETO) 
0231800-53.1998.5.15.0046 — 

0187400-79.1997.5.15.0048 - 
FERREIRA) 
0124000-25.1996.5.15.0049 
ITÁPOLIS) 
0158400-94.1998.5.15.0049 
ITÁPOLXS) 
0277100-20 
ITUVERAVA) 
000fl549-60 

ITUVERAVA) 
0070800-69. 
PRESIDENTE 

TRABALHO DE 

TRABALHO DE 

TRABALHO DE 

TRABALHO DE 

TRABALHO DE 

TRABALHO DE 

TRABALHO DE 

de 
pu 0 '

tel  
de 

çnet 
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Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

* (VARA DO 

(VARA DO 

* (VARA DO 

* (VARA DO 

* (VARA DO  

TRABALHO DE 

TRABALHO DE 

TRABALHO DE 

TRABALHO DE 

TRABALHO DE 

TRT is' Região * (4' VARA DO TRABALHO DE 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

e 

PRESIDENTE VENCESLAU) 
0075800-50.2002.5.15.0057 
PRESIDENTE VENCESLAU) 
0106800-26.2006.5.15.0058 
BEBEDOURO) 
0023300-57.2009.5.15.0058 
BEBEDOURO) 
0000341-24.2011.5.15.0058 
BEBEDOURO) 
0011197-42.2014.5.15.0058 
BEBEDOURO) 
0022000-51.2009.5.15.0061 — 

ARAÇATUBA) 
0256600-34.1997.5.15.0062 — TRT 
0077300-31.2005.5.15.0063 — 

CARAGUATATUBA) 
0029200-67.1990.5.15.0064 — 

ITAHAÉM) 
0108400-89.2005.5.15.0067 — TRT 15' 
RIBEIRÃO PRETO) 
0010111-98.2017.5.15.0068 
ADAMANTINA) 
0000824-43.2010.5.15.0073 
BIRIGUI) 
0001108-33.2010.5.15.0079 
ARARAQUARA) 

0000217-75.2011.5.15.0079 
ARARAQUARA) 

0003792-15.2013.5.15.0073 
ARARAQUARA) 
0000139-76.2014.5.15.0079 
ARARAQUARA) 
0011677-20.2015.5.15.0079 
ARARAQUARA) 

0011487-86.2017.5.15.0079 

ARA OAQUARA) 
0000626-82.2010.5.15.0080 - 

0002179-27.2011.5.15.0082 — 

JOSÉ DO RIO PRETO) 
0069100-38.2006.5.15.0083 — 

JOSÉ DOS CAMPOS) 
0078500-23.2004.5.15.0091 — 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

15' 

15' 

is' 

isa  

isa 

Região * (2' VARA DO TRABALHO DE 

* (VA fl 

TRT iS' Região * 

Região ** (4' VARA DO TRABALHO DE 

— TRT iS' Região * (VARA DO TRABALHO DE 

— TRT 15' Região * (VARA DO TRABALHO DE 

— TRT 15' Reqião * (2' VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 15' Região * (2' VARA DO TRABALHO DE 

— TRT is' ReQião * (2' VARA DO TRABALHO DE 

- TRT is' Região * (2' VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 15' Região * (2' VARA DO TRABALHO DE 

- TRT iS' Região * (2' VARA DO TRABALHO DE 

TRT 15' Região * (VARA DO TRABALHO DE JALES) 

TRT 15' Região * (3' VARA DO TRABALHO DE sÃo 

TRT 15' Região * (3' VARA DO TRABALHO DE SÃO 

idade 

NA te 
de Án 

TRT is a 

is 
TRT 

Região 
15' Região * 

DO TRABALHO DE LINS) 
(VARA DO TRABALHO DE 

(VARA DO TRABALHO DE 



Região * (4' VARA DO TRABALHO DE 

Região 

Região 

* (4' VARA DO TRABALHO DE 

* (4' VARA DO TRABALHO DE 

Região * (8' VARA DO TRABALHO DE 

Região * (4' VARA DO TRABALHO DE 

TRT 15' Região * (VARA DO TRABALHO DE TANABI) 

TRT 15' Região * (VARA DO TRABALHO DE TANABI) 
TRT 15' Região * (VARA DO TRABALHO DE TANABI) 
TRT 15' Regiâc' * (VARA DO TRABALHO DR. TANAB!) 

TRT 15' Região ** (VARA DO TRABALHO DE TANABI) 

TRT isa Região * (VARA DO TRABALHO DE TANABI) 
TRT 15' Região * (VARA DO TRABALHO DE TANABI) 

TRT 15' Região * (VARA DO TRABALHO DE TANABI) 

TRT 15' Região * (VARA DO TRABALHO DE TANABI) 

TRT 15' Região * (VARA DO TRABALHO DE TANABI) 

TRT 15' Região * (VARA DO TRABALHO DE TANABI) 

TRT 15' Região * (VARA DO TRABALHO DE TANABI) 

TRT 15' Região * (2' VARA DO TRABALHO DE SÃO 

TRT 13' Região * (2' VARA DO TRABALHO DE sÃo 

TRT 15' Região * (2' VARA DO TRABALHO DE SÃO 

TRT 15' Região * (2' VARA DO TRABALHO DE SÃO 

TRT 15' Região * (2' VARA DO TRABALHO DE SÃO 

TRT 15' Região * (2' VARA DO TRABALHO DE sÃO 

- TRT 15' Região * (VARA DO TRABALHO DE JOSÉ 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

BAURU) 

0087300-69.2006.5.15.0091 - 15' 
BAURU) 
0157300-60.2007.5.15.0091 - 15' 
BAURU) 
0081800-51.2008.5.15.0091 - 15' 
BAURU) 
0165800-74.2005.5.15.0095 - 15a 
CAMPINAS) 
0160600-75.2008.5.15.0097 - isa 

JUNDIA±) 
0010544-17.2014.5.15.0098 - TRT isa  Região * (VARA DO TRABALHO DE GARÇA) 
0146500-42.2004.5.15.0102 - TRT 15' Região * (2' VARA DO TRABALHO DE 

TAUBATÉ) 
0067300-77.2004.5.15.0104 - 
0054300-73.2005.5.15.0104 - 
0063700-14.2005.5.15.0104 - 
000000-46.2006.5.15.0104 - 
0012400-42.2007.5.15.0104 - 
0112200-09.2008.5.15.0104 - 
0077200-11.2009.5.15.0104 - 
0125500-04.2009.5.15.0104 - 
0127900-88.2009.5.15.0104 - 
0001313-84.2010.5.15.0104 - 
0000317-18.2012.5.15.0104 - 
0001769-29.2013.5.15.0104 - 
0080700-50.2007.5.15.0106 - 
CARLOS) 

0001473-98.2013.5.15.0106 - 
CARLOS) 
0001721-64.2013.5.15.0106 - 
CARLOS) 

0010640-08.2014.5.15.0106 - 
CARLOS) 

0010264-51.2016.5.15.0106 - 
CABT.OS) 

0011060-08.2017.5.15.0106 - 
CARLOS) 

0210800-16.2009.5.15.0109 - TRT 15' Região 
SOROCABA) 
0079700-32.2009.5.15 0110 
BONIFÁCIO) 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

* (3' VARA DO TRABALHO DE 



CerL -dá 

ir Região * (VARA DO TRABALHO DE 

15' Região 

15' Região 

15' Região 

is' Região 

15' Região 

* (VARA 

* (VARA 

* (VARA 

* (VARA 

* (VARA 

DO TRABALHO DE 

DO TRABALHO DE 

DO TRABALHO DE 

DO TRABALHO DE 

DO TRABALHO DE 
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0112200-54.2009.5.15.0110 
BONIFÁCIO) 
0087700-28.2003.5.15.0111 
0095300-95.2006.5.15.0111 
0010200-41.2007.5.15.0111 
0089400-94.2007.5.15.0112 

•1 0 18635620/2023. ?áai na 24 de 28 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

- TRT isa  Região * (VARA DO TRABALHO DE JOSÉ 

- TRT isa Região * (VARA DO TRABALHO DE TIETÊ) 
- TRT 15, Região * (VARA DO TRABALHO DE TIETÊ) 
- TRT isa Região * (VARA DO TRABALHO DE TIETÊ) 
- TRT isa Região * (VARA DO TRABALHO DE CAJURU) 

0093500-54 .2005.5.15.0115 
PRESIDENTE PRUDENTE) 
0000957-56.2010.5.15.0115 
PRESIDENTE PRUDENTE) 
0225800-66.2008.5.15.011-, 
JOAQUIM DA BARRA) 

0000125-80.2011.5.15.0117 
JOAQUIM DA BARRA) 

0079700-91.1998.5.15.0118 
ITAPIRA) 
0124100-04.2009.5.15.0120 
JABOTICABA!4 
0166700-84.2007.5.15.0128 
LIMEIRA) 
0027500-25.2008.5.15.0129 
CAMPINAS) 
0054300-95.2005.5.15.0129 
CAMPINAS) 
0131900-49.2006.5.15.0133 
JOSÉ DO RIO PRETO) 
0345000-24.2005.5.15.0133 
JOSÉ DO RIO PRETO) 
0213200-64.2005.5.15.0134 
0870500-11.2005.5.15.0141 

- TRT isa  Região * (2S VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 15' Região * (2 VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 15' Região * (VARA DO TRABAL2O DE SÃO 

- TRT 15' Região * (VARA DO TRABALHO DE SÃO 

- TRT isa Região ** (VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 15' Região ** (2' VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 15' Região * (2' VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 15' Região * (10' VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 15' Região * (10' VARA DO TRABALHO DE 

- TRT 15 Região * (4a VARA DO TRABALHO DE SÃO 

- TRT 15' Região * (4' VARA DO TRABALHO DE SÃO 

- TRT 1' Regiãc ** (VARA DO TtABALHO DE LEME) 
- TRT is' Região * (VARA DO TRABALHO DE MOCOCA) 

0164900-70.2007.5.15.0144 - TRT 
PEDERNEIRAS) 
0000753-19.2010.5.15.0145 - TRT 
ITATIBA) 
0012245-32.2015.5.15.0145 - TRT 
ITATIBA) 
0033300-20.2007.5.15.0145 - TRT 
ITATIBA) 
0097200-06.2009.5.15.0145 - TRT 
ITATIBA) 
0103100-04.2008.5.15.0145 - TRT 
ITATIBA)  



- TRT 19' Região 

- TRT 19' Região 

- TRT 19' Região 

- TRT 19' Região 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

19' Região 

190 Região 

20' Região 

20' Região 

20' Re.ião 

20' Região 

20 Região 

200 Região 

20 Região 

20' Região 

200 Região 

- TRT 15 Região * (6 VARA DO TRABALHO 

- TRT 15 Região ** (6 VARA DO TRABALHO 

- TRT 17 Região * (70 VARA DO TRABALHO 

- TRT 17  Região * (13a VARA DO TRABALHO 

- TRT 18' Região (VARA DO TRABALHO 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

5.15.0146 - TRT 150  Região * (VARA DO TRABALHO 0001423-20.2011 

ORLÂNDIA) 
0256400-93.2007.5.15.0153 
RIBEIRÃO PRETO) 
0526300-19.2006.5.15.0153 
RIBEIRÃO PRETO) 
0012400-17.2009.5.17.0007 
VITÓRIA) 
0001713-79.2017.5.17.0013 
VITÓRIA) 
0011432-69.2013.5.18.0291 
INHUMAS) 
0058900-23.2000.5.19.0001 
MACEIÓ) 

0147100-19.2008.5.19.0003 
MACEIÓ) 

0121700-66.2009.5.19.0003 
MACF lÓ) 
0122500-94.2009.5.19.0003 
MACE ló) 
0000984-87.2021.5.19.0003 
MACEIÓ) 

0161000-36.2003.5.19.0006 
MACEIÓ) 
0057400-45 .2007.5.20.0001 
ARACAJU) 
0032200-04 2005.5.20.0002 
ARACAJU) 

003:700-78 .2005.5.20.0002 
ARACAJU) 

0038300-72 2005.5.20.0002 
ARACAJU) 
0190700-03 2007.5.20.0002 
ARACAJU) 
0131500-14 1997.5.20.0003 
ARA ('AJU) 

0033600-50.2005.5.20.0003 
ARACAJU) 
0037700-48.2005.5.20.0003 
ARACAJU) 
0150400-30.2006.5.20.0003 
ARACAJU) 

* (1' VARA DO TRABALHO 

VARA DO TRABALHO 

VARA DO TRABALHO 

VARA DO TRABALHO 

VARA DO TRABALHO 

VARA DO TRABALHO 

* (1' VARA DO TRABALHO 

* (2 VARA DO TRABALHO 

* (2' VARA DO TRABALHO 

* (2' VARA DO TRABALHO 

* (20 VARA DO TRABALHO 

* (3' VARA DO TRABALHO 

* (3' VARA DO TRABALHO 

* (3' VARA DO TRABALHO 

* (3' VARA DO TRABALHO 

* 
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0130085-46.2004.5.20.0004 - TRT 20' Região * (4' VARA DO TRABALHO DE 
ARACAJU) 
0006700-24.2005.5.20.0005 - TRT 20' Região * (5' VARA DO TRABALHO DE 
ARACAJU) 
0038200-11.2005.5.20.0005 - TRT 20' Região * (5' VARA DO TRABALHO DE 
ARACAJU) 
0042000-47.2005.5.20.0005 - TRT 20' Região * (5&  VARA DO TRABALHO DE 
ARACAJU) 
0023900-10.2006.5.20.0005 - TRT 20' Região * (5' VARA DO TRABALHO DE 
ARACAJU) 
0107700-96.2007.5.20.000 - TRT 20' Região * 5' VARA DO TRABALHO DE 
ARACAJU) 
0001786-33.2013.5.20.0005 - TRT 20' Região * (5 VARA DO TRABALHO DE 
ARACAJU) 
0001787-18.2013.5.20.0005 - TRT 20' Região * (5^ VARA DO TRABALHO DE 
ARACAJU) 
0001788-03.2013.5.20.0005 - TRT 20' Região * (5' VARA DO TRABALHO DE 
ARACAJU) 
0001804-54.2013.5.20.0005 - TRT 20' Região * (54 VARA DO TRABALHO DE 
ARACAJU) 
0001805-39.2013.5.20.0005 - TRT 20' Região * (5' VARA DO TRABALHO DE 
ARACAJU) 
0001806-24.2013.5.20.0005 - TRT 20' Região * (5' VARA DO TRABALHO DE 
ARACAJU) 
0001807-09.2013.5.20.0005 - TRT 20  Região * (5' VARA DO TRABALHO DE 
ARACAJU) 
0001808-91.2013.5.20.0005 - TRT 20' Região * (5' VARA DO TRABALHO DE 
ARACAJU) 
0001810-61.2013.5.20.0005 - TRT 20  Região * %5' VARA DO TRABALHO DE 
ARACAJU) 
0001816-68.2013.5.20.0005 - TRT 20' Região * (5' VARA DO TRABALHO DE 
ARACAJU) 
0001818-38.2013.5.20.0005 - TRT 20' Região * (5^ VARA DO TRABALHO DE 
ARACAJU) 
0001828-82.2013 5.20.0005 - TRT 20' Região * (54 VARA DO TRABALHO DE 
ARArAJU) 

0001829-67 2013 5.20.0005 - TRT 20' Região * (5' VARA DO TRABALHO DE 
ARACAJU) 
0001868-64 2013 5.20.0005 - TRT 20' Região * (5 VARA DO TRABALHO DE 
ARACAJU) 
0002040-06 2013 5.20.0005 - TRT 20' Região * (5' VARA DO TRABALHO DE 
ARACAJU) 

reíejtura Mu 'e Pojuca-Ba. 

joi EIS 
AembrodeEqut7.,.et 
'ecreton213 t17de Abril de2on 
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0002054-87.2013.5.20.0005 - TRT 20' Região * 

ARACAJU) 
0002063-49.2013.5.20.0005 - TRT 20' Região * 

ARACAJU) 
0002080-85.2013.5.20.0005 - TRT 20' Região * 

ARACAJU) 
0000588-24.2014.5.20.0005 - TRT 20' Região * 

ARACAJU) 
0051100-52.2007.5.20.0006 - TRT 20' Região * 

ARACAJU) 
009C400-73.2008.5.20.000G - TRT 20' Região ** 

ARACAJU) 

0000711-59.2018.5.20.0012 - TRT 20' Região 

ESTÂNCIA) 

0177900-73.2008.5.21.0003 - TRT 21' Região * 

NATAL) 

0000413-83.2017.5.21.0009 - TRT 21' Região * 

NATkL) 

0101200-73.2006.5.21.0020 - TRT 21' Região 

GOIANINHA) 
0024200-09.1997.5.21.0021 - TRT 21' Região * 

- TRT 22' Região * 

TRT 24' Região * 

TRT 24' Região * 

TRT 24' Região * 

TRT 24' Região * 

suspensa. 

0001081-55.2011.5.22.0003 
TERESINA) 
0017000-75.2007.5.24.0001 
CAMPO GRANDE) 
0000639-66.2010.5.24.0004 
CAMPO GRANDE) 

0001552-45.2010.5.24.0005 

CAMPO GRANDE) 

0001393-97.2013.5.24.0005 

CAMPO GRANDE) 
* Débito garantido por depósito, 
de bens suficientes. 
** Débito com exigibilidade 
Total de processos: 578. 
Certidão emitida com base 
das Leis do Trabalho, acrescentados 

(3' VARA DO TRABALHO DE 

(1' VARA DO TRABALHO DE 

(4' VARA DO TRABALHO DE 

(5' VARA DO TRABALHO DE 

(5' VARA DO TRABALHO DE 

bloqueio de numerário ou penhora 

nos arts. E42-A e 883-A da Consolidação 
pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CCJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
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A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos 
da negativa (art. 642-A, § 20, da Consolidação das Leis do 
Trabalho) , atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da 
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou 
garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens 
suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a 
sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005. 

jti br 
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Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

 

  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 
ia e 2a Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 19/09/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso 
e CPF/CNPJ de: 

BANCO DO BRASIL SA 

00.000.000/0001-91 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as Informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo Bo, § 2o da Resolução 121 /CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções  fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações cxtrajudicias, inventár ios, interdiçes, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreendo os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão civel atende ao disposto no inciso 11 do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no oito do TJDFT (www.tJdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, Informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 19/09/2023 
Selo digital de segurança: 2023.CTD.F52J.ENPU.LK4U.4NWQ.9IUX 

VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *** 

Página 1 dei 19/09/2023 15:15:36 

NUCER- P1Ieo de Emit5o de Certidões do TJDF1 
Fónin de Brasilia. Milton seban*o Barbosa, Praça  Municipal- Lotei, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasifln - DF 
Horário de Atendimento: 1h às 10h, de segunda a sexta-feira, exoeto feriados. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 056/2023 

N°. de Processo: PA - 224 12023 

Objeto - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES. 

Contratada - BANCO DO BRASIL S.A 

CNPJ: 00.000.000/0001-91 

Valor Global - R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) 

Fundamentação: Art. 24, inciso VIII da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

Pojuca, 19 de Outubro de 2023. 

LUIZ CARLOS CO TA TRINCHÃO 
Secretária Municipal de Gestão Administrativa 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (OXX71)3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 231 12023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 056/2023 

N°. de Processo: PA - 224 12023 

Objeto - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES. 

Contratada - BANCO DO BRASIL S.A 

CNPJ: 00.000.000/0001-91 

Valor Global - R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) 

Fundamentação: Art. 24, inciso VIII, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

Período de Vigência - 12 (doze) meses. 

POJUCa, 19 de Outubro de 2023. 

LUIZ CARLOS COSTA TRINCHÃO 
Secretária Municipal de Gestão Administrativa 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (OXX71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13806.237/0001-06 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 05SI2023 

Pt. de Processo: PA - 224 / 2023 

Objeto - CONTRATAÇÃO IDE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES. 

Contratada - BANCO DO BRASIL S.A 

CNPJ: 00.000.000/0001-91 

Valor Global - R$ 50.000,00 (Cinquenta mil mais) 

Fundamentação: Art. 24, Inciso VIII da Lei Federal n° 8.6e6193 e suas afteraçaes 
posteriores. 

Pojuca. 19 de Outubro de 2023. 

LUIZ CARLOS COITA iRINCHÃO 
Secietári. Municipal de G.sao Administrativa 

Dispensas de Licitações 

a 
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Rua Cidade do Salvador, n  2-288, PoØ.ca ii. Pojuo&Sahla - CEP: 48.120-000 
Tal: (OXX7I) 3648-1147 - CNPJIMF: 13.80e.23710001-06 

Quinta-feira 
26 de Outubro de 2023 
2- Ano XI - N°5116 Pojuca 
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Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MKE2REQXRJKIOEYYMEEZNT 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DE CONTRATO N. 231 12023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO pr. 06512023 

N°. de Processo. PA - 22412023 

Objeto - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SISTEMA ELETRÕNICO DE LICITAÇÕES. 

Contratada - BANCO DO BRASIL S.A. 

CNPJ: 00.000.000/0001-91 

Valor Global - R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) 

Fundamentação: Art. 24, inciso VIII, da Lei n 8.666193 e suas alterações 
posteriores. 

Período de Vigência -12 (dose) moes. 

Pcuca, 19 de Outubro de 2023. 

LUIZ CARLOS COSTA TRINCI-IÃO 
Secretêjis Municipal de Gestão Administrativa 

p ijuc* 

Rua Cidade do Salvador. n 2-288. Pojuca II. PojucalBshla - CEP 48.120-000 
Tal: (OXX71) S845-1141 - CNPJIMF; 13.806.23710001-08 
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FOLHA DE INFORMAÇÃO COGEM - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO Folha 0223 
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